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Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n" 7 tde trl? de -. ,.,' . ., de202l
11,gt'"h' b'\/Y

ooCria aprevisdo pqra se instituir o I3o (décimo terceiro)
salário e o pagamento de ferias acrescido do terço
constitucional ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários
Municipais e qos Vereadores da Câmara Municipal de

Cáceres, a partir de lo de janeiro de 2022 e dá outras
providência;."

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e a, MESA DIREITORA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, Estado de lvIato Grosso promulga a seguinte Emenda

à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1o O artigo 25, dalei Qrgânica Municipal de Cáceres fica acrescido do

parâgrafo único, com a seguinte redação:

Art. 25. (...):

(...)

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento, ao Prefeito, Vice-Prefeito

Secretarios Municipais e aos Vereadores da Càmara Municipal de Cáceres, do

13" (décimo terceiro) salário e das ferias, acrescida do terço constitucional,

previstos respectivamente no artigo 7o, incisos VIII e XVII, da Constituição

Federal, a ser regulamentados por meio de lei formal, com vigência a partir de 1"

de janeiro de2.022.

o Esta Emenda Orgânica entra em vigor na data de sua

Dulce esquina com a Rua General Osório, centro,

publicação.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
JUSTIF'ICATIVA:

Senhores Vereadores,

Com efeito, foi apresentado uma Indicação por parte dos Vereadores desta Casa de

Leis, em relação a instituição do 13o saliírio e as férias acrescida de 1/3 constitucional, a

Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, ao Excelentíssimo Vice-

Prefeito Municipal Dr. Odenilson, aos Secretários Municipais e a todos os Vereadores da

Câmara Municipal de Cáceres, a partir de l" de j"aneiro de 2021, tendo como premissa, o que

restou decidido para a Câmara Municipal de Cuiabá/IVIT e a Câmara Municipal de Alta

Floresta/lVlT, nos julgamentos realizados pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, em casos análogos, conforme documentos anexos.

Nas palavras do Excelentíssimo Relator Conselheiro Luiz Carlos Pereira, em

diversos Íeexames de teses prejulgadas pelo TCE-MT que tratavam da vedação ao pagamento de

férias e 13o salarios aos prefeitos e vereadores, entendeu-se que há a compatibilidade entre o regime

de subsídios e os direitos sociais estendidos aos servidores. "De modo que estes direitos também

devem assistir aos agentes políticos/eletivos, sob pena de negarJhes o reconhecimento do carúter

laboral de sua atividade", sustentou o conselheiro, vejamos a emenda da notícia publicada no site do

TCE/MT:

"Quinta, 7 de Maio de2020,15h01

TCE-MT entende que vereadores por Cuiabá têm direito ao 13o salário

O Tribunal de Contas de Mato Grosso (TCE-MT) decidiu, durante sessão

extraordinária remota rcalizada nessa quinta-feira (07), que os vereadores por

Cuiabá podem receber 13o salário. Por maioria dos votos, a Corte de Contas

julgou improcedente uma Representação de Natureza Intern4 sob a relatoria do

conselheiro Luiz Cailos Pereira, que acompanhou o voto-vista do conselheiro

Isaías Lopes, cujo entendimento foi de que o benefício é um direito de todo

trabalhador brasileiro e, portanto, não pode ser considerado um subsídio.

Durante julgamento da representação, que questionava o pagamento de 13o

salário nessa Legislatura, o relator relembrou que, em entendimento do

Supremo Tribunal Federal (STF), foi recoúecido ser devido e constitucional o
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
pagamento de 13o salário, bem como de 1/3 de férias aos agentos políticos,

notadamente do Executivo e do Legislativo, desde que essas verbas sejam

instituídas por lei específica do respectivo ente federativo, sendo vedada a

concessão automática a estes agentes.

Luiz Carlos Pereira pontuou ainda que, em diversos reexames de teses

prejulgadas pelo TCE-MT que tratavam da vedação ao pagamento de férias e 13o

salários aos prefeitos e vereadores, entendeu-se que há a compatibilidade entre o

regime de subsídios e os direitos sociais estendidos aos servidores.

"De modo que estes direitos também devem assistir aos agentes

políticos/eletivos, sob pena de negar-lhes o recoúecimento do caráter laboral de

sua atividade", sustentou o conselheiro.

A Corte de Contas alertou, por sua vez, que é necessário confrontar a realidade

do município junto às diretrizes legais relativas ao quadro orçamentário-

Íinanceiro (gastos com pessoal, previsão orçamentári1 etc.) e, no caso dos

vereadores, é preciso ter atenção aos limites constitucionais do total da despesa

do Legislativo Ivlunicipal e ao próprio subsídio do vereador, além dos limites

constantes na Lei n." 101/2000.

Clique aqui e confira o vídeo completo do julgamento

S ecretaria de Comunicação/TCE-MT

(65) 3613 7559"

A Ind.icação foi aprovada pela Mesa Diretora, porém, em relagão ao momento de

vigência do presente projeto de lei houve divergências.

Para alguns o entendimento era de que essos direitos sociais deveriam incidir desde

já, vez que encontram amparo na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno

desta Casa de Leis:

Constituição Federal

Art.7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem

à melhoria de sua condição social:
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Fone: (65) 3223-t707 site:https://www.caceres.mt.leg'br/



Estado de Mato Grosso

Gâmara Municipal de Gáceres
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais clo

que o salário normal;

Lei Orgânica Municipal

Art. 25. É de competência privativa daCàmaruMunicipal:

(...)

XXYII - fixar o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Presidente da

Câmara e Secretários Municipais, observado o que dispõe os artigos 37, incisos

X e XI, 39, § 4o, 150, inciso II, 153, inciso III e 153, § 2o, inciso I, todos da

Constituição Federal;3 0 (Emenda no 07 cle 10/12/l ggS)

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres

Art,2l. Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(. ..)

d) propor a criação dos lugares necessarios aos serviços administrativos, bem

como a concessão de quaisquer vantagens pecuniárias ou aumento de vencimen-

tos aos servidores do Poder Legislativo;

e) elaborar projeto de lei para fixação ou alteração do subsídio do prefeito, do

vice-prefeito e dos secretários municipais;

Í) elaborar projeto de resolugáo para fixação ou alteração do subsídio dos

vereadores e do Presidente do Poder Legislativo Municipal numa legislatura para

vigorar na seguinte;

Porém, cm consulta a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis, o entendimento foi no

sentido de que este Projeto de Lei vigore a partir rle 1'de ianeiro dB 2022.

Isso porque, o próprio TCE/I\4T no julgamento do PROCESSO: 17.221-912018

AGRAVANTE: MINISTERIO PÚBTTCO DE CONTAS AGMVADOS: CÂMARA I\{L]NICIPAL

DE ALTA FLORESTA, decidiu que é legal e, portanto, constitucj a instituigão do 13o Salário e

Férias acrescidas de Il3 aos Vereadores na mesma legisl nidade em que houve a

REVISÃO DE TESE da Resolução de Consulta no 231201
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Estado de tvlato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

"Ante ao exposto, denego o pedido de reconsideração do Julgarnento Singular no

323lILCl2018 pleiteada pelo Ministério Público de Contas, cujo objetivo é ver

considerado ilegal o percebimento do décimo terceiro salário por parte dos

vereadores da Câmara Municipal de Alta Floresta na mesma legislatura em que

aprovado.

(...)

c) propor REVISÃO DE TESE contida na Resolucão de Consulta n" 2312012-

TP. no que tange a ultima. parte tlo item (íc". oue trata da observância dí)

princípio da anterioridade de legislatura para a percepção de férias e 13"

salário dos Verea4ores. com base nas razões contidas na integra deste voto."

(g0

No que se refere ao momento do pagamento, dos

Tribunais de Contas do nosso país, que esse pagamento deve se dar apenas apafiir de 1o de janeiro de

2022. É o que restou decidido pelo TCM/PA:

EMENTA: CONSULTA. DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO,

FINANCEIRO. PANDEMIA DO "NOVO CORONAVÍRUS" (COVID-19).

VEDAÇOES DO ART. 8o DA LEI COMPLEMENTAR N' 17312020. AUMENTO

DE SUBSÍDIO DE AGENTES POLÍTICOS NO EXERCÍCIO DE 2021,,

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os subsídios dos agentes políticos (vereadores, secretários, vice-prefeito e

prefeito), obserrrados os preceitos e limites consignados pelas Constituições

Federal, Estadual e Leis Orgânicas Municipais, deveriam ser fixaclos em ato

próprio, em2020, paru a legislatura subsequente (202112024), enffetarfio, os efeitos

financeiros de eventuais majorações flrcam suspensos até 3111212021, passando a

vigorar apartfu de 0110112022.

2. Os efeitos financeiros de eventuais majqrações ficam suspensos até

31/1212021. não podendo tais restricões serem manÍidas em período posterior.

em respeito às vedacões contidas no inciso I. do art. 8o. da LC n.o 17312020.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
independentemente da previs4o e incidênci . (Processo

n.o:202100123-00 Assunto: Consulta Orgão: Prefeitura Municipal de Placas) (GF)

Essa também foi a decisão adotada pelo TCE/RS, que elaborou a NOTA

TECNICA N'004/2020 - ASSUNTO: Fixação dos Subsídios dos Agentes Políticos Municipais

para a Legislatura202l-2024 em face da Lei Complementar no 173120202

"(...) Assim, na hipótese de a realidade local comprovar a pertinência de que o novo

valor fixado paÍa subsídio seja superior ao montante vigente em 2020 (sempre

mediante estudos de impacto orçamentário-financeiro e previsão em lei

orçamentária), indica-se que esse qzanl{rra Irroduza efeitos somente após 1o de

ianeiro de 2022 e. para tapto. que est? rqodulagf,o esteia expressa na norma de

fixacão dos subsídios para a nróxima legislatura.

Compreende-so, por fim, que o teor disposto nesta Nota Técnica faz deferência ao

necessário zelo com a gestão fiscal a partir dos postulados da Lei Complementar

n" 17312020, ao mesmo tempo em que preserva a competência constitucional de

fixação de subsídios (e da anterioridade) e prima pela autonomia municipal de

deliberagão apaftk de suas particularidades e necessidades locais. (...)" (gD

Assim, o início da vigência da lei que prevê o pagamento do 13o corresponde ao

marco temporal normativo apartfu do qual tal vantagem poderá ser paga. Além disso, a lei que fixar o

benefício deve atender todas as condições para sua validade: a previsão da despesa na Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamentária Anual (LOA), o atendimento às

disposições dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e o respeito aos limites do

artigo 29-A e parágrafo 1" da CF/88, o que restou demonstrado np presente Projeto de Emenda à

Lei Orsânica Municipal.

Portanto, pedimos o apoio dos nobres pares paÍa a aprovaçáo desta proposição.

14 de ouhrbro de202l.

DOMINIGOS OLI SANTOS

Presidente da Câmara unicipal de Cáceres Vice-Presidente

---'--------
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
MAZÉH SILVA

2u Secretária

Tesoureiro
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACtrRES

ATA DE REUNTÃO DA MESA DIRETORA DO DIA 18 DE OUTUBRO DE2O2L,

PRESENTES:

Ver. Domingos Oliveira dos Santos - Presidente,

Ver. lsaias Bezerra - Vice-Presidente,
Ver. Celso Silva - 1e Secretário,
Ver. Mazeh Silva - 2e Secretária (ausente).

Ver. F lavio N egação -Tesou re i ro (vid eoconfe rência )

Dr, Emerson - Advogado
Celso da Silva - Chefe de Gabinete da Presidência,

I- RELATÓRIO

Às 8h30min do dia L8 (dezoito) do mês de Outubro de 2Q21, no Gabinete

da Presidência, foi dada abertura da reunião da Mesa Diretora pelo Excelentíssimo

senhor Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT,

que cumprimentou a todos e leu o teor da Convocação, referente aos temas que a

serem tratados: (Projeto de Lei sobre a criação do Vale Alimentação aos servidores; do

Memorand o ns LZL/ZOZL a respeito da falta ao serviço, do servidor Elvis da Silva

Soares, nos dias 27 de setembro de2O2t e dia LL de outubro de202I, bem como, do

furto dos tubos de 02(dois) ar condicionado, cujo fato foi comunicado à Polícia por

meio de Boletim de Ocorrência; O Vereador tsaías, Vice-Presidente da Mesa Diretora,

procedeu a leitura do Memorando tTtl2021 (Despacho da Presidência da Mesa

Diretora). Os outros assuntos relacionados aos Vereadores conforme consta da

Convocação da Mesa Diretora é sobre o L3e dos Vereadores;% de férias e também da

Verba lndenizatória, apenas para ínformação porque faltam documentos para se ter

alguma deliberação, Foi discuüdo todos os temas previstos e os novos, O

Excelentíssimo Senhor Vereador Flávio Negação trouxe um assunto diverso, sugerindo,

devida a Pandemia, a possibilidade de autorizar a realização de entrega de Títulos

Cidadão Cacerense fora nos meses de novembro e dezembro'

il - DA DELTBERAÇÃO

1) Deliberou-se pela aprovação do Projeto de Lei de criação do Vale Alimenta

aos servidores efeüvos e comissionados da Câmara Municipal, inclusive

agentes políticos, no valor de RS 650,00 (seiscentos e cincoenta Reais);

2) Decidiu-se a Mesa Diretora pela apuração da conduta do Servidor Elvis da Silva

Soares; Numeração e encadernação dos documentos anexos e a juntada de

Rúj coronet José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.210,056
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACT,RtrS
2

cópia integral de eventual sindicância administrativa a ser verificado junto ao

setor de Recursos Humanos desta Casa de Leis e sugerir ou compulsoriamente
encaminhar o servidor.

Deliberou-se pelo jurÍdico trabalhar no senüdo de elaborar minuta de Emenda à

Lei Orgânica que cria a previsão para se instituir o L3e e o pagamento de férias

do terço consütucional ao Prefeito, Vice-Prefeito e aos Vereadores que deve ser

apreciado e depois de aprovada a Emenda é será possível confeccionar Minuta
de um Projeto de Lei regulamentando os benefícios a ser criados pela

supramencionada Emenda à Lei Orgânica Municipal.
Deliberou-se também, pelo Projeto de Lei de alteração da Verba lndenizatória,

no limite de 70% (setenta) do valor do salário do Vereador, que aumentaria em

torno de RS1.200,00 (hum mil e duzentos Reais), seguindo orientação do TAC

firmado entre o Ministério Público Estadual e a Çâmara Municipal de

Cuiabá-MT;

Quanto à sugestão do Vereador Flávio Negação, ficou para ser resolvido em

outra reunião da Mesa Diretora a ser definida, porém, certo de que não haverá

atos cerimoniais da magnitude do já ocorrido,

Sala das Sessões, L8 de outubro de 202t.

Vereador Domi

Presidente da Câmara unicipal de Cáceres-MT

Ver.Mazéh Silva

2s Secretário Tesoureiro
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂnaeRe MUNICIPAL DE CACERES

ATA DE ReuruIÃo DA MEsA DIREToRA Do DIA 03 DE NoVEMBRo DE 2021.

PRESENTES:

Ver. Domingos Oliveira dos Santos - Presidente.

Ver, lsaias Bezerra - Vice-Presidente,

Ver. Celso Silva - 1e Secretário,

AUSENTES

Ver. Mazeh Silva - 2a Secretária.
Ver. Flavio Negação -Tesoureiro,

CONVIDADOS
Dr. Emerson - Advogado da Câmara.
Dr. Nícolas - Advogado da Câmara.

AUXILIAR
Celso da Silva - Chefe de Gabinete da Presidência,

I. RELATÓRIO

Às 8h35min do dia 03 (três) do mês de novembro de 202t, no Gabinete da

Presidência, foi dada abertura da reunião da Mesa Diretora pelo Excelentíssimo senhor
Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-Ml que
cumprimentou a todos e leu o teor da Convocação, referente aos temas que a serem
tratados: (01) Sobre o Memorando ne 2612021- GVMR, datado de 2511.02021 em que o
Excelentíssimo Senhor Vereador Marcos Ribelro requer cobrança de resposta de seus
requerimentos enviados ao Poder Executivo; (02) Oficio ne 201202L, de 15 out 2021, em
que o Excelentíssimo Senhor Vereador Rubens Macedo solicita alteração da Lei
Complementar ne L1,120L7 " para VEDAR a contratação de Assessores de Gabinete que

tenham passagens e registros de ocorrências policlais, que devem ser aferidas antes da
contratação"; (03) sobre a escolha de banca examinadora de concurso público, nos

termos do art. 311 do Regimento lnterno; (04) outros assuntos relacionados aos

Vereadores.

!!- DA DELTBERAçÃO

(1) Do requerido pelo Vereador Ma , deliberou-se por reiterar so

requerimentos ainda não
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES
2

(2) Quanto ao teor da proposta do Excelentíssimo Senhor Vereador Rubens Macedo de
incluir na Lei complementar ne LtLl20t7 o textor ",,, VEDAR a contratação de
Assessores de Gabinete que tenham passagens e registros de ocorrências policíais
foi indeferido, por UNANIMIDADE, permanecendo a redação conforme já aprovado
em PrÍmeiro Turno do Projeto de Lei Complementar nQ 006, que sugere a inclusâo
do § 4e do Art, t2, "A indicação do nome de pessoa a ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete deverá estar acompanhada do Curriculum Vitae o mai completo possível,
em quê conste, além dos dados pessoais, as Certidões de Distribuição Cível e
Criminal do Tribunal de Jusüça do Estado de Mato Grosso e do Tribunal Regional
Federal de 1s e 2e graus, que deverá ser obrigatoriamente confirmada pelo Diretor
da Secretaria de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Cáceres, através da
consulta do CPF nos referidos sites."

(3) Por UNANIMIDADE, deliberou-se pela contratação da Fundação Universidade
Federal do Estado de Mato Grosso, a fim de que seja realizado concurso públíco das
vagas dos cargos de carreira desta Casa Legislativa.

(4) Sobre outros assuntos:

(a) Deliberou por solicitar da Prefeitura o envio do lmpacto Econômico para instruir
o Projeto de Emenda à Lei Orgânica que institui o 13e e o pagamento de férias
acrescido do terço constitucional ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipais e

Vereadores da Câmara Municipal de Cáceres, bem como, para instruir o Projeto de
Lei que regulamentará esses benefícios.

(b) Deliberou ainda, depois das análíses, de que o valor da Verba lndenizatória do
Vereador será fixado no valor de R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta Reais)

com acréscimo de 50% (cincoenta por cento) da verba indenizatória do Vereador
que for eleito Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, permanecendo dentro
da margem percentual contido na orientação do TAC firmado entre o Ministério
Público Estadual e a Câmara Municipal de Cuiabá-MT;

Sala das Sessões, 03 de novembro de 2Q2t,

Vereador Domi
residente da Câmara

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT- CEP: 78,210.056
Fone:(65)3223-7707 site:https://www.caceres,mt.leg.br/

de Cáceres-MT
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Lei Complementar no 17312020. Fixação dos

Subsídios àos Agentes Políticos Municipais' Matéria

Constitucional. Ato Originário. Majoração. Efeitos a

contar de 0110112022,

1 As eleigões municipais de 1o turno estâo marcadas para l5 de novenrbro do corrente exercÍcio' conforme

Emenda Constituciona I n' lO7l202O e, em decorrência Oa vigência d1 !C n" 17312020' muitas Câmaras Mu'

nicipais ainda não cumpriram suas obiigações constitucionaii quanto à Íixação dos subsÍdios'

K-rHHI

NOTA TECNICA N' OO4/2020

ASSUNTO: Fixação dos Subsídios dos Agentes Políticos Municipais para 
^

Legislatura 2021-2024 em face da Lei complementar no 17312020,

Senhor Diretor-Geral:

Trata-se de Nota Técnica elaborada em atendimento ao que foi deliberado na Ata

de Retrnião Administrativa no 20l2O2O,notadamente, quanto às questões relativas à fixa9ão

dos subsídios dos agentes políticos municipais pata a legislatura 2021'2024,

A razáo das indagações consignadas na referida Ata deve-se ao contexto de

alterações na Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF e vedações de aumento de gastos com

pessoal trazidas nos at"tigos 7o e 8o da Lei ComplemenÍat no 17312020, com incidência em

toda a Federação e, por conseguinte, com impacto na execução da fixagão dos subsídios

dos agentes políticos locais - que ocorre, em regra, antes clas eleições municipais'

Primando pela celeridadel que este trabalho requer, espeoialmente aos

jurisdicionados desta casa, apresente análise presoinde da contextu alizaçáo e da exposição

das peculiaridades daLC n" t7312020, inclusive porque o exame minucioso dessa norma

foi realizado pelo TCE/RS, através do Grupo de Estudo instaurado pola Portaria

n" 53912020, cujo Relatório está disponível para acesso mediante o portal na internet'

É o breve Relatório.
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Para os fins que aqui irnportam, consta no artigo 8o da LC no 17312020 o

seguinte:

Art. 8o Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei complementar no 101, de 4 de

maio de 200d, a União, os Estados, o Distrito Federal e os MunicÍpios afetados

pela calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19 ficam proibidos,

até 3 I de dezernbro de 2021, de:

I - conceder. a qualqggúÍule,JgÚêgem. aumento. realllt
r"ffiPoder óu de órgão, servidores e empregados

públt.*- ,"ilitares, exceto quanclo derivado.de sentença judicial transitada em

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

1,..1

vIII - adotar medida que implique reajusÍe Íle des,pesa obrigatória acima da

variação da inflação *àOiau ielo Índice Naoional de Preços ao Consumidor

AmpÍo (IpCA), otservada a pieservação do poder aquisitivo referida no inciso

IV do caput do art. 7o da Constituição Federal;

t,.,1

Rememorados excertos do art. 8o, cumpre reiteral' a distingão já operada neste

Tribunal de Contas dentre os instituto s reajuste e revisão geral anudl, Tais pressupostos

foram referenoiados na Nota Técni ca no O3l2O20 da Consultoria Técnica e no Relatório

elaborado pelo Grupo de Estudos do TCE/RS, ambos sobre a LC no 17312020, Este Útltimo,

acerca do ponto em voga, trouxe as seguintes referências:

A colocação reproduz entendimento já consolidado no supremo Tribunal^Federal

sobt'e o táma, confo,me se vislumbra enl excarto da ementa na ADI 3968 / PR -
PARANÁ:

,2. O reajuste de remunelações e subsídios.por lei especíÍica tem pot'objeto a

,ãua"qruóào da retribuição pecuniária deviáa.pelo exercício de determinado

rárg",'áj,irtrrào-a a rratíJadá das suas responsaÚilidades, atribuições e mercado

de lrabãlho, enquanto que a revisão geral anual tem por escopo a mera

t".o*poriçáo do poder àquisitivo das remunerações e súsídios de todos os

servidàr,es públicoi e agentàs políticos de determinado ente federativo'.

Noutro ponto, diz a já referida manifestação da Consultoria Técnica:

,A conçlusão qne se irnpõe, então, da leitura acurada dos- dispositivos citados da

LC n" l73l20il, não o'bstánte a utilizaçáo pelo legislador do termo."Íeajuste"

atrelado à inflação e não ao aumento reai é aqu" apônta sua intenção de permitir

u r.ritao geral anual. S.m ,mUargo do aoimadito, uma observação que.se deve

i*r qrunio à previsão ao lncisoi do art. 37 da Constituigão Federal de 1988,

*, ; redaçãà dada pela Emenda Constitucional n" 19/1998' diz com o

julgamento do Supremã rtrúr,ài iederal, fixando a tese no julgamento do

RecursoExtraordinárion"sesoas,deque..onãoencaminlramentodeprojetode
lei de revisão anual dos ,.*irl.t'tot dts servidores públicos' il"'Ito no inciso

X do art, 37 dacFllgSa, ráà !"ru direito subjetivo aindenização, Deve o Poder

Executivo, no entallto, pron*iriur-* de forma fundatnentada acerca das razões

pelas quais não ProPôs a revisão"',
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Assim, é perceptível uma linha de compreensão nos trabalhos transcritos, que se

entende acertada, no sentido de que a vedação contida no art. 8o, inciso I, da LC

no l73l2O2O (de conceder, a qualquer título, repjuste, vantagem, aumento ou adequação de

remuneração até 3lll2l2O2L\, refere-se ao efetivo aumento do valor dos vencimentos: em

índices não proporcionais ao decréscimo do poder aquisitivo clecorente da inflagã0, por

regramento próprio e abrangendo determinados cargos ou classes de servidores3.

Essa delirn itaçáo preliminar é relevante porque tangencia os questionamentos

relativos à fixação dos subsídios dos agentes políticos nrunicipais no cenário de vigência

daLC n' 17312020 e os consectários daí decorrentes,

Com efeito, sobre o assunto (fixação dos subsídios dos agentes políticos), o

TCE/RS dispõe de inúrmeras manifestações, dentre as quais, para fins de recorte necessário,

destaca-se o Parecer n'312012, acolhido com ressalvas, no bojo do Processo no 8619-

0ZO0l11-9. Cumpre reproduzir a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, naquele expediente,

em sessão de 3010512012:

O Tribunal Pleno, por unanimidade, recopoionando o voto do Conselheiro

Relator, por seus .luitaicos fundamentos, decide pelo acolhimento do.Parecer

n,3là}ii, da lavrá do Auditor Substituto de Conselheiro Cesar Santolim' conl

as resSalvas contidas nO voto do Relator e contempladas nas alÍneas ííc" e 
('d" 

do

decisum, consolidando a orientação desta corte acerca da fixação do subsídio

clos agentes políticos municlpais, nos seguintes termos:

a) consideram-se agentes polÍticos municipais o Prefeito, o vice-Prefeito, os

íereadores e os Secietários Munioipais, os quais são oontemplados com idêrttica

regra quanto à sua espécie remuneratória, que é o subsídiol

b) o subsídio dos agentes políticos municipais deve ser fixado por lei' no caso do

prefeito e do Vice--Prefeit'o e pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a

subsequente, no caso dos Vereadores, com observância ao princípio da

anteriôridade, fixado no artigo I I da Constituição do Estado;

ffinçajudicialtransitadaemjulgadooudedeterminaçãolegalanteriorà
calarnidade pública'
3 Não é objeto de análise nestaNT a possibilidade, ou não, de concessão de levisão geral anual aos servidores

públicos e aos agentes políti.or, à luz da LC no 17312020, Porém, cabe mencionar sobre o ponto que' não

obstante o estabelecido no inciso I do art. go, a melhor exegese do-inciso VIII do art. 80 parece ser a de per-

missão das reposições inÍlacionarias, limitadá ao índice ao tlCe aferido pelo IBGE para o período' Portanto'

a partir da leitura sistemática do art. 8o daLC 17312020, entende-se que está excepcionado, pelo inciso VIII'

o comando do inciso I, ,;;;r á";" a ,rtuuitiauo. ãà 
"ur", 

,"rrn",uiótio em facs da instabilidade da moeda

nacional (art.37, inciso, X, da Constituição Federal de 1988)'
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c) os Secretários Municipais, apesaÍ da condição de agentes políticos,

rárnunerados por subsídio, não estão adstritos ao pÍinclpio da anterioridade - a

nlenos que as;im o preveja a lei orgânica respectiva -, podendo ter o subsídio

fixado ou alterado a qualquer tempo, por dispositivo legal de origem legislativa,

observadas as exigênóias impostai pelas disposições orçamentárias locais e pela

Lei de Responsabilidade Fiscal;

d) o direito ao pagamento de 130 remuneração e terço de férias aos agentes

pôlÍti.o, decor.rà áiretamente da Constituição Federal, não dependendo de

previsão em lei local;

e) o Vice-Prefeito, caso não desempenhe nenhutna atividade de natureza

permanetrte, não deverá perceber retnuneragão (que decorre senrpre da

contraprestação);

Í) as atribuições do cargo de vice-Prefeito deverão estar previstas em lei otl em

norma de cáráter hieráiquico inferior, como assinalado no parágrafo único do

afiigo 79 da Constituiçdo Federal e no aÍtigo 80, caput, da Constituição do

Estado;

g) no conceito de subsídio não se ittclueur verbas de naÍuÍeza tipicamente

i'ádenizatória, diferenciadas, essencialmente, pelo catáteÍ eventual e

extraordinário das últimas, que é acompanhado da necessidade da devida

demonstraçao da existência clos pressupostos para o seu pa-gamento (por

exemplo, prestação de contas, comprovação da jornada extraordinária ou dos

deslocamentos);

h) à verba de representação do Presidente da câmara de vereadores, conquanto

câracl.erize-se corno ináenizatória, se recotthece uma natureza distinta das

demais, pois, embora sendo a contrapartida pela assunção de uma função "de

represeniação,,, que não é inerente às àtribuiçOes do cargo originário, é.percebida

,rrn u n.ó.rridáde de prestação de contas de qualquer nalureza, já 
.que 

os

.nrurgo, correspondentàs saó presumidos pelo legislador, .razáo.pela 
qual

deveú, igualmente ao subsídio, obedecer ao "princípio da anterioridade";

i) conforme o inciso XIII do artigo 37 da constituição Federal, é vedada a

vinculaçao ou equiparação de quaiiquer espécies remuneratórias; logo, o valor

do subsídio dos ágentes-políticoi municipais deve ser fixado em tnoeda oorrente

nacional, sem luatquLr vinculação ou equiparagão a outra "espéoie

renruneratória";

j) única hipótese de revisão do subsídio dos agentes políticos municipais- é a que

ã.rorr" dó disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição: revisão geral

anual, sempre Íla mesma data e sem distinção de índices, reconhecida aos

servidores públicos do municÍPio;

k)nostermosdoafiigo3T,incisoXl,daConstituiçãoFederal,osutsÍdiodo
piefeito não poderá s.i supérior ao do Ministro do Supremo Tribunal Federal, e

; ;;;ãt" à": Secretários Municipais não poderá ser superior ao do Prefeito;

l) o subsÍdio dos vereadores está adstrito aos limites estabelecidos nos artigos

íg,Vle VII, e 29'4, caput e § lo, da Constituição Federal' Ressalta-se que'

tratando-se de normas de liirite, que devem ser aplioadas conjunta e

sistematicamente, §elnpre será donrinante o valor mais baixo a ser apurado;

m)quantoàLeideResponsabilidadeFiscal,o.seuartigo20'incisoIII'alíneas
,,u,, 

" 
,,1r,,, disciplina O* or Poderes Legislativo e Executivo Municipais não
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poderão clespender (.,,) com pessoal mais clo que, respectivamente, 6% e 54% da

ieceita corrente líquida do úunicÍpio, a qual será apurada na forma prevista no

inciso IV do artigo 2o, devendo a verificação clo cutnprimento de tal limite

ocorrer quadrimeJtralmente, consoante estabelece o caput do artigo 22, ou

semestralinente, acaso gtilizada a faculdade prevista no inciso I do artigo 63,

ambos da LRF, dirigida aos MunicÍpios com população inferior a cinquenta mil

habitantes.

Corn efeito, nos termos do art.29, inciso V, da Constituição Federal de 19884, os

subsídios do prefeito, do Vice-prefeito e clos Secretários Municipais serão fixados por lei

de iniciativa da Câmara Municipal. Já os subsídios dos Vereadores, conforme o artigo 29,

inciso VI, serão fixados para a legislatura subsequente, conforme o princípio da

anterioridade - vedando-se, assitn, a automajoração dos subsídios pelos Edis'

Já o arti estabelece que a

remuneração do Prefeito e Vice'Prefeito

em cada legislatura paru a subsequente,

e Vereadores será fixada pela Câmara Municipal,

em data anterior à realizagão das eleigões para os

políticos municipais que se subtnetem à anterioridade' é

desse teor ainda no exercíoio corrente (último ano de

respectivos cargoss.

Considerando a disciplina constitucional sobre a matéria, consignou o TCE/RS na

decisão do Processo no 8619-0200/11-9, acima transcrita, que o princípio da anterioridade

deve ser observado na fixação do subsídio dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores6. Já

no caso dos Secretários Municipais, inobstante a condição de agentes políticos, nêo estão

salvo se assim for determinado na Lei

Orgânica MuniciPal.

Destarte, Para os agentes

imperativa a promulgação de lei

ffiorleiorgânica,votadaemdois1urnos,cotnointerstíciomíninrode<lez
dias, e aprovada por dois terços dos 

'rembros 
au óan1u.u Municipal, que a promulgará, atendid.os os princí'

pios estabeleoidos nesta ô;;Jfituúã"; nã Constituição do respeotivo Estado e os seguintes preceitos:

t.,,1
v - subsídios do Prefeito, do vice-Prefeito e dos secretários Munioipais fixados por lei de-iniciaüva da câ-

mara Municipal, observado o que dispõem ot ãrit. 37, xl,39, § 4o, 150, II, 153' III' e 153' § 20'

i;-- (Reàaçâo dacla pela Emànda cq:rstijuciotral n",19' cle 19'?'8)

t...]u-osubsídiooo,varasMutricipaisemcadalegislaturapara
a subseqüente, observado o que dispõe esta Constiiui-ç-aq observados. os critérioi estabelecidos na respeotiva

Lei orgânica e os seguintes limites máximos: 
""-''-iftlàrAr-rfuOopela 

Erugrrcla Corrstitucional n" 2Í tls

ffi) r r, A remuneração do prefeito, vice-prefeito e dos vereadores será fixada pela câmara Munioipal' em

eada legislatu ra para a subseqüente, em data. unt.rio, à realizaçáo das eleições para os respectivos caÍgos'

observa-do o que dispõe a Constituigão Federal' 
-6 Nesse sentido, reoente decisão do suprerno Tribunal Federal no RE 1'236'916 São Paulo' Relator: Min'

Luiz Fux, Publicação: 23104120.
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legislatura), antes das eleições, para que a norma surta efeitos

subsequente.

Nenhuma novidade aflora dessa análise, não fosse o

no 17312020, conforn"le pontuado alhures, que trouxe uma série

públicos, que ficam proibidos, à luz do art.80, inciso I, até 31

na legislatura (mandato)

cenário trazido pela LC

de restrigões aos gestores

de dezembro de 2021, de

membro de Poder ou de órgão (exceto quando o acréscimo for derivado de ssntença

judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calarnidade pública)'

Não bastasse, também como é sabido, o arligo 7o daLC n' 17312020, alterou o

artlgo 21da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), proibindo a concessão de aumento de

despesas de pessoal no período de 180 dias anteriores ao térrnino do mandato do titular de

poder ou órgão. Para melhor elucidação, transcreve-se o art. 70:

Art, 7o A l,ei eonrpletlçntat no l0l. cle 4 cle maio de 2000, passa a vigorar oom

as seguintes alterações:

"Art, 21. É nulo de Pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

"l 
a, 

"*i,6ndias 
dos arts, 16 e l7 destà Lei Complementar e o disposto no incisq

Xil"-d,o-sêsutds*at:Í, 32 e no r.q l.l clo att' 169 clp Çonstituição f eclerali

bffi It,itt l"g"to*,rprui'ãiã.tto upticado as despesas t:* pt::o:l,ilt:oi
íí:"qiiid"ili;irc
no art. 20:
iii: o uto'0. que resulte aumento da despesa com pessoal que pleyejl parcelas a

slr"m i,npten*ntadas em períodos posteriores ao final do mandato do titular de

Poder ou órgão referido no art, 20;

iv-f ;;pr*raçáo, a edição ou a sanção, por Chefe do Poder Executivo, por

Presidente e demais ,rrnüro, da Mesá ou órgão decisório equivalente do Poder

L!ãiri"iir", por presidente de Tribunal do poder Judiciário e pelo chefe do

Ministério Público, oa uniao e dos Estados, de norma legal oontendo plano de

alteração, reajuste , ,rrrtruirtução de carreiras do setor público' ou a edição de

ato,poressesagentes,-putuno,tuçãodeaprovadosemconcursopúblico'
quando:
a) resultar enl aumento da despesa com-pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias

anteriores ao final do mandato do titular do Poder Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa conr pessoal.qtte preveja parc.elasl seretn

iÁpi"r"ntuau, .rn p"rÍoJo, pottttiottt ao final do mandato do titulal do Poder

Executivo,

§ 1o As restrições de que tratam os inoisos II, III e IV:

I - devem ser aplioadas irtiu,i'" durante o período de recondução ort t'eeleição

para o cargo deiitular do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicam-se sol'nente aos titularei ooupantes de oargo eletivo dos Poderes

referidos no art. 20,

tr;p;* fins do disposto neste artigo, serão co^nsiderados atos de nomeação ou

de provimento Oe cargã p,lüffá" 
"aqueles. referidos no§ ....1-3. cl.ç..-ar:Í'-l-6'9-da

óor,iiituiçno-f.a.tat ou"aqueles que,-{'e qualquer modo' acarretem a oriação ott o

u*"ánto àe despesa obrigatória'" (NR)
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Porém, malgrada a inovação no art.21, e incisos, da LRF, trazida pelo art. 7o da

LC no L73]2O2O, não é possível depreender do texto acima qualquer flexibilização ao

princípio da anterioridade quando da fixagão do subsídio dos agentes políticos municipais.

Tal princípio, conforme visto, está previsto na Constitui,gão Federal. na ConstituiÇão

portanto, compreende-se que as alterações no art. 21 da LRF trazidas pela LC

n" 17312020, náo trazem restrição no que se refere à fixação dos subsídios dos Prefeitos,

Vice-Prefeitos e Vereadores para a legislatura subsequente,

Consiclerando, portanto, que a regra de fixação dos subsídios para os Asentes

Políticos Municipais resta incÓl,Ume, notadamenle p,or ser matéria de slalars

constitucional, deve-se refletir sobre a possibilidade de aumentar o montante estipulado

como subsídios, em cotejo com o valor aplicado na legislatura que está enoerrando'

Cumpre uma ressalva. Não encontra pilastra no ordenatnento jurídico a

necessária vinoulação do quantum dos subsídios a serein fixados para a nova legislatura

àquele fixado no mandato em vias de se encerrar. Isso porque a lei de fixação configura

ato normativo originário, Ou seja, ao criar o direito ao subsídio a cada nova legislatura,

não se está explicitando alguma forma de execução de lei pretérita, mas sim se operando

inovação na ordem jurídica.

Dessa forma, as vedações impostas pela LC no 17312020, especialmente em seu

artigo I

. Ou seja, os entes

municipais estão autorizados a fixar subsídios inclusive etn valores superiores ao da atual

legislatura, sem que isso atente ao clisposto na LC n' 17312020, visto que não há de se

confundir fixação de subsídios - ato ordinário de fixaoão ds contraprestação pecuniária -

inicial.
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Todavia, os agentes municipais, como membros de poder, se submetem às regras

de direito financeiro positivadas no artigo 8o da normaT, de forma que a compreensão e

leeislatura. somente surta efeitos a partir de 0i/01/2022.

Explica-se: não há que se confundir a fixação do subsídio com stla aplicação

efetiva. A ratio da interpretação proposta é no sentido de que a fixação do subsídio dos

agentes políticos municipais não se vincula à legislatura pretérita e não é limitada pela LC

n' 1731202ü que sequer faz tefetência à "fixagão" em suas vedagões do art' 8o' Porém,

assim como não se interpreta o direito "em tiras", de forma isolada, mas sim em seu todo,

também é necessário considerar o texto normativo posto pelo legisladors. Poftanto, ao

aplicar (pagare) o subsídio, poderão incidir outras regras do ordenamento jurídico, vigentes

e presumidamente constitucionaisl0, que, caso, será a LC no 17312020, ao impor, no

exercício de 2027, que

valores superiores ao atualmente vigente'

Como acréscimo à posição aqui exposta, cabedestacar que o subsídio do Chefe do

Executivo Municipal não se presta apenas para retribuir aquela autoridade pelos serviços

prestados, A remuner açáo lato sensu do Prefeito é parâmetro para observância do teto

remuneratório ao funcionalismo, Sabe-se bem da dificuldade, em diversos ntunioípios, da

contratagão de profissionais da étea da saúde, em face da remuneração ofertada, que se

limita àquele teto, tribulagão esta que pode estar majorada em face do cenário pandêmico'

Destarte, o eventual congelamento de subsídios do Prefeito, por toda uma

Iegislatura, poderá ter impactos na concretizaçáo de políticas públicas e prestação de

serviços de saúde, indo muito além, portanto, de uma mera retribuição pectrniária' A

análise das consequências de uma interpretagão proposta pelo Controle Externo, nos

Tr$.Hâ

no

os

? Art, go I- coucecler.. a qualquer título, vantagenr, aulretlto, rea.ittste..ott adeqttação de rentuneração a

me*r5ros clc pocler ou de órgão, servicloles e erípregaclos públicos e Ittilitat'es, exceto qtrando derivaclo de

sentença.iudicial tr.ansitacla erir;utgado ou cle cletermíração'legal atrtet'iot'à çalamiclacle pirblica; ["'l VIII -

adotar r-.edida qse implique lea;uste cle despesa 
"ü,lg.tJri. 

aciría da variação cla inflação nledicla.pelo ínclice

Nacional cle PLeços ao Consttnliclot Amplo (IPCA; observada a pt'eset'vação c1o podet'aqr"risitivo rel'erida

n o*us§QL!'J§*c â pu t *LouJ:!3{§u§!üttlçilsj§dflÂL
8 Conforme lecionaEros Grau: ',A interpretaçaoEffitquertexto de direito impõe ao intérprete, em qual-

quer circunstância, o çaminhar pelo p.rórrro qu, se pro3àta a.partir d.9le - do texto até a Constituição' Por

isso, insisto em que, um texto àe diieito isolaào, destacado, desprendido do sistema jurídico' não expressa

significado norniativo utguÀ" (GRAU, Eros Roberto, Por que tenho medo dos juízes: a interpt'eta-

ça'olapticagao do direito eõs princípios.9 ed, São Paulo:Malheiros,2018, p. 86,

e Sim, pois ao aplicar arcgra(de pagamento), inevitavelmente se interpreia a situação a partir da norrnativi'

dade incidente, que não neirrsariamãnte guaida relação com a que incidia no momento da fixação'

idúão horu., âtô o momento, declaração de inconstitucionalidado da LC n" 1731?020'
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termos cla alteração na LINDB pela Lei n'13,65512018, deve avaliar suas consequências

práticas, que não se circunscrevem, no caso, ao âmbito das finanças pÍrblicas.

Assim, na hipótese cle a realidade local comprovar a pertinência de que o novo

valor fixado para subsídio seja superior ao montante vigente em 2020 (sempre mediante

estudos de impacto orçamentário-financeiro e previsão em lei orçamentária), indica-se que

esse quantum produza efeitos somente após 1o de janeiro de2022 e,para tanto, que esta

modulação esteja expressa na norma de fixação dos subsídios para a próxima legislatura.

Compreende-se, por fim, que o teor disposto nesta Nota Técnica faz deferência ao

necessário zelo com a gestão fiscal a partir dos postulados da Lei Complementar

no 1731202q ao mesmo tempo em que preserva a competência constitttcional de fixação cle

subsídios (e c1a anterioridade) e prima pela autonomia municipal de deliberação a partir de

suas particularidades e necessidades locais.

São as considerações.

Consultoria Técnica, 09 de outubrc de2020.

Ana Helena Scalco Corazza,

Auditor Público Externo.

Jonas Faviero Trindade,

Auditor Público Externo.

Nos termos do contido no inciso II do art. 3o da

encaminhe-se o expecliente à Direção-Geral.

Consttltoria Técnica, 09 de outubro de2020.

Instrução Normativa no 01412011,

Mauro Robefto CadurY,

Coordenador da CT.
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Processo n,o: 202100123-00

Assunto: Consulta

Órgão: Prefeitura Municipal de Placas

Interessado: Leila Raquel Possimoser

Procurador/Advogado: Edmária de Oliveira Correia (OAB-PA 16.041)

Instrução: Diretoria Jurídica

Relatora: Conselheira Mara Lúcia

Exercício: 2021

RELATÓRIO

LEILA RAqUEL POSSIMOSER, Prefeita do Município de Placas, exercício de

2021, encaminhou CONSULTA (fls, 01-11), com amparo no artigo 1o, inciso XVI, da

LC n.o LOgl2Ot6, subscrita por procurador, em que expõe questão e suscita a

manifestação desta Cofte de Contas, relativamente à Lei Complementar n.o L7312020,

ao passo que apota quesito, nos seguintes termosl

,,(,,,) Apesar da proibição do aumento da remuneração, com base na Lei

Complementar no IZS/202q é possívet aplÍcar o aumento dos subsídios

dos vereadores, secretários, vice'prefeito e prefeito do Município'Ai a

partir de ianeÍro de 2027? Lembrando que houve a aprovação da lei para

iniciar a despesa a partir do outro ano fiscal, conforme determina a Lei de

Respon sa b i lida de Fisca l'i (s ic)

Os autos foram recebidos em Gabinete, ocasião em que determinei que o

processo fosse submetido à apreciação da Diretoria Jurídica do TCMPA (fl. 14), para

elaboração de parecer e juntada de eventuais precedentes deste TCM-PA, que

atendessem à solicitação em questão, no que foi elaborado o Parecer 1'o

O2Sl2O|L|D[JUR/TCMPAI (fls. t6'57), que torno parte integrante do presente

relatório, nos seguintes termos:

I Da lavm do Dr. Raphael Maués oliveira (DiretoL JurÍdico) e DLa. Paula Melo e silva D'olivçira (Assessot'a

Jur'Ídica), deste TCMPA'
h'ocesso n"o 20210012 3'00
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AMENTA: CONSUÍJTA, DIREITO CONSTITUCIONALI
ADMINISTR;ATWOI EINAT:ICEIRO, ttarcAaçÃO DE
svasÍpzo DE AaENTEy pot Írtcos , pArtÍDEMr;a DonÀroyo conoNevÍaus, (covrD-lg) , woaçõus Do
ã.Rr. 8" DA LEI C*dPI'EMfr:IyAR ,Vo 773/2020,
rNcÍsos r s Íx, exotatçÁo DE cowcsssÃo DE
vAtrrAGB[, AUMENrc, REAwsrE ou eoseuAÇÃ,o DE
azautueação, azvrcÃo @RAL AtÍuAL. A coNTAe,M
DE TEwo DE sERvrÇo tz{ coxcsssÃo DE
paoaRassõgs s enotoçõzs EUNcroNAZs.

7, Os subsidios podetn ser f ixados, observando
os preceitos das Constituições Federaf,
Estaduais e Leis Orgânicas, ou seja, o âto pode
ser praticado, entretanto r os efeitos
financeiros ficatn suspensos até 31/12/2021, não
podendo tais restrições serem tnantidas em
periodo posterior.

2, A LDO e a LOA poderão, portanto, conter
dispositivos e autorizações que versem soÍ:re as
proibições contidas no art. Bo , porétn, os
efeitos sotnente poderão ser itnplementados após
a data de 31/12/2021-, sendo vedado
expressalnente qLte a LDO e a LOA contenham
cLáusul-a de retroatividade, nos tertnos do §3o,
do art, Bo da LC no 173/2020,

3,Os subsidios dos vereadores, secretários,
vice-prefeito e prefeito, podem ser fixados com
a lteração/tnaj oração , observando os prece itos
das Constituições Eederal-, Estaduais e Leis
Orgânicas, ovt seja, o ato pode ser ptaticado,
entretanto, os efeitos financeiros ficam
suspensos até 31/12/2021, não podendo tais
restrições serein mantidas em perÍodo posterior,
etn respeito âs vedações contidas no inciso I /
do art. Bo, da LC n" 173/2020.

4, A revisão geral anuaf pode ser concedida,
nos termos do art. 37, inciso X da ConstituiÇão
FederaT, todavia, só terá efejtos financeiros a
partir de 01 de janeiro de 2022/ em respeito as
vedações estabeLecidas na Í,C n" L73/2020,

5, Os vereadores poden perceber a parcela
referente ao 13o SaJário, desde que observados
os Litnites constitucionais e Jegajs dos regimes
retnuneratórios previstos aos mesnos, de acordo
con o Poder a que estejan vincuJados,
atentando-se que taJ- parcela repercute nos
Jitnites tnáximos estabeLecidos ao regine de

Processo n.o 20210012 3-00
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subsidjos dos agentes politicos nunicipais,
caLcuJ-ados por exercl-cto financeiro,
consignados junto à Constituição Federal e Lei
de Responsabilidade Fiscal- r râtificados na
Instrução Normativa n" 004/2015/TCM-?A,

6. Os impactos decorrentes da pandemia do "NAVO
COR)NAVÍRUSil (C)VID-19) / bem como os beneficios
financeiros estabeJ-ecidos peJa LC n,o L73/2020|
atinge todos os estes federados no Estado do
Pará, comportando, o aLcance das vedações
previstas no art, Bo, da citada normat a todos
os entes jurisdicionados do TCM-PA,

Z - SÍNTE1E Dos AÍ]T)S:

Tratam os presentes autos de consuJ-ta formuJada
pela Prefeita Municipal de PJacas, exercicio
finance iro de 202L , Sra, LEILA RAQUEL POSSIMOSER /
protocoJada através do Processo 17. o 202700723-
1l/TC'I,PAr eÍn 07/07/2027, após o que I f oram
encaminhados a esta Diretoria ,Juridica para
manifestação, en !.W.!.,

Em sinte se, a Prefeitura Municipal de PJaca s
consigna em suê consuLta (fls. 0L/03), subscrita por
procurador, com poderes à fl, 04 | questionamentos
reLacionados â Iej Complementar n' L73/2020/ ao passo
que aporta quesito, nos seguintes termos:

" (,,,) Apesay da pxoibição do aumento da
remttnez;ação, com basa na Leí Conplementar tzo
773/2020, é possível aplícar o aumertto dos
subsí,];os dos vereadores, secretários, více'
prefeito e prefeito do l,finicípio t'A" r a partir
de janeiro de 2027? Lenbzando qae houve a
aprovação da J-eí Paza iníciaz a d.espesa a
partíz do ouXro ano fiscal-, cottfortne deXezntína
a Í.ei d.e ResponsabiTidade FíscaL", (sic)

Registra-se, por oportuno, QUê esta DIJUR recebeu
outros processos de consuJtas, formulados por
diversos j urisdicionados e I sob o,5 quais / recaem
reLatorias diversas, verificando-se, oportunamente,
que os mesmos abarcam r efr parte, guestões com
pertinência ao mesmo tema et sobretudo, fundo do
direito, in casu/ interpretação e impactos da Lei
CompTementar n,o L73/2020, razão pela gual entendemos
por fixar a consolidação opinativa, nos termos do
presente parecer/ ao que detal-hamos:

Processo n,o 2 02 100 12 3-00
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a) Ptocesso n.o 202002724-OO I ern Z4/OZ/2020.,
encerta consuLta fortnuJada pe.lo presidente da câmara
MunicipaJ de Parauapebas, Vereador LUIZ ALBERTO
MOREIRA CASTILHO, sob Refatoria da ConseJheira MARA
LÚCIA, o qual encaminha à DIJUR, para anáJise ê
manifestação r êrl 04/09/2020, da qual destacamos o
seguinte quesito:

7,Em zelação ao tratado t1a Seção VZÍ da Nota
Técníca n" 08/2020/TAFPA quanto ao inciso L d.o
artígo 8o da Leí CompLementar no 173/2020,
questiona-se: a revísão gezal anuaJ- prevísta no
aztígo 37, íncieo Xt da Constítuíção Eederal-
está abazcada pela vedação do disposítivo?

2,Em relaçã.o ao tratad.o na Seçâo VII da Nota
Técníca no 08/2020/rc'M-pA, qaestiona-se se o
ttcongel-annentot/ da contagem do tergn de setvíço
deve al-cançar a movimentação horizontal e/ou
vettícal na catteíra dos setvídotes efetívos,
(sic)

b) Ptocesso n, o 202700279-00 / em !§M.4,
encerra consul-ta formuJada peTo Presidente da Câmara
Municipal de Igarapé-Miri, Vereador JOÃO DO CARMO
BARBOSA RODRIGUEST sob Relatoria do ConseLheiro CEZAR
COLARES, o qual encaminha à DIJUR. para anáJise e
nanifestação t efr 77/07/2027, da quaJ destacamos o
seguinte quesito:

"(,.,) Consul-tar sobre a lega7ídade ou não, de se
efetuar o pagamento dos subsídios zeajustados
dos agentes pítblicos no ano de 2027, confonne
resol-ução anexa", (sic)

c) Processo t7. o 202700337-00, em !-5/07/202,!.,
encerra consuLta formuJ-ada peTo Presidente da Câmara
Municipal de Obidos, Vereador tTALISON BÀRROS DE
AQUINO/ sob Relatoria do Consel-heiro DANIEL LAVAREDA,
o quaJ encaminha à DIJUR I para anáJise e
manifestação t êÍa 25/07/2027, da quaJ destacamos o
seguinte quesito:

" (..,) Este peticionário soJ-icita çlue seja
respondída a presertta consul-ta, com o
entendímento firtm,do poz esta Egrégia Corte de
Contas, em relação a constítucíonaLídada e
possibilidade acetca da mudança da Leí Orgâníca
p.ara que o.9 vereadores ;:,ossam tecebet o 73"
saLátio ê sê é possíveL allnrentaz os sttbsídíos
do Pzefeito, Vice-prefaito, Secretázios ê

Processo n.o 20210012 3-00
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Vereadores do Mtzticípio, em taryto de calanidade
ptiblica decretada pelo tturticípío e aprovada
pela Assembleia Legielativa, em confortnidad.e
coÍt a Leí CowpJ_ementar 773/ de 27 de maio de
2020o. (sic)

d) Processo n, o 2o2too3gr-oo I em w,!.,encerra consuJ-ta formuLada pelo presidente da Câmara
MunicipaJ de Santo Antonio do Tauá, Vereador ANATAN
BARATA DE CARVALHO, sob ReLatoria do ConseJ-heiro-
Substituto SÉRGIO DANTAS, o qual encaminha à DIJURI
para anáLise e manifestação, em 08/02/202,!., d, quaT
destacamos o seguinte quesito:

" (,.,) vemt respeítosanente pezante V,Exa. ,
solicítar CNSUWA, referente possibil-j,dade de
ap!ícação sobze o antnento do subsídio aos
Vereadores, confoste Resolução no : 003/2020,
acosta nesúa et a vedação frenta ao período
pandên:íco, com escopo na IRF- Leí de
RespoasaSíJ-idade Íiscal , can relação ao aurnertto
do referido stsbsídíott. (sic)

Traçadas tajs considerações preJiminares /
passaremos a apreciação da matéria posta, sob a forma
de parecer jurídico, nos termos do art. 55, inciso IV
da ResoLução Administrativa n." 0L/2021-/TCMPA,

ÍT - DA ADMTSSTBTLTDADE B RET.,ATORTA:

No tocante à adnissjbj lidade da consuJta, o
Regfunento Ínterno do BCU-PA (Ato 23) discipJina os
critérios de admissibilidade das consuJtas, a qual
recai ao ConseLheiro-ReJator, conforme dispositivo a

seguir transcrito e destacado:

Azt, 237, O Tribunal responderá sobre matéria
de sua competôncia às consultas que Lhe forem
formuladas, conforme o disposto no art, 1,o,
XVI, da LC no L09/20L6, devendo atender,
cumuJ-ativamente I aos seguintes requisitos :

IZ - ser formuJada em tese;

IZI - conter a apresentação objetiva dos
quesitos, com indicação precisa da dúvida
quanto à interpretação e apJicação de
dispositivos Tegais e regulamentares ;

Processo n.o 202 10012 3-00
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IV - versar sobre matéria de competência do
Tribunal de Contas,

§1". A consul-ta fornuJada peJos Chefes de
Poderes Municipais e demais ordenadores de
despesas, vinculados à adninistração direta ou
indireta, deverá, sob pena de
inadmissibilidade, ser instruída por parecer
juridico ou técnico emitido peTa Procuradoria
Municipal; assessoria técnica ou juridica do
órgão ou entidade consulente, opinando acerca
da matéria objeto da consuJta;

§2" " A critério do ReJator, observada a
complexidade da matéria submetida sob a forma
de consulta, poderá ser dispensado o requisito
de admissibilidade fixado no § 1o, deste
artigo,

Art, 233, Após a devida autuaçãor os autos
serão remetidos ao ConseJheiro Relator com
prevenção para o municipio vincuJ-ado I nos
termos da distribuição vigente, competindo-Jhe
o exame preJininar de admissibilidade e regular
processamento,

§1", Quando a consuJta não estiver vinculada,
por prevenção, a um ConseJheiro, a
admissibiTidade será efetuada pela Presidência,
sendo distribuida por sorteio, na sessão
pJenária imediatamente seguinte
processamento,

Presidente, na hipótese do §
seu arquivamento por meio
monocrático fundamentado,

§2", Havendo reLevante jnüeresse púbJico,
devidamente fundamentado, a consulta que versar
sobre caso concreto poderá ser conhecida, a
critério do ConseJheiro ReJator, caso em que
será respondida com a observaÇão de que a
deliberação não constitui prejulgado do fato ou
caso concreto,

§3". RessaJrzada a hipótese mencionada no
parágrafo anterior, referindo-se à consuJta
sobre caso concreto ou não preenchendo
quaisquer dos demais requisitos de
admissibilidade, o Consefheiro ReJ-ator ou o

ao seu

determinará
ju Tgamento

'lo

Neste sentido / conforme o artigo supracitado,

h'ocesso n.o 202 100 12 3-00



TgMPA
T R r BU NA r DE cilJárr3.riffi N r cÍP r o5

GaurNrrl oa CoNsrrnrrRe MaRa Lúcn

denota-se que o Tribunal responderá sobre matéria de
sua competência às consttLtas formuTadas, desde que
cutnpridos, prelininarmente, os requisitos cutnulativos
expostos nos dispositivos regitnentais transcritos,

lVo que concerne aos Jegitimados para formuJação
consuJtiva, esúes estão previstos no roL taxativo dos
incísos I a VÍI, do art. 232t do RITCM-PA, in verbis:

Art, 232, Estão
consuLta:
Z - o Prefeito;

Jegitinados formuLar

II - o Presidente da Câmara Municipaf;

CONSOTClOS municipais e

constitucionais e Tegais;

Iv - os Conselhos otJ órgãos fiscaLizadores de
observada a

o âmbito de
categorias profissionais,
pertinência temática e
repre sentação profis s iona J- ;

V - ás entidadest que por determinação JegaL,
são representativas de Poderes Executivos e

Leg i s 7at ivos Municipa is,

III - os dirigentes de autarquias,
de economia mistat empresas púbJicas,
instituidas e mantidas peTo

VÍ as entidades associativas,
confederativas, bem como as
terceiro setor / incJuidas
jurisdicionados deste TCMPA. Por
Lei ou desúe Regimento Interno;

vII os demais ordenadores de
jurisdição deste TCMPA.

sociedades
fundações

municipio,
consefhos

federativas e

entidades do
no rol de
imperativo de

despesas, sob

Destarte, é requisito imprescindiveJ para a

adnissibiJidade das consuJtas formuladas perante o

TCM-PA gue o ConsuJenÜe esteja inserido no roL de
Jegitimados do artigo supracitado,

Nos autos em epigrafe, verifica-se que a

Consulente é a Prefeita Municipal de PJacas, o que

implica dizer que dispõe de Jegitimidade para
interpor a presente consulta, conforme previsão do
inciso II do artigo suPracitado,

Processo n,o 20210012 3-00
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Traçadas as diretrizes regimentais aplicáveis por
ocasião do juizo de admjss ibilidade consuftiva,
firmamos entendimento no sentido de que os presentes
autos se revestem das formaJidades minimas
necessárias ao seu proces samento, destacadanente
quanto à proposição, pertinência temática,
competência jurisdicionaJ e Jegitimidade do
consulente,

TTT - DA ATTÁLTSE Dg UÉANTO:

PreLiminarmente, cunpre-nos t a inda que em

apertada s íntese, contextuaJ izar a edição da Lei
9eW7"L"qla, nrl_ f 1939, a qual "EstabeJ-ece o
Progranna Eederativo de Enfrentantento ao Coronavírus
SARS-CoV-2 (Covid-L9), altera a Leí Complementar no
107, de 4 de maio de 2000, e dá outxas ptovidênciastt.

Nesta Jinha / cumpre-nos
motivações estabeJecidas junto

transcrever as
à Nota Técnica n, o

0S/2020 /TCMPAI aprovada peJo Cofendo PJenário ,
conf orme consta da Inst{|tção NoÍry,tíva- n' ?

77/2020/Tcw4, de 24/ 06/2020, taJ como segue:

O atual cenário de pandemia e de crise na saúde
púbJica ocasionadó pelo ttvovo coRoNAvÍRtlsil
(COVID-L?) | exige a especial atenção dos
gestores púbJicos municipais, nas medidas que
venham a ser adotadas para nitigação da
disseminação do vírus e7 por conseguinte, de
fortafecimento dos serviços púbJicos, atraindo,
desta forma, o poder-devet de orientação deste
TribunaLr fro exercicio primeiro de sua função
pedagógica,

Em virtude deste me.sJno cenário e de seus
impactos nacionais, deflagrau-se uma intensa
produção Jegal e normativa, notadafiente no
âmbito do Governo FederaT, tendo como primeiro
marco reLevante a aptovação da Lei Íederal z7o

73,g7g, de 06 de fevereiro de 2020, que "dispõe
sobre as tnedidas para enfrentamento da
emergência de saúde púbJica de importância
internacionaT decorrente do coronavirus
responsáveJ peTo surto de 2079",

Sequencialmente, em virtude da ctise financeira
gue se fez acompanhar a crise na saúde gerada
iela citada pandemia, foi editada a Medída
Provísóría n" 938/2020, de 02 de abriJ de 2020,
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financeiro pela União aos entes federativos que
recebem recursos do Fundo de participação d.os
Estados - FPE e do Fundo de participação dos
Municipios - FPM. cotn o objetivo de nitigar as
dificuldades financeiras decorrentes do estado
de caLamidade púbJica reconhecido pelo Deczeto
Legislativo no 6t de 20 de março de 2020, e da
emergência de saúde púbJica de irnportância
internacionaJ- decorrente do coronavirus (COVÍD-
79)", eI majs recentemente, aprovada e
sancionada a Í'eí Carry>tsy;pn2., Federal no
773/2020 | de 27 de maio de 2020 / que
"esüabe-7.ece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (COVTD-
79), aLtera a Lei ConpJ-ementar no 701, de 4 de
maio de 2000/ e dá outras providências",

O Governo EederaL instituiu - por intermédio da
Leí Corrylanentar EederaL rlo 773/2020 - o
nominado "Programa Federativo de Enfrentamento
ao Coronavirus SÀRS-CoV- 2 (COVT>L9) ", o qual
se pauta ein 03 (três) pilares básicos de
suporte aos Estados, Distrito Federaf e
Municipios, destacadamente peJa suspensão de
dividas contratadas com a União; pela
reestruturação de operações de crédito e peJo
repasse de tecursos financeiros, a rigor do que
se fez prever nos termos dos incisos I e II, do
art. 1o, da citada Lei, Çuê transcrevemos:

Art, !". Fica jnstjtuido, nos üerrnos do art, 65
da Lei Cang>letrentar no 70lt de 4 de maio de
2000, excLusivamente para o exercicio
financeiro de 2020t o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (COVID-
7e) ,

§Í", O Programa de que trata o caput é composto
peJas seguintes iniciativas:
I - sus;rensâo doe pagarnentos das dívídas
conttatadas entre:
a) de um Jado, a União, e, de outro, os Estados
e o Distrito FederaL, com amparo na Lei rto
9,496, de 11 de setembro de L997, e na Medída
Provisória no 2,792-70, de 24 de agosto de
200L;
b) de uí0 J-ado, a Uníão, et de outro, os
Munícípíoa, com base na Medida Ptovisória no
2,785-35/ de 24 de agosto de 200Lt e na Lei n"
73,485t de 2 de outubro de 2077;
II - reestruturação de operaÇões de crédito
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interno e externo junto ao sistema financeiro e
insti tuições tnuLtiTaterais de crédito nos
termos previstos no art, 40 desta Lei
CompJementar; e

ÍÍI - entrega de recursos da União, na forma de
auxiLio financeiro, aos Estadosr âo Distrito
Federal- e aos Municipios, no exercicio de 2020,
e em ações de enfrentamento ao Coronavirus
SARS-CoV-2 (COVZD-L9) .

ReJ-ativamente ao sobredito auxil-io financeiro, a LC
z7.o 773/2020 estabefece que o repasse da União aos
Estados, Distrito Federaf e Municipios ocorrerát nos
termos do art. 5o , de duas formas distintas / quanto à
vincuJação e à destinação, ao que transcrevemos:

Azt. 5o, A União entregará, na fortna de auxíLio
financeiro, aos Estados, ao Distrito FederaJ e
aos Municipios, em 4 (quatro) parcelas mensais
e iguais, no exercicio de 2020 / o vaLor de R,t
60 . 000 .000 , 000 ,00 (sessenta bilhões de reais )
paÍa aplicação, peTos Poderes Executivos
Tocais, em ações de enfrentamento à COVID-L9 e
para mitigação cJe seus efeitos financeiros, da
seguinte forma:

Í - Ã't 70,000.000,000,00 (dez bilhões de reais)
para ações de saúde e assjsúência social,
sendo:

a) Ã.t 7.000,000,000/00 (sete biJhões de reais)
aos Estados e ao Distrito FederaJ-; ê

b) Ã't 3 .000.000.000,00 (três biJhões de reais)
aos Municipios;

Ír - Â'É 50.000.000.000,00 (cinquenta biJhões de
reais), da seguinte forma:

a) ÃÉ 30 ,000 . 000 . 000 / 00 (trinta biJhões
reais) aos Estados e ao Distrito Federal;

de

b) Ã.t 20.000.000.000,00 (vinte biLhões
reais) aos Municipios;

Assim, fica expressamente previsto que a parceJa
prevista no inciso I/ alinea "b", do transcrito art,
5o, será destinada itnpositivamente às ações de saúde e

assistência socialt enquanto que a parceJa prevista no
inciso II, aJinea "b", do mestno dispositivo, não possui
vinculação impositiva a qualquer das ações/politicas

de
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públicas municipais,
discricionariedade aos
utiTização.

assegurando-se, novamente,
gestores municipais, em sua

A ÍJC no 173/2020 cotnporta / para aLén das
dispos ições já estabeLecid.as e vi,ncuiadas ao aportefinanceiro aos Estadost Distrito FederaJ e Municipios,significativas alterações aos termos da vigente Lei de
Responsab il idade Fis ca J,

Nes te sentido , o art , 7" , da IÍ tzo 173/2020
estabelece aJ-terações ao art. 2j_ e 65, da LC no
707/2000, que passa a vigorar/ com os seguintes termos:

Azt, 27, E nulo de pJeno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com
pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts, L6 e 1"7 desüa Lei
CompJementar e o disposto no inciso XIÍI do
caput do art, 37 ê no s 70 do art, 169 da
Constihzição Eederal; e

b) ao Limite Jegal de comprometimento apJicado
às despesas com pessoal inativo;

ÍI - o ato de que resuJ-te aumento da despesa
com pessoa.L nos J-80 (cento e oitenta) dias
anteriores ao final do tnandato do tituJar de
Poder ou órgão referido no art, 20;

III - o ato de que resuJ-te aumento da despesa
com pessoal que preveja parcelas a serem
impJementadas em periodos posteriores ao final
do mandato do tituJar de Poder ou órgão
referido no art, 20;

ÍV - a aprovação, a edição ou a sançãor por
Chefe do Poder Executivot poÍ Presidente e
demais membros da Mesa ou órgão decisório
equivalente do Poder Legislativo, por
Presidente de TribunaJ do Poder,lud.íciário e
peTo Chefe do Ministério PúbJico, da União e
dos Estados, de norna Jegal contendo plano de
alteração, reajuste e reesú ruturação de
carreiras do setor púbJico, ou a edição de ato,
por es.ses agentes I para nomeação de aprovados
em concurso púbJico, quando:

a) resuftar em aumento da despesa com pessoal
nos L80 (cento e oitenta) dias anteriores ao

Processo n,o 202 10012 3-00



TgMPA
TRIBUNÀL DE CONTA§ DÔ5 MUNICÍPIO5

DÔ E§TAOO DO PARÁ

Gegmrre oe Coxser.gErne N{ene Lúcla

finaJ- do mandato do tituJ-ar do Poder Executivo;

b) resuJ-tar ern aumento da despesa com pessoal
que preveja parceJas a serem implementadas em
periodos posteriores ao finaJ do mandato do
tituJ-ar do Poder Executivo.

§Í". Às restrjções de que tratam os incisos III
III e IV:

I - deven ser apTicadas incJ-usive durante o
periodo de recondução ou reeleição para o cargo
de tituLar do Poder ou órgão autônomo; e

- apJicam-se soiT?ente aos tituLares ocupantes
cargo eJetivo dos Poderes referidos no art,

§2". Para fins do disposto neste artigo, serão
considerados atos de nomeação ou de provinento
de cargo púbJico aqueJes referidos no § 10 do
art" L69 da Constituição FederaJ ou aqueJes
Suer de qualquer modo, acarretem a criação ou o
aumento de despesa obrigatória, "

Art. 65, Na ocorrência de caJ-anidade púbJica
reconhecida pelo Congresso NacionaT, no caso da
união, ou pelas Àssembl.eias Legislativas t 11ã

hipótese clos Estados e Mttnicipios, enquanto
perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as
disposições estabeLecidas nos Arts. 23r 37 e
70;

II - serão dispensados o atingimento dos
resttJtados fiscais e a Tinitação de empenho
prevista no art, 9" .

§1". Na ocorrência de caLamidade púbJica
reconhecida pelo Congresso Nacionaft nos teÍmos
de decreto Jegislativo, em parte ou na
integralidade do território nacional e enquan'Eo
perdurar a situação, aJém do previsto nos
incisos I e II do caPut:

I serão dispensados os Jimites, condiÇões e

demais restrições apJicáveis à União I aos
Estados, ao Distrito Fedetal e aos Municipios,
bem como sua verificaÇão, PaÍa:

TI
de
20,
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a) contratação e aditamento de operações de
crédito;

b) concessão de gatantias;

c) contratação entre enúes da Eedezação; e

d) recebimento de transferências voLuntárias ;

ZI serão dispensados os Timites e afastadas
ês vedações e sanções previstas e decorrentes
dos arts, 35, 37 e 42, bem como será dispensado
o cumprimento do disposto no parágrafo único do
art" B" desta Lei CompJementar, desde que os
Íecursos arrecadados sej am destinados ao
combate à caLamidade púbJica;

III serão afastadas as condições e as
vedações previstas nos arts, 14, L6 e 17 desta
Lei Complementar, desde que o incentivo ou
beneficio e a criaÇão ou o aumento da despesa
sejam destinados ao combate à cafamidade
púbJica.

§2" , O disposto no § L" des'te artigo,
observados os termos estabel-ecidos no decreto
Jegislativo que reconhecer o estado de
caJamidade púbJica:

I - apTicar-se-á excfusivamente:

a) às unidades da Federação atingidas e
JocaLizadas no território em que for
reconhecido o estado de caJamidade púbJica pelo
Congresso NacionaJ- e enquanto perdurar o
referido estado de caLamidade;

b) aos aúos de gestão orçamentária e financeira
necessários ao atendimento de despesas
relacionadas ao cumprimento do decreto
Legis lativo ;

II não afasta as disposições reLativas a
transparência, controle e fiscaJização,

§3". No caso de aditamento de operações de
crédito garantidas pela União com amparo no
disposto no § lo deste artigo, a garantia será
mantida, não sendo necessária a alteração dos
contratos de garantia e de contragarantia
vigentes , "
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Tais concessões financeiras reaLizadas peJa
União, j ttnto aos Estados e Municipios, comporta
diversa s regras e condiÇões de validade,
impositivamente estabeJecidas a tais entes, dentre as
quais, pot pertinência ao presente estudo, destacamos
as que fazem referêncja às despesas com pessoaT,

Detidatnente, acerca da s despesas cotn pessoa J ,
sobressai, jttnto a LC n," 1-73/2020, o previsto em seu
art. Bo , o quaJ aporta proibições, até 37/12 /2021- ,
aos entes federativos qLte foran afetados peJa
caLanidade púbJica decorrente da pandetnia do "NOVO
C2R)NAVÍRUS" (C)VID-Lg) t taL cotno transcrevemos:

Azt. 8o, Na hipótese de que trata o art, 65 da Lei
CompTementar n . o 1-0L , de 4 de maio de 2000, a
União r os Estados, o Distrito FederaJ e os
Municipios afetados peJa calamidade púbJi.ca
decorrente da pandemia da COVID-79 fican proibidos,
até 3L de dezembro de 202L, de:

Z - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de
Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos
e niTitares, exceta quando d.erivado de sentertça
judíciaJ- transitada em julgado ou dê deterutinação
Tegal- anteríor à caJ-amídade púbJ-ica; (grifo nosso)

II - criar cargo I enprego ou função que impTique
aumento de despesa;

ÍIÍ - aJ-terar eetrutura de carreíra qae imStliqte
aumento de despesa;

Ív - admitir ou contratar pessoaT, a qualquer
títuLo, ressalvadas as reposições de cargos de
chefia, de direção e de assessoramento que não
acarretem aumento de despesa, âs reposições
decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou
vitaTícios, as contratações temporárias de gue
trata o inciso IX do calrut do art, 37 da
Constituição FederaJ, as conttatações de
temporários para prestação de serviço nifitar e as
contratações de al-unos de órgãos de formação de
militares;

V - reaJizar concurso púbJico, exceto para as
reposições de vacâncias previstas no inciso IV;

vÍ - criar ou majorar auxiJ-iost vantagens, bônus,
abonos I verbas de reptesentação ou beneficios de
guafguer natureza, incJusive os de cunho
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indenizatório r eÍa favor de tnembros de pod,er, doMinistério púbLico ou da Defensoria púbJica e de
servidores e empregados públicos e militares, ou
ainda de seus dependentes, exceto quando derivado
de sentença judicial transitada en juJgado ou de
determinação Jegal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter
continuado, ressalvado o disposto nos s§ j-" e 2";

VIZI - adotar medida que impJiqtte reajuste cJe
despesa obrigatória acima da variação da infJação
tnedida pelo Índice Nacional de preços ao Consumidor
AmpJo (IPCA), observada a preservação do poder
aquisitivo referida no inciso IV do oaput do art,
7o da Constituição FederaJ;

Ix - contar esse tempo como de periodo aquisitivo
necessário excLusivanente para a concessão de
anuênios, triênios, quinquênios, Ticenças-prêmio e
demais mecanismos equivaJentes que aumentem a
despesa com pessoaJ em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuizo
para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e
quaisquer outros fins,

§Í". O disposto nos jncjsos II, IV, VII e VIII do
caput deste artigo não se apJica a medidas de
combate à calamidade púbJica referida no caput cuja
vigência e efeitos não uJtrapassetn a stta duração,

§2", O disposto no inciso
aplica em caso de prévia
aumento de receita ou .redução
que:

VII do caput não se
compensação mediante
de despesa, observado

I - ern se tratando de despesa obrigatória de
caráter continuado, assirn compreendida aqueJa que
fixe para o ente a obrigração Jegal de sua execução
por periodo superior a 2 (dois) exercicios, as
medidas de compensação deverão ser permanentes; e

II - não impJementada a prévia c:ompensação, a fei
ou o ato será ineficaz enquanto não reguJarizado o
vicio/ sem prejuizo de eventuaL ação direta de
i nc o n s titu c io na J idade,

§3". A Jei de diretrizes orÇamentárias e a lei
orçamentária anual. poderão conter dispositivos e
autorizações que versem sobre as vedações previstas
nesúe artigo, desde que seus efeitos somente sejant
implementados após o fim do prazo fixado, sendo
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vedada qualquer cJáusuLa de retroatividade,

§4o , O disposto neste artigo não se aplica
direito de opção assegurad.o na Jei n" 13,69l, de
de junho de 2078, betn como aos respectivos atos
transposição e de enquadramento.

§5". O disposto no inciso VI do caput deste artigo
não se apJica aos profissionais de saúde e de
assjstência sociaJ, desde que relacionado a nedidas
de combate à cafamidade púbJica referida no caput
cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua
duração,

Mais utna vez remetemos aos termos da Nota Tócnica
n , o 0 8/202 0/TC'[ÍPAt aprovada peJo Tr ibuna J pJeno , na
forma da .LlI n. " 77/2020/TCWA, da qual se extrai, in
verbis:

O inciso I/ acfuna transcrito, informa que estão
proibidos, até 37 de dazantbzo d.e 2027, a concessão,
a qualquer tituJo, de vantagetn, aumento, reajuste
ou adequação de renuneraÇão para ativos, inativos e
pensionistas, a não ser quando derivada c)e sentença
judicial transitada em julgado ou determinação
Jegal anterior à calatnidade púbJica t oü seja,
20/03/2020 - Decrato LegisJ-ativo n." 06/2020,

Destacamos, neste sentido, gue se a progressão ott a
promoção funcional decorre de Jei anterior à
calamidade, e não dependa de contagem de tempo que se
compTemente durante o periodo vedado (inciso IX do art,
Bo ) , não há impedimento para que a mesma ocorrat em
favor do servidor,

Qualquer aumento de despesa de pessoaL está vedado,
excetuartdo-se a possi.bilidade dB concedor abono ou
gratíficação ou assemelhado a profíssionais da área da
saitde êt da a.gsísüénoJ,a social desde qlae relacíonado a.

medidas de canbate â caJ-alaídade púbJ-íca e não poderão
uJtrapassar a sua duração

Destacantos, neste sentido r. que não poderão ser
concedidas vantagens pecuniárias que Jegalmente não
possam ser retiradas/suprimidas, após a revogação dos
respectivos decretos de cal-amidade púbJica,

De igual modo, teln-se gue a partir da vigência da
LC n" 773/2020, os Entes púbJicos que sê beneficiarem
do attxíJ-io f inanceiro, estarão proibidos de criar
cargost efiprego ou função, assim cono alterar os pJanos
de cargos/ carreiras e remuneração de servidores, se

ao
LB
de
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acarretar no aumento da despesa com pessoal, nos termos
do art, Bo , jncjsos II e III, da referida Lei
CompJementar,

Com re.lação a contratação temporária pessoal, d.eve-
se justificar que se trata de contratação emerqencial
com yjstas à supetação de dificuJdades referentes à
cal-amidade púbJica ís 10 do art,Bo da LC no lZ3/2020) ,
atentando-se para a vedação de aumento da despesa de
pessoal nos 180 (cento e oitenta) djas anteriores ao
encerramento do nandato, bem como daqueJas decorrentes
da Leí EederaJ- tlo 9,504/97, havend.o, assim,
possibilidade da contratação, poÍ prazo determinado,
com base no inciso IX do art, 37, da Constituição
Eederal-75 , e atentando as orientações contidas na
Instzução Nozmativa no 005/2020/fCA,fPA, ele aprovou a
Noüa Técnica n"o 05/2020 (que estabeLece Orientações
Gerais aos Municipios do Estado do Pará diante da crise
imposta pela COWD-L?/ quanto à gestão de pessoas /
despesas com pessoal e concessão de diárias,
especialmente/ enquanto perdurar o estado de cafanidade
púbJica e dá outras providências.)

Merece destaque a previsão do inciso V, do caput do
art, Bo , da LC n" 773/2020, onde se vê estabeJecer que
a reaLização de Concursos PúbJ-icos fica proibida até 31"

de dezembro de 2027, exceto para reposição de vagas nos
quadros efetivos, desde que não acarretem aumento da
despesa com pessoal,

Para os Municipios que tetn concurso em andamento,
as etapas devem ser concfuidas, excetuando-se a
nomeação ou contratação dos aprovados e a validade do
concurso deverá ser computada a contar do término do
periodo de caLamidade púbJica I com vistas a preseÍvdr o
direito adquirido dos concursados aprovados nás vagas
previstas pelo EditaT,

Com reJação a contratação de pessoal peTos
Consórcios PúbJicos, tned.íante processo seJetivo
simpJificado, inexiste vedaÇão, uma vez que estes entes
não são incJuidos entre os poderes ou órgãos eJencados
no art, 20 da LC zao 107/200016, Togio podem reaf izar
concursos púbJicos,

Ficam suspensos os prazos de vafidade dos concursos
públicos já homoTogados na data da pubJicação do
Decreto LegisJ-ativo no 6, de 20 de março de 2020 , e.tn

todo o território nacional-, até o término da vigência
do estado de caJamidade púbJica estabeJecido peJa
União. Os prazos suspensos vol-tam a coÍrer a partir do
término do periodo de caLamidade púbJica, devendo a
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suspensâo dos prazos ser pubJicada peJos organizadores
dos concursos nos veicuTos oficiais previstoà no edital
do concurso púb7ico,

Neste sentido, a s proibições trans itorias
ref acionadas no ref erido artigo, visatn um substancia l-
contingenciamento de gastos, especiaLmente no que ,se
refere às despesas cotn o quadro de pessoal, a qual
aJcança indistintatnente os pod.eres Executivo,
Legislativo e Judiciário, alétn dos Tribunais de
Contas, Ministério Público e Defensoria púbJ-ica,

A despeito das diretrizes estabeLecidas a partir
da sobredita Nota Técnica I cotnpreendernos qLte diante
dos questionatnentos f ormttlado , peJa via Consu J-tiva ,
por diversos entes jurisdicionados, notadamente
quanto â jnterpretação e aplicação do art. Bo,jncjsos I e IX da Lei Cotnpletnentar no L73/2020, faz-
se necessário o posicionatnento desta Corte de Contas,
orientado os diversos Poderes PúbLicos Municipais,
quanto a meLhor e;najs baJ-izada execução de despesas
e demais providências de aJçada,

No que se refere ao ínciso Il do art" Bo da LC
n, o 17 3/202 0, este veda qttalquer "vantagem, auntento ,
reajuste aLt adeqtração cle retnuneraçãa" até 31 de
dezembro de 202L, in verbjs,.

I - conceder/ a quaJquer tÍtuJo, vantagen, aumento,
reajuste ou adequação de remuneração a men'tbros de
Poder ou de órgão, servidores e etnpregados públicos
e militares, exceto quando derivado de sentença
j udicial trans itada er?? j uJgado ou de determinação
JegaJ anterior à caLanidade pubLica;

Nesúe sentido, conforne o inciso sLtpracitado,
entende-se que até o dia 37/72/2027 está proibida a
concessão, a_qu?Lguer títtllo_, de vantagemt aumento/
reajuste oLt adequação de remuneração para servidores
ativos, inativos e pensionistas, salvo em situação
derivada de sentença judiciaL tzaasitada em jVlgglg
ou detennínação legal anteríor a calamidade_ plíb7:Lc!,
ou seja, eln 20/03/2020, por neio do Decreto
Legislativo no 0 6/202 0 .

Sob a perspectiva de ampJa vedação, triTharam as
orientações fixadas junto a Nota Técníca ta, o

08/2020/YC\úPA. aprovada pela IN n." 77/2021/TCMPA, a

quaJ estabefeceu orientações aos Municipios do Estado
do Pará, conf orme consta da §eçâo VIÍ - I'DÀ,9

Processo n.o 202100I2 3-00



TgMPA
r R r BU N A r DE cr"lJâ 

i 3"rr^ [X 
N rc Íp I o s

GanrNnrr na CousrrHErRa Manq, Lúcn

»zseostçõus raexszrónzes, RELAc.TzNADAS Às DESzESAS
cow pEssoAL E coNTRATAÇõss púar,tces FrxeDAs pEr,A LEr
COWLEMENYAR ÂL o 773/2020, r Í1â qual trouxe
expressarnente a vedação de guaJquer aLlmento referente
â despesa de pessoaJ, até 31/12/2021"

Em rel-evante anáfise do tena, destacadanente
quanto aos impactos da LC n, o 173/2 020, jttnto ao
regine de fixação e pagatnento dos subsidios dos
agentes polit icos / cumpre -nos re ferir o estudo
apresentado pelo CONSELHO NACIONAL DE PP.JESZDENEES DOS
TRÍBUNAIS DE CONTAS CNPTC/ consofidado junto a
cartiJ-ha noninada de ttÍixaçáo de Subsí&íos de Agentes
Po7íticos e a LC n" 773/2020 Contribuição do CNPTC
aô Sistema Tribunais de ConLa§,l, a qual trouxe
diversos aspectos de suma importância a seretn
considerados , tanto peJos entes púbJicos / quanto pela
rede de controLe externo, no quaJ se inseretn os
Tribttnais de Contas.

De acordo com o referido estudo, consagra-se o
entendimento do CNPTCT no sentido de qLte os subsidios
dos agentes poJiticos podetn ser f ixados, ainda gLte
con majoração, elll reJação a JegisJ-attrra anterior,
observando os preceitos das Constituições FederaJ,
Estaduais e Leis Orgânicas, ou seja, o ato pode ser
praticado, entretanto r os efeitos financeiros que
comporten aumento de despesas com pessoa L ficatn
suspensos ate 31/12/202L, não podendo tais
restrições, por inf Lexão JegaJ / serem mant idas em
periodo posterior a data estabefecida pela LC n. o

1-73/202 0 .

Ainda, é válido ressaLtar que a LDO e a LOA
poderão, portanto, conter dispositivos e atttorizações
que veÍs etn sobre as pro ibições,/vedações cont idas no
transcrito art, 8o, porén, os efeitos somente poderáo
ser inpJetnentados após a data de 31/12/2021, sendo
vedad.o expressatnente que a LDO e a LOA contenham
cJ-áusuJ-a de retroat ividade / nos termos do §3" , do
art. Bo da LC n" L73/2020.

ALén das proibições transitórias trazidas no art.
Bo, vaJe destacar qLle a LC no 1-73/2020 introduziu
aJterações definitivas nos artigos 2L e 65 da Lei de
Responsa bilidade Fisca 7 (LC 10L/00) / que
transcrevemos:
Art, 7" , A Lei CompJementar no 1-01" / de 4 de naio de
2000 | passa a vigorar Çom as segttintes aLterações:
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Art. 27, É nulo de pleno direito:

I - o ato que provoque aumento da despesa com
pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts, L6 e L7 desta Lei
Complementar e o disposto no inciso XIII do caput
do art, 37 e no § 10 do art, L69 da Constituição
EederaT;

b) ao Jinite JegaJ de comprometimento apJicado âs
despesas com pessoaL inativo;

ÍI - o ato de que resuJte aumento da despesa com
pessoal nos L80 (cento e oitenta) dias anteriores
ao finaf do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art, 20; ÍII - o ato de que resulte
aumento da despesa com pessoal que preveja parceJas
a serem itnpJementadas em peri-odos posteriores ao
final do mandato do titul-ar de Poder ou órgão
referido no art, 20;

Iv - a aprovação, a edição ou a sanção, Por Chefe
do Poder Executivor por Presidente e demais membtos
da Mesa ou órgão decisório equivalente do Poder
Legislativo, por Presidente de TribunaJ do Poder
Jtrdiciário e peTo Chefe do Ministério Púb7ico, da
união e dos Estados, de norma Jegal contendo plano
de alteração, reajuste e reestrututação de
carreiras do setor púbJico, ou a edição de ato, por
esses agentes, para nomeação de aprovados em

concurso púbJico, quando:

a) resuJtar em aumento da ciespesa com pessoal nos
180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do
mandato do tituLar do Poder Executivo; oLt

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que
preveja parcelas a serem implementadas en periodos
posteriores ao final do mandato do titufat do Poder
Executivo,

§Í"" ,4s re,strições de que tratam os incisos IÍt III
e IV:

r - d.evem ser aplicadas incfusive dttrante o perÍodo
de recondução ou reeTeição para o cargo de titul-ar
do Poder ou órgão autônomo; e

II - aplicatn-se sontenüe aos tituJares ocupantes de
cargo eLetivo dos Poderes referidos no art, 20.
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§2", Para fins do disposto neste artigo, serão
considerados atos de nomeação ou de provimento de
cargo púbJico aqueles referidos no s j." do art, 169
da Constituição FederaJ- ou aqueles que, de qualquer
modo, acarretem a criação ou o aumento de despesa
obrigatória." (NR)

Art.65. (,,,)

§1'. Na ocorrência de calatnidade púbJica
reconhecida peJo Conqresso NacionaJ-t nos ternos de
decreto legislativo, etn parte ou na integraJidade
do território nacionaJ e enguanto perdurar a
situação, aLém do previsto nos inciso I e II do
caput:

I - serão dispensados os l-inites, condições e
demais restrições aplicáveis à União, aos Estados,
ao Distrito Federal e aos Municipios, bem como sua
verificação, para:

a) contrataÇão
crédito;

aditamento àa operações de

b) concessão de garantias;

c) contratação entre entes da Federação; e

d) recebimento de transferências voLuntárias;

II - serão dispensados os linites e afastadas as
vedações e sanções previstas e decorrentes dos
arts, 35, 37 e 42, bem como será dispensado o
cumprimento do disposto no parágrafo único do art,
Bo desta Lei Complementar, desde que os recursos
arrecadados sejam destinados ao combate â
calamidade púbJica; III - serã<> afastadas as
condições e as vedações previstas nos arts, 14, 1.6
e 17 desta Lei Contplementar I descíe que o incentivo
ou beneficio e a criação ou o aumento da despesa
sejam destinados ao combate à caLamidade púbJica,

§2" , O disposto no § Lo deste artigo, observados os
termos estabefecidos no decreto TegisTativo que
reconhecer o estado de caJamidade pirbJica:

Í - apJicar-se-á excJusivamente:

a) às unidades da Eederação atingidas e Tocalizadas
na território em que for reconhecido o estado de
cafamidade púbJica pelo Congresso NacionaJ e

enquanEo perdurar o referido estado de caJamidade;
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b) aos atos de gest,ão orÇamentária e financeira
necessários ao atendimento de despesas relacionadas
ao cumpritnento do decreto legisJativo;

II - não afasta as disposições reJativas
transparência, controJe e fiscalização,

§3", No caso de aditamento de operações de crédito
garantidas peTa União com amparo no disposto no §
1o deste artigo, a garantia será mantida, não sendo
necessária a alteração dos contratos de garantia e
de contragarantia vigentes, "

Depreende-se que/ o artigo 7o da LC n,' L73/2020,
aJterou o art, 21- da Irei de ResponsabiJidade FiscaJ
(LRF) , proibindo, dentre outros, a concessão de
aumento de despesas de pessoal no periodo de 180 dias
anteriores ao término do mandato (dispositivo
correJ-ato ao anteriormente previsto no parágrafo
único, do art. 21).

Neste sentido, quanto à aplicabiJidade, ou não,
do disposúo no antigo parágrafo único do artigo 2L da
LRFt em reJ-ação à f ixação de subsidios dos Vereadores
em úftimo ano de mandato, o Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco - TCE/PE, no PÍocesso TCE-PE n,"
L5095B4-B/ se manifestou no seguinte sentido:

L, A fixação dos subsidios dos Vereadores deve ser
reafizada peJas respectivas Câmaras Municipais em
cada JegisJatura para a subsequente, até a data da
reaTização do pritneiro turno das eJeições
municipais;

2, A lei orgânica municipaJ pode f ixa.r prazo
anterior para a fixação dos subsidios dos
vereadores;

3. Nâo se aplíca â fixação dos subsídioe dos
wereadores a restrição conetante do paráqrafo tfuiíco
do artigo 27 da I'eí CorrpJ-emsttar rro 707/2000.

4. A fixação dos subsidios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais se dará por
7ei de iniciativa da Câmara MunicipaT, podendo a

providência ser adotada em qualquer exercicio da
JegisJatura, sendo vedado o aumento nos úl.tinos 180
dias do mandato do Prefeito,

Seguindo
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Juridica do TribunaJ- de Contas dos Municípíos d.o
Estado da Bahia TC,ld/BA, por meio do processo no
09224e2 0, entende que :

EI{ENTA: CONSULTA, SUBSÍDIO DOS .'IEREADORES, VEDAÇÃO
DA MAJORAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS
PÀ.RÀ A MESMA LEGISLATURA, OBRIGATORIEDADE DO
PRINCÍPIO DA NVTERIORIDADE, ARTIGO 29/ INCISO VI DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PROIBIÇÃO DE CONCESSÃO DE
REAJUSTE ATÉ DEZEWRO DE 2027 , ARTÍGO B 

O DA LC
L73/2020.

1, A Lei MunicipaJ que fixará os subsídios dos
vereadores deverá obedecer ao principio da
anterioridade, Por tanto, deverá ser protnulgacla
ainda no exercicio corrente (itl-titno ano de
Jegis Tatttra ) , para svtrtir efeitos apenas na
subseguenúe. SaLientamos eue, de acordo coin o
artigo 44, parágrafo único, da Constituição
FederaJ, "Cada JeqisJatura terá a duração de quatro
anos", A construção Jegal disposta no art, 29, VI,
da CF/BB impede a possibilidade de ocorrer
autoconcessão de najoração dos próprios subsidios
pelos Edis , j á que a Câtnara sonente tna j ora os
subsidios dos Vereadctres que venham a compor a
TegisJatura subsequente àqueJa que os tnajorou,

2, O artiqo 8o, incíso Í,, da LC r2o 773 de 2020
proibiu a coneessão de reaiuste até dezenbro de
2027, ressalvad?s oq casos previstos na. Leí, _9gor{e
que, o ano de 2027 setá o ptimeiro ano da
legrislatuta, mas por conta da vedaÇão trazida peJ-o
citado distrtositívo, caso laja aTteraÇáo/majoraÇão
dos subsídíos dos vereadores, mesmo qua dentro do
Li-m-íte J-eqaL, obsewados os crítérios estabelecídos
na Lei Orqânica do Município e os tetos
temtzneratórios, nã.o poderão ser concedídos até 37
de dezqnbro de 294, tendo seus_eÍe!!os_.pí94z.il!9É

-

somente a partir de 01 de iane.iro de 2022,
(grifo nosso)

Diante disso, corroborando con o posicionanento
do TCE/PE e do TCM/BA, esta DIJUR entende que as
alterações no art . 21 da LRí. t trazid.as peJa LC n. o

773/2020, não trouxeram restrições no que se refere a

fixação dos subsidjos dos vereadores para a

JegisJatura subseguente e que caso haj a

aJteração/tnajoração dos subsidios dos vereadores,
lnesmo gue dentro do Jintite 7egaJ, obsetvados os
critérios estabefecidos na Lei Orgânica do Murticipio
ê os tetos retnuneratórios / não poderão ser
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concedidos, ou seja, pagos, âté 3l de dezembro de
202L / tendo .seu.s efeitos prod.uzíd.os (postergad.os )
somente a partír de 07 de janeíro de 2022,

Superada a questão, sob a perspectiva da fixação
dos subsidios, cunpre-nos enf rentar a ttlatéria sob o
viés da notninada Revisão GeraL AnuaL, discipLinada
nos ternos do art, 37, inciso X/ da Constituição
FederaL, eüe transcrevel?os..

Art. 37. A administração púbJica direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito FederaJ e dos Municipios obedecerá aos
principios de Jega J idade , impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência er também, ao
seguinte:

X - a remuneração dos servidores púbJicos e o
subsidio de que trata o § 40 do art, 39 somente
poderão ser fixados ou aLterados por lei
especifica, observada a iniciativa privativa em

cada caso/ assegurada revisão geral anuaJ, sempre
na mesma data e sem distjnção de indices;

Sobre esse aspecto, registranos que a

Procuradoría-GeraJ- do Estado do Pará - PGE/PAr Far
tneio da Nota Técníca ,7. , o 00007 6/202 I-PGE/PA, de
26/06/2020, que aborda aspectos reJ.acionados à LC n.o
L73/2020, tnanjfestou-se nos segLtintes tertnos :

É oportuno escJ-arecer que a vedação atnplamente
estabeJecida na norma aJcança, inclusive, a revisão
geral anuaJ prevista no art, 37, X/ da CF/BB, a

cujo respeito o STF já firmou a seguinte tese (Tena
0019): "o não encaminhamento de projeto de Jei de
revisão anual- dos vencinentos dos servidores
púb7icos, previsto no inciso x do art, 37 da
CE'/L988/ não gera direito subjetivo a indenização.
Deve o Poder Executivor I1o entanto, se pronunciat,
de forma fundamentada, acerca das razões pelas
quais não propôs a revisão,

Corroborando-se coln o entendimento firmado pela
PGE/PA no sentido de que a vedação anpJa/ consignada
a partir da LC n,o L73/2020, aJcança, incJusive, a

revisão geral anttaL / utna vez que esta traz vedaÇão,
na forma do inciso It do art, Bo, de qualquer aumento
referente à despesa de pes soaJ , deixando, pot
consegu inte, a exen'tpJo de oütras circunstâncias
fixadas junto aos parágrafos do meslno artigo JegaJ,
de excepcionar taf ato revisional-.
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lVesüe contexto, verifica-se que tanto a fixação
dos subsidios dos agentes poJiticos, bem cono a

revisão ge raJ anua L possuein o rnesmo f undatnento de
val idade , frâ tnedida enl gLte atnbo s s ão autor izado s e

assegurados peJa ConstituiÇão FederaT, confortne
constatll dos arts, 29, incisos V e VI , e 37, inciso X,
respectivamente, observadas as regras postas peJa
propria Carta Magna e pelas normas fiscais âs quais
faz nenção expressá,

Dessa tnaneira, com relação aos dois jnsÚjtutos
(fixação dos subsÍdjos dos agentes poJiticos e a

revisão qeral anual), não se verifica proibição de
serern concedid.os, em razão de se tratarent de normas
constitucionais, todavia, à fixação de subsidio que
preveja alteração/najoração e a revisão geral anuaJ,
só terão efeitos financeiros a partir de 01 de
janeiro de 2022, etn respeito as vedações
estabeJecidas na LC no 173/2020,

/Vo que diz respeito ao questionamento teferente â

possibilidade de recebimento do 'J3" saLário pelos
Vereadores, cutnpre-nos safientar gue esta Corte de
Contas já possui posicionatnento firmado acerca do

tema, por neio da ResoJução no 13.860/201B/TCM-PA/
sob relatoria da Consefheira MARA LÚCIA, in verbis:

EMENTA: CONSULTA, CÂMARA MUNICIPAL DE OURILTWDIA DO

NORTE. EXERCÍCrc DE 201.8, ADMISSIBTLIDADE, AGENTES

POLÍTICOS. REGIME DE SUBSÍDIO. ART. 39, §4O, DA

cF/BB. PERCEPÇÃO DE 13' SALÁRLO E ADTCTONAL DE

FÉRIAS, DIREITOS SOCÍAIS PREVISTOS NO ART. 7O, DA

CFlBB, POSSTtsILIDADE DE ALCANCE AOS AGENTES

POLÍTICOS M]NICTPAIS, PRECEDENTE DO C, STF (RE

650, BgB RS) . NORMA CONSTTTUCIONAL DE EEICÁCIA
coNDrcroNADA À REGULAMENTAÇÃO PROPRTA /VO fu',tAtro
MUNICIPAL (LEI ORGÂNICA OU DIPI'OMA LEGAL DE

FTXAÇÃO), PREVÍSÃO NA LEI ORÇAIfiENTÁRIA ANUAL (LOA),

MANUTENÇÃO DOS LIMITES FONIIIAIS E MATERTAÍS DO

REGIME DE SUBSÍDIOS, VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO VALOR

NOMTNAL CONSIGNADO NO ATO DE FIXAÇÃO, NO CURSO DO

MANDATO/LEGTSLATURA. LIMITAÇÃO DO GOZO DE FERIAS AO

PERÍODO REGULAMENTAR DE RECESSO NO ÂUBTTO DE CADA

PODER,

7. 1ú íweL a
ao aLário e

úes íticos desde
constitttcionaís e 'aís dos
revistos êos mesmog

esEeja:rrl vinatlados

das teferentes
os

abserwados os Timites
iettunezatózíoe

acordo com o a crue
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com eró'LIsSaO unto ao C, STF
s0 ,89 consubstanc. t7.o reconhec, to

âcegso aos dixeitos sociaís fixados no art, 70 da
cE/88. (grífo nos,so

2, Os direitos sociais, vincuLados aos agentes
politicos, a partir do precedente do C, STFt é
norma de eficácia contida, o que impõe prévia e
expressá regttlamentação lega J , no âmbito tnunicipa I ,
para afétn de previsão orÇanentária / etn atenção aos
termos da LRF,

3. A Í>ercepção do 1"3o Saláyio e Abc.no de Férias ,
sâo parcelas ercuten nos l.imítes máximos
estabelecídos ao ídios dos aqentes
po7íticos municipaís, calculados por exercício
fínanceíro, consiqnados iunto â Constituição
Federal e Lei de ResponsabíLídade Eíscal,
ratifícados na Z,nstnrção Noytnatíva no 004/2075/fCU-
PA. (qyifo rzosso)4

I A inobservância dos l-imites máxitnos
estabeLecidos aos subsidios dos agentes poTiticos
do Executivo e Legislativo, apuradas junto às
prestações de contas anvtais, conduzirá a glosa das
despesas e detenninação de restjtuição ao erário,
sob responsabiLidade do Chefe de cada Poder,

5 O gozo
itnpos itivamente ,
(julho/dezembro) ,
cada nunicipio.

de férias deverá ocoÍrer /
no periodo de recesso

conf ortne previsões no ânbito de

Sendo as s in, os vereadores podem perceber a
parceJa referente ao 73' SaLário, desde que
observados os JjrnjLes constitucionais e Jegais dos
t'egines remuneratórios previstos aos nles.mos, de
acordo com o Poder a que estej am vinculados ,
atentando-se que tal- parceJa repercute nos Linites
náximos estabefecidos ao regime de subsidios dos
agentes polit icos nunicipais, ca JcuJados por
exercTc 70 financeiro, cons ignados junto â

Constituição Federaf e Lei de Responsabilidade
EiscaJ- r rãtificados na Instrução Normativa no
004/2015/TCM-PA,

A despeito desta possibilidade, registrancts, mais
uma vez/ qLte taL nedidal caso resufte etn aumento de
despesas cotn pessoaJ, no exercicio de 2027, deverá
ter o.s seus efeitos sobrestados/postergados, para o

exercicio de 2022, confortne diretrizes consiqnadas
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junto à LC n,o 173/2020,

Ainda sob o viés dos intpactos indesejados no
nontanüe de despesas com pessoaT, conforme preleciona
a LC n,o 173/2020, cLnnpre-nos enfrentar a disposição
estabeLecida j ttnto ao inc iso IX, do art . B o , da tnestna
Jex, atinente à proibição de cômputo do tempo cotno
periodo aqttisitivo para efeito de anuênios, triênios,
qttinquênios, licenças-prêmio e demais tnecanistnos
equivalentes,

No que se refere à progressão ou a pronoção
funcionaJ, estas decorrem de expresso regime JegaJ,
anterior à caLamidade e/ desde que não dependam da

período vedado, não
ocorra t eÍil f avor do
IX, do art, B" da LC

ese nte durante o
há inpedimento para que a mesna
servidor / nos termos do inciso

n.o 173/2020r eue transcrevemos:

de

Art, 8", Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei
CotnpJementar no L)L, de 4 de tnaioje 20Q9, a União,
os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
afetados peJa caJamidade púbJica decorrente da
pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 3L de
dezembro de 202L, de:

Ix - contaÍ esse tenpo como de periodo aquisitivo
necessário excJusivamente para a concessão de
anuênios, triênios, quinquênios, Jicenças-prêmio e
demais mecanismos equivafentes que aumentem a

despesa com pessoal em decorrência da aquisição de
determinado tempo de serviço, sent qualquer prejuizo
para o tempo de efetivo exercicio, aposentadoria, e
quaisquer outros fins,

Sobre o tema, destacamos a orientação consignada
a partir da aprovação da iüota Técníca SEI n,o
20587,/2020/M82, da SECP{ETARÍA DE eESsÃ.O E DESEMPENHO
DE PEssoAÍ. Do MINISrÉRZO DA EcoNoMÍAr e.rn seu item 1"7

escLarece que:

77, Ao analisar conjuntamente o disposto no inciso
I e no inciso IX do art. 8o da Lei CompJementar n"
773, de 2020, entende-se que as progressões e
promoções / por exemplo I não se enquadram na vedação
apresentada em tais dispositivos r ünfiâ vez que
tratam-se de formas de desenvofvimento nas diversas
carreiras auparadas eln feis anteriores e qLte são

2 Disponível em: <J:-tlpslrvr.nv.ancles.org.b >; último

acesso em 25108/2020,
Processo n.o 20210012 3-00
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concedidas a partir de critérios estabeJecidos em
regulanentos especificos gue envoTvem, aJém do
transcurso de tenpo, resuLtado satisfatório em
processo de avaliação de desempenho e em obtenção
de tituJos acadêmicos. ConcJui-se, portantor gue
para e.s^sa situação, taJ vedação não se apTica,

Sendo assim, concJ uj-se que as vedações de
aunento na remuneração dos servidores e na contagem
de tempo de serviço (art. Bo , incisos I e IX da LC no
1.73/2020), não se apJicam nas situações de concessão
de progressões e protnoções funcionais, uma vez que
estas decorretn de previsão Jegal anterior ao periodo
de caLamidade púbJica e caracterizam formas de
desenvoJvimento em carreira amparada em JegisJação
anterior / concedida a partir de critérios
estabeJecidos em regulamentos específicos que
envoJ-vem, a7ém do transcur so de tempo , resuJtado em

processo de avaliação de desetnpenho e em obtenÇão de
tituJos acadêmicos,

ZV - DO ALCATíCE DO CAPUT DO AP.T. 8" DA LC N,O
773/202 o :

Compreendemos como pertinente, ainda, estabeLecer
interpretação ao afcance das vedações estabeLecidas
junto ao art, Bo, da LC n,o L73/2020 c/c art,65, da
LC n,o L0L/2000, conforme preleciona o caput do noveJ
dispositivo, que transcrevemos :

Art. 8o. Na hipótese de que trata o alt, 65 da Lei
Ç*otnple*e-ltar n" 70L cle*4 de ntaJo de 2209, a União,
os Estados, o Distrito I'edeta.L e os Municipi.os
afetados peJa caTamidade pública decorrente da
pandemia da Covid-L9 f i.cam proibidos, até 31- de
dezembro de 202L, de:

ArX, 65. Na ocorrência de caJamidade púbJica
reconhecida peTo Congresso Nacionalt fro caso da

União, ou peJas AssenbJéias Legislativas r nâ
hipótese dos Estados e Municipios, enquanto
perdurar a situação:

Dentre as possiveis interpretações do afcance ou

abrangência das vedações , destacamos / inciaJmente,
aquela qLte conpreende gue ês proibiçÕes aportadas
junto aos incisos do art, Bo, somente impactariam os

entes f ederados que decreta raln estado cle cafamidade
púbJica, na forma prevista peTo caput do art, 65, da

LC n," 70L/2000,

Processo n.o 20210012 3-00
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Lado outro/ ulna segunda intepretação possivel el
sob a qual se filia esta DLIUR/ está pautada na
interpretaÇão integraJ do disposto junto ao caput do
art. Bo , da LC n. o 1-73 /2020 , o qual estabeLece
aLcance a todos os entes federados, ou seja, a União,
os Estados, o Distrito FederaJ e os Municipios,
"afetados pela cafamidade púbJica decorrente da pandemia
da Covid-79",

Nesta Jinha / cofipreendenos que o Decreto
LegisLativo 4." 6, de 20 de março de 2020, editado peJo
Congresso NacionaJ, a despeito de atrair para a União,
os beneficios fiscais e orçamentários dispostos pelo
art, 65, da LC n,o L01-/2000, fez reconhecet a grave
situação eln todo o território nacional/ sem prejuizo,
decerto, dos subsequentes Decretos Estaduais, editados a

partir das demandas dos demais entes federados (Estados
e Municipios),

Cortoborando-se conl tal entendimento, taJ como iá
espelhado neste parecer, é ineguivoco que todos os enÜes
da f ederação, eÍil tnaior ou menor proporção, f otam
atingidos ("afetados"), pela pandemia do "NOVO

C)R)NAVÍR|S" (C)VID-L9) t o que fez estabeJecer a

execuÇão de aportes financeitos, de tnaneira proporcionaL
e igualitária, a todos os Estados e Municipios, quer
tenham editado e aprovado Decretos próprios desta
natureza, conforme consta da LC n,o L73/2020,

Assim, o que se faz estabeJecer, a partir da mens
Jegis da LC n. o L73/2020, é que de fato a União
condicionou os sobreditos apottes financeiros a

condições de reavafiação das despesas dos demajs entes,
em especialt com aquelas vincuJadas à pessoaT, visando,
exatatnente, afastar a aplicação destes recursos
especiais para finaJidades outras que não fossem com a

m.i-tigação dos efeitos da crise social, financeirâ et
especiaJmente, na saúde dos demais entes,

Me.rece transcrição a manif estação exarada pelo
Exmo, consefheiro cLÁuDro couro rERRÃot do TCE-MGI nos
autos de ConsuJta (Processo n,o L092248), tal como

segue:

Com efeito, a finalidade da norma consiste na

contenção de gastos, sob a perspectiva de restrição
de abusos, de aumentos desproporcionais ou

incompativeis com a reaJ-idade atual, e não na

paralisação da prestação dos serviços púbJicos
óssenciais. Trata-se de mais üm Íegramento 8üer em

t
Processo n,o 202 10012 3'00
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ao equiJÍbrio f iscaL e à austerid.ade gue se esperapor parte do.s gestores púbJicos, de maÁeiru quu nààse pode aceitar .i-nterpretação que cause verdadeiroobstácuLo ao cumprimànto dos ãnsejos sociais pormeio da prestação de outros tantos serviçospítbJicos, a agravar ainda majs a situação decaLamidade vivida hodiernamente,

Com a devida vênia a entendimento diverso,compreendeno s qLte d compreensâo l_ initadora dasproibições constantes do art, Bo, da LC n,o J73/2020,sornente aos tnunicipios que proced.eran con adecretação do estadà de cal_anidade púbJica, nãoatinge o espirito e objetivos da norma editada pelaunião e/ ainda, compoitaria tratanento diferenciad.oentre enües jurisdicionados Çüer de igual eproporcional forma, foran beneficiados con os aportesfinanceiros reafizados peJo Governo FederaL.

v- 
,

Por fim, entendemos por pertinente traçarconsiderações acerca da moduJação de efeitos do atodecisório, que venha a ser adotado por este TCM-\A.em especial, quando atentos a possj biLidade, inconcreto, de que já se tenha evidenciadopagamento(s) t rto exercicio de 202i-, sem atendimentoàs disposiçôes e entendimentos ora fixados.

sob taJ aspecto, respeitado entendimento diversoá ser fixado no ânbito do CoJ-endo plenário,
compreendemos gue ás disposjçôes estabeLecidas apartir da Nota Técnica n,, -08/2020/TCM7A, 

àprovada em24/06/2020, por internédio da JIü n.o ll/zozo/TCMpA,já assentava a compreensão de vedação do aumento dedespesas de pessoal, dentro do qual se faz inserir aespecifica temática dos subsidios dos agenÜespoJiticos,

Observe-se, contudo r Çue em face dosignificativo quantitativo de consuJtas encaminhadasao TCM-PA, conforme reLacionamos nos presentês autos,é passiveJ se encanpar a compreensão de que os termosaLi deJineados não foram suficientenentz cJarosr nosentido de estabeJecer as vedações ora apreciadas,

Nesúa Jinha do possÍveJ, há dedjversos ordenadores de despesas, noque assumiram a gestão em janeiro de
de boa-fé, dando execução a despesas

se considerar gue
tadamente aqueles
2021 t procederam

em especial o
Processo n.o 20210012 3-00
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pagamento de subsidios dos agentes politicos - dentrodos Jimites estabeJecid.os na respectivos atos Jegaise/ou regulamentares , aprovados 
"r, 2 020, não havend.oque se f alar r eÍt maJversação, desvio ou at,o deinprobidade, pass ivel de sanção desta corte deContas, apesar da pretérita posição firmada peJoTribunaJ de Contas da União,

Seguidamente, não se pode ignorar que os agentespoJiticos que perceberam remunerações a maior, ao,nenos ern j ane iro de 202 j. / o f izeram de boa_f é , nãohavendo r conforme reiterados precedentesjurisprud.enciais etn se apontar a obrigatáriedade derestjtuição de vaJores.

Lembrantos gue a modulação de efeitos é medidapreconizada junto aos Tribunais Judiciais t ernespeciaJ, por ocasião da apreciação deconstitucionaJidade de Jeis ou atos administrativos,bem como junto aos Tribunais de Contas, conformereiterada orientação da ATRrcoN / materiar-izadaatravés do nomeado Manual de Boas práticas
Processuais dos Tribunais d.e Contas3, taL como segue:

" (, . , ) flma vez decLarada a nul_idade do ato, esüacausará a dos atos subseguentes que deLe dependamou resultem, admitida a motivada modulação dosefeitos da decJaração,

Não é mais novidade para ninguém Çuer não fazmuito, as decrarações de inconstiiucionalidade,como herança do sjstema noÍte_ameticano, sópoderiam ter efeito ex tunc, Como se tratava demera decJaração, a Lei inconstitucionaL erareputada nuLa desde a sua origem,

Com o andar dos anos e com as Jições daexperiência, ês coisas, entretant,o, moditicaram_se
profundamente, primeiro a jurisprudênciaa, depois adoutrinas e r agora / como desfecho culminante,
também a JegisJação, todas, em sólido consensol
chegaram a LJma idêntica e transformad.ora concLusão:nas situações em que a fidúcia nos atosJegisTativos dá forma ao futuro dos cidadãos, eranecessário estabeJecer Jimites à decJaração de

't'-u.ur"'rtrir,ln'otn.b'/tt,p-.o-n-tsrnt/.lA'i'RICQN- -Mr,nrol-.,i.,8n0.-rlrotiqrlr-.ijgitpl,p,lf* vlde o voto do Relator Min' Leitão de Abreu no Recurco Extraor.dinár.io-zb.j+:-sa publicado na Revista
Trimestral de Jurisprudência do sup,ernoT'ibunalFederal, g2 (3): pp. 79r-7g5.5 Yide Gilrna[ Feneil'a Mendes in Conttole de Constitucionuüiui. - Aspectos jurÍdicos e polÍticos, são paulo:
Salaiva, 1 990, p, 277 e ss.
Processo n.o 202 100 12 3-00
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inc o n s ti t u c io na l- ida de,

Em outras palavras, a evolução do sistema de
controLe de constitucional_idade, em vários paises
desenvoJvidos, catninhou, de maneira resoluta, nosentido de que a tuteJa dos principios da boa-fé,da seguranÇa e da estabiJidade das reJações
j uridicas exige , em determinad.as circunstâncias ,principaLmente quando, sob a aura protetora de uma7ei, se estabel-eceram relações entre o particuJar e
o Poder PúbJico, gue se avaJie, com razoabiJidade e
j usta medida, uma decJaração deinconstitucionalidade com efeitos ex tunc, não
poderia maJ-ferir pessoas que tiveram por Jegitima a
lei et fundados neJ-a e em atos da administração
correJatos, trabal"haram e pJanejaram e construiram
suas vidas na presunção de que estavam amparadas
peJa ordem juridica 

"

Em s intonia com o mod.erno controJe de
constitucional-idade, quando a decLaração de
inconstitucionaJidade ex tunc ,tacarreta dano,
fático ou juridico, tnaior do que a manutenção do
s ta tus quo / "6 recLama que o Judiciário, em
consideração ao principio da confiança, afaste, de
p7ano, aqueJa eficácia ex tunc, Assim, coLocando o
problema nos seus devidos eixos,

t , . , I diante de fatos consumados, irreversiveis ou
de reversão possivelt tnas comprometedora de outros
vaTores constitucionais, só resta ao julgador - e
esse é o seu papel - ponderar os bens juridicos em
confJito e optar pela providência menos gravosa ao
sistema de direito, ainda quando eJa possa ter como
resul-tado o da manutenção de uma situação
o r ig inar iamente ilegit ima7,

Foi com os oJhos presos a essa reaTidade que a Lei
9,868/99, ao dispor sobre o tr)rocesso e juJgamenxo
da ação direta de inconstitucionaJidade e cla ação
decJaratória de constitucional"idade perante o
Supremo Tribunaf Federal, fez questão de eJeger a
"§eguÍança juridica" como o ponto privilegiado em
gue o intérprete deve se situar para medir as
consequências de uma eventuaL decJaração de
inconstituc iona J- idade :

Azt. 27. Ao decLarar a inconstitucionaLidade de Lei

e Vide Teori AIbino Zavascki in Eficácia das Sentenças na Julisdição Constitucional. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais ,2001,p. 49,7 idem: in ob, cit,, pp. 49-50.
Processo n,o 20210012 3-00
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ou ato normativo, e tendo e.rq vieta razões de
""ryr?rç, jroíai., ou
soqia4, poderá o
maioria de dois terços de seus membros, restr:inqir
ôs a€ai *aa Ã^*-^1 - s. -a . --' -. . ---r--?s ?feíios ciaquela d.eclaração ou d.ecidi" ffi
"=--

-

-- -a
nosso)

Essa diretiva foi renovad.a pela Lei g,SS2/gg gue,ao disciplinar o processo e juJgamento da arguiçãode descumprimento de preceito fuLndanental, mais umavez deixou assentad.o:

Art, 77, Ao decLarar a inconstitucionalidade de Jeiou ato normativor no processo de arguição dedescumprimento de preceito fundamental, ã torao emlrista lazões d.e .s utJ-díca ou de

rtbunaL Federal, -noi--ffiía ae dois terçàs deseu.s membros, restri o.s efeitos
decJ,a o otJ decidir eLa só tenlza efi J-A dt de seu tiãrzsito em ou ou ZO

nos so )

Ora, se a diretriz jurisprudenciaL, d.outrinária eJegisJativa é essa quando se decJara ainconstitucionalidade, o que se poderá dizer,então, de situações outras, onde não háinconstitucionaJidade, mas / tão só, nuJidade ouanuLabiJ-idade de ato administrativo ou processuaJ-administrativo, cujos efeitos, apesar de certasimperfeições, podetn se-r preservados ot) modulados,
em beneficio da boa-fé ou da confiança Jegiti.ma dos
administrados ?

Afinal, a reverência à ,,segurança juridica., tornou_seum dos mais importantes vaJores dos nossos sistemas decontrole, até mesno paÍa o de constitucionalidade, oque autoriza a afirmar que, junto com a nova Jógica docontroLe dos atos adninistrativos (tema sobre ós qualjá se discorreu no item 2, nos comentários ao principioda boa-fé) t eryt nenhuma outra esfera do Direito e,ssetraço recebeu tamanha bJindagem, se é vezdad.eC?lr"t+trição torr, I-j", ,r-ito" " ffirtao e, menos vezd,adezzo çFte a sequzanÇa jurídica, agstabilidade das reTa ãicaseaboa-fése
incl â evidência entte os maíe paes ados ereJe:rantes, sobze sê tem em mira o controle
4?:t ="to".pràou fora do process

Processo n,o 202 10012 3-00
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"Ressal.te-se que o que vem sendo seguindo peJajurisprudência e doutrina pátrias, as quaisentenderam pela "possibiJ. id.ad.e d.e os jutgaàores
apLícarem a moduJ-ação dos efeitoe na decisão,
confotme os critérios legais, aproximand.o, de ceztaf ozma, o.s modeTos ameticano e a.usttíacorrg , cu j apremente finaLidade e objetivo estão assentad.os em se
'revjüar que a decrara.ção de inconstitucionalidade
cãrusê danos maiotee gue os benafícios espetad.os peloafastament'o da no,'ma incompatívet com a õonstituição/,
9,

1í neste sentid.o que a impos ição de modulaçãotemporal às decisões proferidas, quer junto ao pod.er
,Judiciário oLt, ainda, propriamente pelis Tribunais deContas, deverá ter como parâmetro a diretriz da
seguranÇa juridica, o jnteresse sociaJ e o resguardoà consignação de decisões que gerem resuJtados maisgravoso s ao poder públ ico / etn e special , quando
aLteram posição que conduziu a adoção de medidas ouexecução de atos próprios da Administração púbJica,
espeJhados em orientação exarada pela Corte deContas/ para a qual esteja submetido à jurisdição,

Neste sentido, sempre preciso e paradignáticomagistério do constitucionaLista porLuguês, ,1, J,
GOMES CANOTILHOI?t já citados nos presentes autos/ oquaJ assevera que:

" í. . . ) o hotnem necessita de seguranÇa para
conduzir, planificar e conformar autônoma e
responsaveJmente a sua vida, pot isso, desde cedose consideravam os principios da seguranÇa juridica
e da proteção à confiança como eJementosconstitutivos do Estado de Direito,,.

De modo compJementar e concJusivo, rpercebe_se
qte a modulaçã.o dos efeitos tempozais pezmite xtma
melhor adequação da declaração de
inconstitucionaJ-idad.e, assegttzand.o, poz consequência,
outyos valores tanbém constitucíonaLizad.os, .,omo os
da seguran:ça juríd;ca, do intereeee socíaJ. ê cta boa-

8 GRETTER, Eloise MaTi, Á MODULAÇÃO DoS EFEIT1S TEMP7RAIS DÁ DECISÃT EÀ,í
CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE: GARANT'IA À SOOUNEUÇÁ JURÍDICA:,e LLTNARDI, Soraya Gaspat'etto. Modulação tempolal dos eÍ'eitos no prorárro de controle de
constitucionalidade e inÍluência de argumentos econômicos, Revista Brasileir.a de Estudos Constitucionais -RBEC. Material da 8," aula ministlada no Culso de Pós-Craduaçdo Lato Sensu TeleVirtual em Dir.eito
Constitucional- Anhanguera-Unider.p I REDE LFC, 2009r0 CANOTILHo, J,J. Gonres, Direito Constitucional e Teor.ia da Constituição, 3.ed, (cimpressão),
Coirnbra:Ahnedina, 1999, p, 252.
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fé', conforme tnagistério de pEDRO LENZAIr.

Trata-se, portanto, da máxima efetividade da
segurança juridica, a quaJ não pode ser negligenciada
aos jurisdicionados deste TCM-?A et lado outro, da
não mitigáveJ- proteÇão à confiança, a quaJ presente
própria das orientações expedidas por este Tribunal,
a qual não se pode e não se espera ver abalada, a
partir da mudança de posição interpretativa das
normas aplicáveis aos gestores púbJicos, de maneira
retroat iva ,

Não fosse o bastante, há de se registrar que em
recente cons trução TegisJativa , viu- se consagrar a
modulação dos efeitos de atos decisórios I exarados
tanto por jurisdição comurnt quanto pelas dos órgãos
de controJe r âo que se impõe / notadamente, a
verificação, caso a caso/ das oríentações expedidas e
vigentes à época dos fatos, a teor dos artigos 23 e
24, do Decreto-Lei ,zo 4.657/7942 (Lei de Introdução
âs Normas do Direito Brasileiro) , âfterado pela Lei
FederaJ- n,o L3,655/201812, a seguir transcritos:

Art, 23, A decisão administrativa, controladora ou
judicial que estabefecer interpretação oL)

orientação nova sobre norma de conteúdo
indetertninado, impondo novo dever ou novo
condicionamento de direito, deverá prever regime de
transição quando indispensáveJ para que o novo
dever ou condicionamento de direito seja cutnprido
de modo proporcionaT, equânime e eficiente e sem
prejuizo aos interesses gerais,

Art, 24, ,â revisão, nas esferas adninistrativa,
controJ-adora ou judicial, quanto à vaLidade de ato,
contrato, ajuste/ processo ou norma administrativa
cttj a produção j á se houver compJ.etado J-evará eln
conta as orientações gerais da época, sendo vedado
Çue t com base em mudança posterior de orientação
geraJ r s€ decJ-arem inváJ.idas situações pJenamente
constitttidas.

Patágtafo úttíco, Consideram-se orientações gerais
as interpretações e especificações contidas em atos
públicos de caráter geraJ ou em jurisprudência
judiciaT ou adninistrativa majoritária, e ainda as
adotadas por prática administrativa reiterada e de

IILENZA, Pedlo, Direito constitucionalesquematizado, I3.ed, São Paulo: Saraiva,2009,P, 155,
t2 Inclui no Deueto-Lei no 4,657, de 4 de seternbro de 1942 (Lei de Introdução às Nornms do Direiío
Brasileiro), dilposiÇões sobre segu'ança.iurídica e e/iciência na criaÇdq e na aplicaÇdo do direilo público.
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ampTo conhecimento púbJico,

Entendemos, incl_usive com o escopo de f irmamento
da jurisdição e das competências que são próprias do
TCM-PA. que a neces sária noduJação deve estar
parametrizada com decisão da própria Corte de Contas,
mormente quando esta estabeJece interpretação e
al-cance de dispos itivos Jegais, incidentes na
execução de despesas, em parte já impJementadas,
peJos gesto res públicos munic ipais , ora
jurisdicionados.

Diante do exposto, o posicionamento da DIJUR/
j unto a o CoJ-endo Plená r j.o , é no sent ido de
estabel-ecer a competente tnodulação de ef eitos ,
convaJidando-se os pagamentos já reaLizados em
desacordo com ás interpretações fixadas, até a data
de pubJicação do ato decisório consuJtivo deste TCM-
PA,

VT - DA REPERCUSSAO GERiAL:

Conforme detaJhamentos e informações que compõem
a presente nanifestação, entendemos e I assim,
recomendamos a incidência de repercussão geraJ, junto
a decj.são que venha a ser fixada por este Cofendo
PJenário, dada a inequivoca verificação de situações
espelhadas em diversos municipios, dentre os quais
destacamos Parauapebas, PJacas I Igarapé-Mir i, Santo
Antonio do Tauá e Óbidos,

A conpreensão do instituto da repercussâo geraJ,
junto âs decisões jurisdicionais, está atreJada, no
âmbito do Poder,Tudiciário, às decisões proferidas
pelo C, STFt em apreciação de autos de Recurso
Extraordinário, à Luz do que prevê o art, 1-,035 e
§1", do CPC, traçando delimitação de seu aJ-cance, aos
casos em que houver a existência de questões
reLevantes do ponto de vista econômico, po.Litico ,
sociaJ ou juridicot Çue uJtrapassetn os jnüeresses
subjetivos do processo.

I'Ies te sent ido , corrobora
transcr ita :

doutrina a seguir

\tReperctrssão geraL, nos termoe legais, é rel-evância
+ transcendêncía. Ou seja, a questão debatída deve
ser relewante do ponto de vísta econômíco,
poJ-ítíco r socín1 ou jurídico (basta um) , além de
transcender o inúeresse subjetívo das pattês do
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caso em concretorl.J3

trlnpôe-se que a guestão d.ebat,íd.a, aJ;ém de sêensartar como de relavante importe econômíco,social, poJ-ítico ou jutíd.ico, uJúrapasse o funbitode intere.gse das partes. Vale dizàt: tem de sêrtranscstdenúe, Tantbém aEri o legislador
ínfraconstitttcional al-ça m.ã,o d.e ling:uagemproposítalttente vagal consentind.o ao SuptemoIribunaT Eederal a aferíção d.a transcend.ência d.aquastão debatida a partir do caso concreto. Atranscendência da conttovéreia constítucionaJ-
Tevada ao conhecímento do .gqrrerno Tzibunar FederaJ-poda .sêr cazacterizada tanto êrn una perspectívaqualitatíva como quantítativa, ÀIa pzlmeíra,
sobreJ-eva paza ind.ivi&tarização d.a ttanscend.êncía oinpozte da questão d,ebatída para a sisüêmâ tízação e
desenvoJ-vimento do direíto, na seguztd.a, o núnteto d.epessoas susceptíveis de alcance, atuaJ- ou fubtro,peJ,a decisão daqtela questão peJ-o Suprano et bem
assim, a natureza do díreíto posto em causa(notadanente, coletivo ou difuso) t ,lt

PeJa inequivoca repercussâo juridica e econômica
da matéria sob anáJise, junto aos j-4 4 (cento e
quarenta e quatro) municipios do Estado do pará,
assentamos orientação propositiva peJo
esta.beJ ecimento da aludida repercussão gera7, junto
aos presentes autos, objetivando, por fim, a ampla
divulgação e orientação dos respectivos aos
respectivos Chefes dos poderes Legislativo eExecutivo Municipais, jurisdicionados deste TCM-pA,

VTT - CONSTDENAÇõES FTNATS:

Obj etivando assegurar resposta obj etiva e
concl-us iva aos gues j üos f ormuJad.os , tal como
transcritos, al-ém de breves orientações aos poderes
Executivos e LegisJativos Municipais, bem como as
Autargujas e Fundações Municipais, assentamos que:

7) Em relação ao tratad.o na Seção VII d.a Noüa Técníca
t1o 08/2020/TCU-?A quanto ao inciso Z d.o artígo go da
Lei CorryJ-ementar no 7Z 3/202 O , ques tiona-se : a tevísão
geral anuaJ- pzewista no artígo 37, ínciso X, d.a
Constítuição rederaL está abarcada pej,a ved.ação d.o

13 RIBEIRO, Flávia Pereila. Conceito e análise da r.eper.cr,rssão geral, In:
https://flaviat'ibeiro2 jusbrasil,com.br/artigos/ I 2 I 8 t6449/conceir o-e-analise-da-t.epircussao-geral'
t4 MARINONI, Luiz Guilherme e MITIDIERO, Daniel, Reper.cussão ger.al no recurso extr.aordinário,2, Ed. São
Paulo: Editola &:vista dos Tr.ibunais, 20OB.p. 37 /38,
Processo n.o 202 10012 3-00
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dispositivo?

8"spo"üC; À revisão geraJ anuaL pode ser conced.ida,nos termos do art, 37, inciso X da ConstituiçãoFederal, todavia, só terá efeitos financeiros apartir de 01 de janeiro de 2022, ejn respeito ds
vedações estabeJ_ecidas na LC n," 173/2020.

2) Em zelação ao tratad.o na Seção VII d.a Nota Técníca
t1 . o 08/2020/fCM-pAt questiona-.sê sê o t'congelamen1o,/
da contagem do terupo d.e serviço d.eve al.cançar a
movimentação horizontaz e,/ou vertícaJ- ,7a caz,r eíra dossel:vidores efetivos.

8e"po".!C; Às vedações na contagem de tempo de serviço(art, Bo, IX da LC n" J73/2020) / não "á aplicam nassituações de concessão de progressões e promoçÕes
funcionais, uma vez que estas decorrem de previsão
JeqaJ anterior ao periodo de caJamidade pirlicu ecaracterizam formas de desenvoLvimento em carreira
anparada em TegisJação anterior, concedida a partir
de critérios esta beJeciclo.s em reguJamentos
especificos que envoLvem, aJém do transcurso detempo/ resuJtado em processo de avaliação de
desempenho e em obtenção de tituJ.os acadêmicos.

.RessaJva -se, contudo r íto que se ref ere à progressão
oa a promoção funcional, que a sLta efetivação nãopoderá depender/ para preenchimento dos requisitos
legais previamente f ixad.os junto â s normas Jegais deregência, editadas no âmbito de cada municipio
(PCCR's), de contagem de tempo que se conpJemente
durante o periodo vedado peJa LC n," 173/2020,

3) (.,.) Apesar da proibição do aunento d.a retmtneração,
com base na Lei Compl.ementar rzo 173/2020, é poesíveJ.
aplicar o aumento dos sttbsídios dos .rraread.ores,
secretáríos, vice-prefeito e prefeito do l&znícípioltAtlr a partir de janeiro de 2027? Lembrand.o qtze houve
a aprovação da J-ei para inicíar a despesa a pattir do
outro ano fiscaL, conforme datermína a Lei de
Responsabilidade Eísca7,

Resposüa: Os subsidios dos vereadores, secretários,
vice-pref eito e pref eito, podetn ser f ixad.os cotn
aJteração/majoração, observando os preceitos das
Constituições Federal-, Estaduais e Leis Orgânicas, oLl
seja, o ato pode ser praticado, entretanto, os
efeitos financeiros ficatn suspensos at é 3l/X2/2021 /
não podendo tais restrições serem mantidas em periodo
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posterior, etn respeito âs ved.ações contidas no incisoI/ do art, Bo, da LC no .tZ3/2020.

4) (..,) Consultar sobre a J-egalid.ad.e ott não, de .seetetuar o paqamento d.os subsídios reajustados dosagentes públicos no ano d.e 2|2lt conforme resolução
anexa,

Resposta: É iJegaJ o pagamento dos subsidiosreajustados dos agentes poJiticos no ano de 202i., umavez guê, o ato pode ser praticado (editado),
entreta nto , os efei'tos f ina nce ir os f ican s Lrspenso saté 31/12/2021, em respeito âs vedações contidas noinciso I/ do art.Bo, da LC n" 173/2020.

5) (..,) Este peticionário soJ.ieita que seja respond.id.a
a presente consultat com o entendímento firmad.o por
esÉa Egrégia Corte de Contas, êra reJ,açã.o a
constitucionaTidade e possíbilid.ad.e ace' ca d.a mud.ança
da Lei Orgânica paÍa que os veread.ores possam recebet
o 73" saLátio e .sê é possível au;rrrentar. os srtbsíd.ios
do Prefeíto, Vice-prefeíto, Secretáríos e Vetead.ores
do Município, em tempo de calamíd.ad.e púbLíca
decretada pelo Município ê aprovada pera AssenbJ-eia
Lagislativa, era conformíd.ad.e conl ê Lai CotttpJ-ementar
773 / de 27 de maio d.e 2020 .

Resposüa: Os veread.ores podem perceber a parceJa
referente ao J3'SaJário, desde que observados os
fitnites constitucionais e Jeqais dos regimes
renuneratórios previstos aos mesmos, de acord.o com o
Poder a que es tej atn vincu Lado s , atentando - se que ta l_parcela repercute nos Lintites máx itttos es tabeLecidos
ao regime de su,bsjdjos dos agentes poJiticos
municipais, ca LcuLados por exercicio financeiro ,consignados j unto à const ituição Federal e Lei de
Responsabil-idade FiscaL t TâtiÍicad.os na InstruÇão
Nornativa no 004 /2015 /TCM- pA.

Ademais r os s,bsidios dos Vereadores, Secretários,
Vice-Prefeitos e prefeitos Municipais, poclem ser
fixados com alteração/majoração, observanclo os
preceitos das Constituições FederaL, Estaduais e Leis
Orgânicas, ou seja, o ato pode ser praticado ,entretanto, os efeitos financeiros ficatn suspensos
até 31/L2/2021, não podendo tais restrições serem
mantida s etn periodo posterior, em respe ito â s
vedações contidas no inciso It do art. Bo, da LC no
173/202 0 ,
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6) (..') vem, respeitosarnenüe petante v.Exa,, soricitarcoNsurr,A, refarente possíbirid.ad.e de aprícação sobreo aunento do subsídio aos veread,ires, confozmeResolução no: 003/2020, acosta nesüa e, a vedaçãofxente ao patíodo pand.êmieo, com escopo na ZRF_ Leide Responsabj,r-id.ad.e EiscaJ-, com reJ-açãà ao aumanto d.oreferída subsídior, 
"

Respo.sta: É iJegaL o pagamento d.os subsidiosreajttstados dos agentes politicos no ano de 2027, umavez Çuê, a ato pode ser praticado (editado),entretanto, os ef eitos f inanceiros f icam su.spen,sosaté 31/12/2021, ern respeito às vedações contidas noinciso It do art, Bo, da LC n" 173/2020.
Traçadas tajs considerações e por todo o aqui

exposto I encaminhatnos a manifestação prelininar,desta Diretoria Juridica, para a competente enecessária apreciação deste conselheiro-Re-i ator,ressaJtando, por necessário, o caráter opinativo enão vincur-ativo, do posicionamento firmaao) peJo Çuetpermanecemos a vossa disposição para quaJquer
escJarecimento adicional que entenda necessário,

Assim, considerando o atendimento das formalidades regimentais para seu
processamento e a preliminar instrução, através da Diretoria Jurídica, deste TCM-pA,
procedi com a apreciação da matéria, na forma do presente relatório e voto que

submeto à consideração deste Colendo Plenário, o qual recebeu prévia distribuição aos
Gabinetes dos ilustres Conselheiros, com o escopo de conhecimento antecipado e

aprofundamento sobre o tema submetido.

É o relatório.
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vqr,o

PRELIMINARMENTE, cumpre analisar da regularidade da presente Consulta, a
qual se confirma, dado o atendimento das formalidades insculpidas no artigo lo, inciso
XVI, da LC n.o lo9/20r6 c/c art. 231 e seguintes, do RITCM-pA (Ato 23), visto
que formulada por autoridade competente, em forma de tese, e suscitada em dúvida na
aplicação de dispositivos legais, de competência fiscalizatória deste TcM-pA.

No MÉRITO, verifícado o cletalhamento e específico cotejamento da matéria
com as previsões legais vigentes, diligentemente consignados pela Diretoria Jurídica,
desta corte, nos termos do parecer n.o 023/ zozr.lDrJUR/TcMpA (frs, 16-57), tar
como transcrito, estabeleço resposta a consulta, nos seguintes termos:

Inicialmente, conforme debatido no âmbito deste Colendo plenário, por ocasião
da sessão ordinária de tolo2l2021, diversos entes jurisdicionados interpuseram
consultas, alcançando relatorias diversas, as quais pretendem, como fundo de direito,
estabelecer a posição do TCMPA, acerca da interpretação aos termos previstos pela Lei

Complementar n,o t73l2o2o, em especial, quanto ao alcance e impactos das limitações
e vedações atinentes às despesas de pessoal, durante o período cle pandemia,

destacando-se, como recorrente, o questionamento quanto a possibilidade de aumento
dos subsídios dos agentes políticos municipais.

Por seu turno, na Sessão Plenária de 1710212021, quando estes auLos foram
pautados pela primeira vez e após a leitura do Relatório, foram suscitadas pertinentes
questões, pelos Exmos. Conselheiros DANIEL LAVAREDA e CEZAR COLARES, as quais

conduziram ao sobrestamento do julgamento, para melhor reflexão do Colegiado, com o

retorno nesta opottunidade, ao que dou continuidade a minha relatoria, tal como segue.

No específico caso em análise, oriundo da Câmara Municipat cle placas

(2o2L), temos que a questão proposta (quesito), cinge-se na avaliação quanto à
possibilidade ou impossibilidade de "aplicar o aumento dos subsídios dos
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vereadores, secretários, vÍce-prefeito e prefeito do Município,,(sic), a partir de
janeiro de 2021, diante das restrições ao aumento do gasto com pessoal impostos pela

Lei Complementar Federal p,o t73l2o2o, considerando-se, ainda, a regulamentação
procedida por esta Corte de Contas, por meio da Nota Técnica n.o OB:ZIZ0/TCMPA,

conforme consta da Instrução Normativa n,o 11/2020/TCMPA,

É de conhecimento comum e amplo que a mencionada LC Federal n.o 77312020
instituiu o " Programa Federativo de Enfrentamento ao coronavÍrus sARS-cov-2 (covlD-
19/', trazendo em seu bojo diversas providências para a contenção de gastos da

Administração Pública - dentre estas as com pessoal - diante do atual cenário de
pandemia e desaquecimento abrupto da economia, com fito de manter o compromisso
com o equilÍbrio fiscal e evitar, assim, a realízação de despesas não essenciais ou que
possam ser adiadas, suspensas ou descontinuadas,

Em seu aft. Bo, a LC Federal n.o 17312020 estabeleceu vedações à concessão de

vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de poder ou
de orgáo, seryidores e empregados públicos e militares, com vigêneia até
3LlLzl2O2L, alcançando indistintamente todos os entes federativos, bem como o
Poder Judiciário, além dos Tribunais de Contas, Ministério Público e Defensoria pública,

Para osfins do tema aquí tratado, transcrevo trecho do artigo de lei citado:

A.rL 8q Na hrpótesedeque trata o aft, 6s da Leicomplementar n,o l0l,
de 4 de maio de 200Q a lJnião, os Estados, o Distrito Federal e o's
Munlcrpios afetados pela calamidade pública déconente da pandemia da
CO VID- 7 9 fica m p ro ib idos, a té 3 l de dezem b ro de 2 02 1, de :

r - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação
de remuneração a membros de poder ou de órgão, servidàrei e
gmprggados ptiblcos e mllitares, exceto quando derivado de sentença
iudicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior- à
calamidade pública; (grifo nosso)

(...)

wrr - adotar medida que implique reajuste de despesa obrrgatória acima
d9 variação da inflação medida pelo Índice Nacional de preços ao
consumidor Amplo üPCA), obseruada a preseruação do poder aquisiilvo
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referida no inciso IV do caputdo aft. 7o da constituição Federal;

Conjuntamente aos impedimentos transitórios no artigo acima, impoftante citar
que 0 art" 7o da LC n.o 17312020 também trouxe alteraçôes definitivas aos aftigos 21 da
Lei de Responsabilidade Fiscar (LC 101/00), tal quar transcrevo:

Art 7o, A Lei Com.plemeltar no 101, de 4 de maio de 200e passa a
vEorar com as seguintes alterações;

Art 2Í,, É nulo cle pleno direr:to:

r - o ato que provoque aumento da despesa com pessoar e não
atenda:

a) às exigências dos arts, J6 e lz desta Lei complementar e o
dlsposto no incisg XI! do caputdo art, 3z e no § r o áo art, 169 da
Constituição Federal;

b) ao lilytitg legal de comprometimento aplicado às despesas compessoa/inailvo;

r! - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos lB0
(cento e oitenta) dias anteriores ao final do muidato do titular de
Poderoucírgão referldo no art, 20;

rrr - o ato de que resurte aumento da despesa com pessoar que
preveja parcelas a serem implementadas em períodosposteriores ao
final do mandato do iltular de poder ou órgão referido'no art, 20;

I! - u aprovação, a edlção ou a sanção, por Chefe do poder
Executiuo, por presrdente e demais meinoi-oi da Mesa àu digio
decisóno equlvalente do poder LegÍslailvo, por presidente de Tribúnal
do PoderJudiciário e pelo chefe do tr,linisiérlo público, da tJnião e dos
Estados, de norma legal contendo plano de a/teráção, reajuste e
reestruturação de caneiras do setorpúblico, oua edÇão de aio, por
esses agentes, para nomeação de aprovados em concurso púbiico,
quando:

a) resultar em aumento da despesa com pessoal nos lB0 (cento e
oitenta) dias anteriores ao final do manrdato do titular cto poder
Executivo; ou

b) resultar em aumento da despesa com pessoal que preveja
parcelas a serem implementadas em períodos posteriorei ao iina/ i/o
mandato do titular do Poder Execuilvo,
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§7o, As restrições de que tratam os incisos II, III e IV:

r - devem serap/icadas inclusive durante o período de recondução ou
reeleição para o cargo de ilturar do eoaer o'u àrgãà ãiiano*o; ,
rr - apllcam'se somente aos titurares ocupantes de cargo e/etivo dos
Poderes referidos no art, 20,

constata-se, pois, que o rol de vedações contidas no aft, go da Lei complementar
p'o 17312020, e disposições cla nova redação do aft. zt da LRF, evidenciam que
somente deverão ser procedidas as despesas imprescindíveis à continuidade da
prestação de seruiços públicos essenciais, preterindo-se todas as demais que não se
enquadrem em referida premissa,

agentes políticos,

consoante expendido no Parecer Técnico da DIJUR, com base em precedentes do
Tribunal de contas do Estado de Pernambuco - TCE/pE, no processo TCE-pE n,o
1509584-8, e do Tribunal de contas dos Municrpios do Estado da Bahia - rcM/BA, no
Processo po 09224e20, as normas temporárias fixadas pela LC n.o 17312020 não
acarretam proibição no que se refere à edição de ato que disponha sobre o reajuste dos
subsídios dos vereadores para a legislatura subsequente e, por conseguinte dos agentes
políticos do Executivo Municipal, mas impedem a produção de seus efeitos no curso de
vigência da Legislação citada, conforme, destaco, posição ratificada pelo conselho
Nacional dos Presidentes de Tribunais de contas (cNprc), citado e transcrito em
relatório, ao que acrescendo, ainda, a mais recente posição daquele Conselho Nacional,
através da Recomendação n,o 03, de 22/o2lzozrts, que transcrevo, em parte:

ArL 2o. Recomenda-se, também, a adoção de provicrências no senrido clefazer
cessqr a violação ao art, B'cl.aLC n' I z3/2020, entre elas:I -cr suspenstio imecliata
dos valores de subsídios clue estejam sendo pagos no exercício/iianceiro de 2021 ,e excedem o /ixado para o exercício de-2020, cont e eveitual restituição ou
compensação, ainda no exercício, conforme o casot ressalvados os decorrentes de
s en te n ç a j u d i c ia l o u d e d ete rmin açã o l e ga l an t eri or à c al amid acle, p úb l i ca ;

ts Recomendação aos Tt'ibttnais de contas do Brasil para atuaçilo quanto aos alos de/ixaçdo cle subsídios cle
agentes políticos para o legislatura 2 02 1-2024, bemconto eos aros de reajuste salarial que acqruetent ou nle nl ode delpesq no exercício/inanceiro cte 202 l,
Proccsso n,o 202 I00L2 3-00
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II,- a cessação de pagamento de qualquer vantagem, alm,tento, reajuste ou
adequação de remrmeração pora qs p'ess oàs c onstantes n o incis o I I d o art i g o l,desta Recomendaçdo, resialvadai as derivadas de sentença-iudicial ou dedeterminação legal anterior à calamidade pública; e

III - a responsabilizaçdo dos agentes causaclores da violaçdo manifesta no caput
deste artigo

Desse modo, na hipótese de haver lei ou ato municipal que clisponha sobre o
reajuste ou nova fixação citados, além da obediência aos critérios estabelecidos na Lei
orgânica do Município e aos tetos e subtetos remuneratórios constitucionais, os
pagamentos/ ou seja, os efeitos financeiros decorrentes dos mesmos, estão suspensos
ate 31 de dezembro de 2027, ao que aplicáveis a partir de 01 de janeiro de2022,

A rigor legal, oportuno destacar, uma específica exceção disciplinada pela parte
final do inciso I, do art. Bo, da LC n,o 17312020, qual seja, na ocorrência comprovada de
que o ato legal que estabeleceu a sobredita fixação dos subsÍdios dos agentes políticos,
tenha recebido aprovação, no âmbito do legislativo municipal, antes da vigência da
sobredita norma federal, ou seja, em z\lo5l2020, data esta, de publicação junto ao
Diário Oficial da União,

Estabeleço, potanto, a compreensão e indispensável orientação ao ente
consulente e demais jurisdicionados deste TCM-PA que, durante o curso do exercício
financeiro de 202!, notadamente quanto aos subsídios dos agentes políticos, há de se
obseryar a indispensável manutenção dos valores praticados em zo2o,
independentemente de se apurar, ln concreto, atos editados em 2020, que majoraram
tais valores,

Feitas estas consideraçôes, para fins de resposta objetiva e conclusiva à questão

deduzida neste feito, fixo-a, nos seguintes termos, a partir do questionamento

encaminhado:

"3)(,,.) Apesar da proibição clo aumento da remuneração, com
base na Lei complementar no lzg/2o2o/ é possívet âpiicar o
aumento dos subsídios dos vereadotes, secrctánbs, vice-prcfeib eprefeito do Município'A'i a partir de janeÍro de zo2r? Lámbrando

houve a
Proccsso n,o 202100 12 3-00

vação da lei para iniciar a a partir do
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GanrNerr DA CoNsELHETRA MARA Lúcre

outro.ano fiscar, conforme determina a Lei de ResponsabitidadeFiscal,

Resposta: os subsídios dos vereadores, secretários, vice-prefeito eprefeito, não podem ser "aumentados'i no exercício de zo2r, razão peraqual os atos editadg: em- 2020, à;;finados a tii riÃaTiããde, somentepassarão a gerar efeitos financeiros em 01/01/ 2022, em respeito àsvedações contidas no inciso i, do at, Bo, da LC;.õ' tiítáoíoi,

Esta é a resposta à consulta formulada, que submeto à deliberação do Egrégio
Plenário, propondo, por fim, a fixação da ementa ao ato decisório, em virrude da
consolidação dos elementos consultivos em tramitação neste TCMpA, tal como segue:

1' os subsrdios dos agentes políticos (vereadores, secretários, vice-preÍeitoe prefeito), obseruados os preceitos -e limites iãÁiünuaos pelasconstituições Federal, Estadual e Leis orgânicàs úrri,r:ãàir,"ãeveríam serfir:99:^^tT ato próp_rio, em ,.2020, úru a legislatura subsequente(202U 2024), entreta nto, os efeitos riÁaÀceiros ae i:véniüáis-ma3oraçõesficam suspensos até 3utzlzozr, passando a vigorar a partir de0110t12022.

2' os efeitos financeiros de eventuais majorações ficam suspensos até3UL212021, não podendo,tas reiiiiiões serem mantidas em períodopo.s!9r19!-em respeitoàs vedações contidas no inciso l, áó ãit,-Bo, da LCn,o 17312020,

3' Deverão ser praticados, até 3t/tz/zozr, os mesmos valores desubsídios estabelecidos em dezembro 'dà 
zozo, aos agentes políticos

municipais, independentementeda previsão e incidência Oó novãs atos de
nxaçao,

sala das sessões do Tribunat de contas dos Municípios do Estado do pará, em
03 de março de 2021,

Conselheira Mara Lúcia

Relatora

Processo n.o 202 10012 3-00
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Processo no

Interessado
Assunto
Relator
Sessão de Julgamento

19.68t-912012
TRIBI]NAI, DE CONTAS DO trSTADO DE MATO GROSSO
Consulta (Reexames de Teses Prejulgaclas)
Conselheiro YALTER ALBANO
ll-12-2012 - Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO »n CONSULTA N" 2312012 -TP

Ementas (Reexames de Teses):

t") TRrrlfirAçÁo. nlsnt. C0NTRIRUINI'ES.

ar,Íeuota.

RPPS. BAsE on cÁlcur,o n

z1 r,nnvr»ÊNCIA. Itpps, DEsPEsAs ÀDI\{INISTRATIyAS, coNTRIBUIÇÕns ao

PASEP. TNCLUSÃo. rxcrÇóns.

3) SAúDE. LI1{ITE, ARTI6O 198, CF. AÇOES DE SANEAI\{ENTO BÁSICO. REGRA

GERAI,I EXCI,USÃO NO CÔI'IPUTO. EXCEÇÓES.

4") BÁSIC9, I\{AGI5TÚRIO PÚBLIC9 DA EDUCAÇÃO nÁslca. JSRNADA DE

TRABALIIO INFERIOR A 40 IIORAS SEMANAIS. PROPORCIONALIDADE. PISO

SALARIAL. VENCIMENTO BÁSICO INICIAI, DA CARREIRA,

5) 5AúDE. LIMITE N{iNIlvIo DE APLICAÇÁO, antlco 198, CF/88, GAsTos CoM

INATIYOS E PENSIONISTAS, NÁO INCLUSÃO NO CÁLCTTLO DAS DESPESAS.

VERIFICAÇÃO DE IMPAC'1O NoS RES1TLTADSS FISCAIS EXIGID9S PELA LRF'

NECIISSIDADES DE PRAZO PARA TRANSIÇÃO E ADEQI.IAÇÁO'

6) AGENTE POL|TICS. REMUNERAÇÃ9 DIi FÉRIA5 D DÉCIMS TBRCEIR9

SUBS|DIO, pRBFBI1OS, VICE-PREFEITOS D SECRETÁRIOS MUNICIPAIS'

PossIBILIDADE I\{EDIANTE REGULÀN{ENTAÇÃO POR MEIO DE LEI EM SENTIDO

I?ORMAI, DE INICIATI,\/A DO TODER LEGISLATIYO, VEREADORES'

r{EMITNERAÇÁo ou FÉRIAS E DÉCIN{g TERCEIR6 stlBsÍDlo' F6RMALI7AÇÁO

I{EDIANTE ATO LEGISLATM. sllJEIÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE,.

z) LICITAÇÃo E ÇONTRAToS. CoNTRATAÇÔES DIRETAS. MEDICAMENT0S,

OIvrrSsÃO oU NEGLIGÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO. NECESSIDADE DE

SATISFAÇÃO Do INTERESSE PÚBLICS PRIMÁRIO. RESPONSABILIZÀÇÃO DO

ÀGENTE eUE DEU CAUSA À ptupnCÊUCIÀ INJUSTIFICADÀ OU FABRICADA.

s) coNsÓRCro TNTBRTVTUNICIPAL, TRIBUTAÇÃO. CONTRIBLTIÇÓES AO

PIS/PASEP. BASE DE CÁLCULO E ALÍQUOTA.
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Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n" 19.681-912012,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos

termos clos artigos 1o, inciso XVII, 48 e 49, todos cia Lei Cornplementar n'26912009 (Lei Orgânica

do Tribunal de Contas do Estado de i\rÍato Grosso) e dos artigos 29, inciso XI, e 81, inciso IV, da

Resolução no 74/2007 (Regirnento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), resolve

por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo em parte com o Parecer

n" 4.79312012 do Ministério Público de Contas, em: 1) julgar PROCEDENTE a primeira proposta

de revisão, para revogar as Resol,uções cle Consultas n"s 9,/2007 e 6/2009, e o verbete IV. da

Decisão Aclministrativa n" 16/2005, e acolher as duas novas propostas de verbete, apresentadas pela

Consultoria Técnica, clevendo a aplicação cla seguncla ementa retroagir à l'llll2, conforme a

seguir: pAsEp. coNTRTBITINTES. npps, BASE DE cÁLCULo D AI,ÍeuorA: a) os ntunicípios e as autarquias,

na qualidade de pessoas jurÍdicas c1e direito públioo interno, são contribuintes obrigatórios para o

PASEP, tendo como base de cálculo clo tributo o valor nrensal das receitas correntes arrecadadas e

das transferências correntes e cle capital recebidas, deduzidas as transferências a outras entidades

públicas, incidindo a alíquota de um por cento; b) as contribuições previdenciárias patronais,

transferidas para RPPS organizado na forma de autarquia, integram a base de cálculo para a

contribuição ao PASEP na entidade recebedora, devendo ser deduzidas da base de cálculo do tribtrto

apurado pelo ente transferidor; c) os fundos especiais mantidos pelo poder público, inclusive aqueles

criaclos como unidades gestoras cle RPPS, não são contribuintes do PASEP, pois ndo gozam de

personalidade jurídica própria, cabendo à pessoa jurídica de clireito público instituidora arcar coÍt os

tributos incidentes sobre as receitas efetivas que se vincularem a esses fundos; e, d) os valores

vinculados às disponibilidades de fundos especiais, oriundos das contribuições previdenciárias do

próprio ente instituidor clo RPPS, não integram e nem reduzem a base de cálculo para a apuraçáo da

contribuição ao pASEp, tendo em vista não representarem receitas efetivas da rnunicipalidade, bem

como não caracterizare11r-se como transferências a outras entidades públicas, pnevmÊNclA. RPPS'

DBSpEsAs ÀDI\{rNrsrRATrvAs, coNTRrBUrÇÕrs no pAsEP. INCLUSÁO. ExcEÇÕBs: a) em regra, as

contribuigões devidas ao PASEP pelas autarquias previdenciárias têm natureza de despesas

tr.ibutárias, logo, são consideradas despesas administrativas passíveis de cômputo na aferição do

cumprimento da taxa de administração clos RPPS; b) nas autarquias gestoras de RPPS os rendimentos

de aplicações financeiras integrarão a base de cálculo do PASEP, contudo, a parcela correspondente

ao tributo sobre tais receitas não compo rá o agregado de clespesas administrativas supoftâdas pelos
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l'ecursos da taxa de aclministração, pois tal contribuição social é inerente e decorrente da própria

aplicação dos recursos, conforme preceitua o art, 15, II, da Portaria MPS no 40212008; e, c) as

contribuições devidas ao PASEP, incidentes sobre receitas previdenciárias vinculadas a RPPS

organizado na forma de fundos especiais, constituem despesas do ente instituidor do regime, que deve

suportá-las com recursos próprios e desvinculados, não computando-se na aferição do cumprimento

da taxa de adrninistração do RPPS; 2) Julgar PROCEDENTE a segunda proposta de revisão, par&

revogar o Acórdão 875/05, e acolher a proposta de ernenta cla Consultoria Técnica: SAÚDE' LIMITE.

ARTrco 198, cF. AÇóBs DB 5ANDAMENTS BÁsICo. REGRA GERAL: Excl,trsÃo No cÔMPLITo, ExcEÇÕEs: a)

em regra, excluern-se do cômputo dos percentuais mínimos de gastos com sailde as agões destinadas

ao saneamento básico (aft,4o, V e VI, da LC 14112012), assim considerado o conjunto de servigos,

infi'aestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, linipeza urbana e manejo

de resíduos sólidos, esgotamento sanitário e drenagem e nranejo das águas pluviais urbanas (art. 3o, I,

da Lei 11,445107); e, b) Para efeito do cálculo clo gasto mínimo com saúde, podem ser incluídas

apenas as seguintes ações de saneamento básico (art, 3o, VI a VIII, da LC 14112012): b'1) saneamento

básico de domicílios ou de pequenas comuniclades, desde que seja aprovado pelo Conselho de Saúde;

b,2) saneamento básico dos distritos sanitários especiais indígenas e de comunidades quilombolas; e,

b.3) manejo ambiental vinculado diretamente ao controle de vetores de doenças; c) para serem

computadas no gasto mínimo com saúcle, alérn de se observar as situações específicas tnencionadas

no item anterior, as ações de saneamento básico devem estar de acordo com as diretrizes previstas no

afi,2o da Lei Complernentar no l4ll2)l2, quais sejam: c.l) acesso ttniversal, igualitário e gratuito;

c.2) cogrpatibilidade com o plano de sa{rde; c.3) agões de responsabilidade específica do setor da

saúde; e, d,4) Íinanciamento com recursos movimentados pol'meio dos respectivos fundos de saúde;

3) Julgar PROCEDENTE a terceira proposta de revisão, pafa revogar a Resolução de Consulta

17J10., e adotar a seguinte ernenta: nÁslco, uaclsrÉRto pÚnLICo DA EDUCAÇÂo nÁslca. JORNÁDA DE

TRABALHo INFERToR A 40 HoRAs sEr\{ANArs, pRopoRcIoNALIDADE, PIso sALARIAL, VENCIMENTO BÁsICo

INrcrAL DA çARRETRÀ: a) os entes federativos poderão instituir jornadas para os profissionais do

rnagistério público da educação básica inferiores a 40 horas, desde que concedam, no mínimo e

proporcionalmente à jornada, vencimentos iniciais correspondentes ao piso salarial nacional previsto

em Lei Federal, nos termos do § 3" do artigo 2' daLei n'11,73812008; b) o valor do vencimento

inicial das carr.eiras do magistério público da educação básica corresponde, no mínimo, ao piso

salarial definido e atualizado de acordo com as disposições trazidas nos arts' 3o e 5o da Lei no

ll,73BlZ,00Si e, c) o vencimento inicial é a retribuição peouniál'iabâsiça devida pelo exeroício de um

cargo ou emprego públicos, correspondente à referência inicial dacarceita, com valor fixado em lei;

F:\Secletaria do pleno\2o12\Resoluções de consulta\sESsÃo onorNÁniA DO DIA l 1'12-2012\Resolttção de consulta n" 023-12 odt 3 EA
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4) acolher ern parte o Parecer do Ministério Pirblico de Contas e julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTE a quarta proposta cle revisão, para revogâr o inciso XIIIr da Decisão

Administrativa 16/05, e adotar a seguinte orientação: sAúDE, LIT,IITE MÍNIMo DE ArLICAÇÃo. ARTIGo

198, CF/88, GASTO§ COi\{ INATIVOS B PBNSIONISTAS. NÃO INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS DESPESA§.

VERIFICAÇÃO DE INIPACTO NOS RESULTADOS FISCAIS EXIGIDOS PELA LRF. NECESSIDADES DE PRAZO PARA

rnaNstçÃo E ADEeUAÇÁo: as despesas relativas ao pagamento de inativos e pensionistas, mesmo que

custeadas com recursos do Tesouro, não devem ser computadas como despesas com ações e serviços

públicos de saúde, independenten:ente de sua origem; se a aplicaçáo da nova regra callsar impacto

nos resultados fiscais exigidos pela Lei de Responsabilidade F'iscal, liá que se ponderar a situação,

caso a caso, eonfrontando a legislação específica com a LRF, e se for necessário, estabelecer um

período de transigão para as necessárias adaptações; 5) julgar PROCEDENTE a quinta proposta de

revisão, apresentada pela equipe técnica, para revogar integralmente os Acórdãos 382/01,

1.563/01, 1.724101, 452106, 476l/06 e 3.007/06. e parcialmente o Acórdão 25105, no que

contrariar a presente proppsla, substituindo-os pela seguinte ementa: AGENTE PoLÍTICO.

REMUNEnAÇÃo on FÉRIAS E DÉcrMo TERCEIRo suBSÍDIo, pREFErros, vICE-PREFEITos E sECRETÁRIos

MUNICIPAIS, PoSSIBILIDADE MEDIANTE REGULAMENTAÇÃo PoR MEIO DE LEI EM SENTIDO FORMAL DE

INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VEREADORES. REMUNERAÇÃO DE FERIAS E DÉCIMO TERCEIRO

strBsÍDro. FoRMALIZAÇÃo MEDTANTE ATo LEcrsLATrvo, strJEIÇÃo Ao PRINCÍPIo DA ANTERIoRIDADE: a)

a Constituição Federal não proíbe a compatibilizaçáo do regime de subsídios (art, 39, § 4) com os

direitos sociais estendidos aos servidores públicos (art, 39, § 3"). Não obsta, ainda, que direitos

sociais corno férias e décinro terceiro subsídio sejam atribuídos aos agentes políticos que ocupam

cargos eletivos; b) é possível a percepgão de férias e décimo terceiro subsídio por parte dos prefeitos,

vice-prefeitos e secretários municipais, mediante instituição e regulamentação por meio de lei em

sentido formal de iniciativa do Poder Legislativo (aft. 29, V, da CF/88), tendo em vista que estes

agentes não se submetem ao regime jurídico único dos servidores públicos. É admissível a concessão

de férias e décinro terceiro subsídios aos vice-prefeitos que exerçam, efetiva e perlnanentetnente, uma

função administrativa junto à Administração municipal; c) é possível a percepção de férias e décimo

terceiro subsídio por parte dos vereadores, desde que instituído e regulado por meio de ato legislativo,

As férias dos vereadores devem coincidir com o período de recesso parlamentat', sem prejuízo clo

respectivo adicional. Devido ao seu caráúet' remuneratório, tais direitos devem obediência ao princípio

da anterioridade, consagrado no art.29, VI, da CF/88, ou seja, uma legislatura consignará os direitos

sociais para a subsequente, e, d) as remunerações acima tratadas integram e devem observar os

respectivos limites de despesas e gastos com pessoal estampados na CF/88 c na Loi de

Responsabilidade Fiscal, bem como a legislação tributária e previdenoiária pertinente; 6) julgar
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PROCEDENTE a sexta proposta cle revisão, parâ l'evogar a Res , e

adotar o seguinte entendimento: LrcrTAÇÃo E coNTRÀTos. coNTRATAÇoEs DIRIITAS.I\{EDICAMENT0S.

oMISsÃo ou NEGLIGÊNCIA DA ADL{INISTRAÇÃo. NECEssTDADE rrr sATIsFAÇÃo Do INTERESSE PÚBLICO

pRINIÁRro. REspoNsABILIzAÇÃo Do AGENTE euE DEU cAUsA À uurncÊNCIA INJUSTIFICADA ou

FABRTCADAT 1) a contratagão direta de medicamentos somente será admitida nos casos previstos nos

afis.24 e 25 da lei no 8.666 193;2) a hipótese de dispensa de licitação prevista no aft. 24,IY, da Lei no

8,666193 não distingue a "emergência real" da "emergência fabricada", sendo que em qualquer caso é

legal a dispensa de licitação, desde que caracteúzada a urgência clo atendimento a situação que possa

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, e equipamentos ou outros

bens, públicos oll privados, e observados os demais requisitos do dispositivo em tela; 3) a

responsabilizaçáo pela'oemergência fabricada", decorrente cle omissão, negligênoia ou ausência do

dever de planejarnento, deve ser apnrada de forma rigorosa e individualizada pela Administração, a

fim cle se alcançar o agente que lhe deu causa, sob pena de responsabilidade por ornissão da

autoridade competente; 4) os casos de contratações diretas, inclusive paru a aquisição de

medicamentos, devem seguir a formalização obrigatória de processo administrativo licitatório, nos

termos dos arts. 24 a26 cla lei no 8,666193,tendo em vista a cumprir os princípios da impessoalidade,

moralidade, probidade e julgamento objetivo, e demais exigências previstas em lei; e, 5) o

cumprimento de decisão judicial para aquisição de medicamentos que não constem no estoque da

rede pública de saúde poderá configurar uma situagão emergencial que justifique a contrataçdo direta,

caructerizando-se como uma "en'rergência fabrioada", passível de responsabilizagdo, quando for

obrigação do Ente a manutenção cle estoques mínimos dos medicamentos; e, 7) julgar

PROCEDENTE a sétima proposta de revisão, para revqgar fl R,esolução de Consulta 8/10, e

adotar o seguinte posicionamento: coNsóncto INTERMUNICIPAL, TRIBUTAÇÃO. CONTRIBUIÇÔBs ao

prsipAspp. BA5E DE cÁlcur,o E ALÍeuorA: a) os consórcios públicos constituídos na forma de

assooiações púrblicas, na qualidade de pessoas jurídicas de direito público interno, são contribuintes

obrigatórios para o PIS/PASEP, tendo como base de cálculo do tributo o valor mensal das receitas

correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, deduzidas as transferências

a outras entidades pÍrblicas, incidindo a alíquota de l% (um por cento), nos termos dos arts. 2o,III,7o

e 8o, III, da Lei 9.715198; b) incluem-se na base de cálculo da contribuição devida pelo consorcio

criado na forma de associação pública as transferências correntes e de capital recebidas dos

municípios que o integram. Essas transferências devem ser deduzidas na apuração da base de cálculo

da contribuigão para o pIS/pASEp devida em cada município qlle as tenha tealizado; e, c) os

consórcios púrblicos constituídos na forma de associagões civis são contribuintes do PISiPASEP,
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tendo como base de cálculo do tributo o valor da sua folha de salários mensal, incidindo a alíquota cle

l% (unr por cento), conforme disposição do art, 13, IV, da MP 2.158-3512001; e, por fim,

determina-se que as alterações aqui aprovadas tenhanr seus efeitos a pafiir de l'1112013, com

exceção da segunda ementa da primeira proposta, que deverá retroagir à l'lll20I2, conforme consta

nas razões do voto do Relator. O inteiro teor desta decisão está disponível no site:

wrwv,tce.mt,gov.br.

Participaram do julgamento os Conselheiros ANTONIO JOAQUIM e

SERGIO RICARDO, os Conselheiros Substitutos ISAIAS LOPES DA CUNHA, que estava

substituindo o Conselheiro WALDIR JUI,IO TEIS (na sessão ordinária do dia 411212012), LUIZ

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e MOISES

MACIEL, que estava substituindo o Conselheiro DOMINGOS NETO.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador

Geral de Contas ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

,\1i]1i:) (;tí!ri!irí
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Consulta (Reexames de Teses Prejulgadas)
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Assunto
Relator
Sessão de Julgarnento lt-12-2012 - Tribunal PIeno

RESOLUÇÃO pB CONSULTA N" 2312012 -TP

Sala das Sessões, 11 de dezembro de2012.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www,tce.mt.gov'br)

CONSELHEIRO JOSE CARLOS NOVELLI
Presidente

CONSELHEIRO VALTER ALBANO
Relator

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador Geral de Contas
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PROCESSO

AGRAVANTE

AGRAVADOS

ASSUNTO

RELATOR

17 "221-9t2018
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
EMERSON SAIS MACHADO

RECURSO DE AGRAVO - REPRESENTAÇÃO Oe NATUREZA
INTERNA

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ISAIAS LOPES DA CUNHA

16,

RAZOES DO VOTO

!1.1) Da Preliminar

Preliminarmente, saliento que o artigo 270, inciso

dispÕe que caberá Agravo contra julgamentos singulares e decisÕes do

Tribunal, Considerando que a presente peÇa recursal visa atacar

proferida por este Relator, nâo restam dúvidas acerca do seu cabimento.

ll, do RI-TCE/MT

Presidente deste

decisão singular

17. A regularidade formal está veiculada no artigo 273 do RI-TCE/MT, o

qual determina que (i) a petição de recurso deverá ser interposta por escrito; (ii) dentro do

prazo regimental; (iii) com a qualificação indispensável a identificação do interessado, se

não houver no processo original; (iv) contendo a assinatura por quem tenha legitimidade

para fazê-lo; e (v) apresentaçáo do pedido com clareza, inclusive e, se for o caso, com

indicação da norma violada pela decisão recorrida e comprovaçáo documental dos fatos

alegados.

18. Da análise detida da peÇa recursal, observa-se que ela foi

apresentada por escrito, com a devida qualificação, assinada por Procurador de Contas,

Dr, Gustavo Coelho Deschamps, apresentando pedido de forma clara e compreensÍvel'

1
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19, No que tange à tempestividade da peça recursal, ressalto que, de

acordo com o § 30 do artigo 270 do RI-TCE/MT, o prazo para interposição de todas as

espécies recursais é de 15 (quinze) dias, contados da publicação da decisão no Diário

Oficial Eletrônico do Tribr-rnal de Contas.

20, No caso em tela, o Julgamento Singular no 323llL)l2018 foi

divulgado no Diário Oficial de 1010512018, sendo considerada como data de publicaçáo o

dia 1110512018 e a data final para interposição de recurso29l}512018, conforme certidão

acostada nos autos (Doc. no 85349/2018),

21. A peça recursal foi protocolada pelo Agravante em 2310512018 (Doc,

no 9416812018), dentro do prazo estipulado, atestando-se a sua tempestividade,

22. Com relação ao interesse, não se pode negar que o Representante

do Ministerio Público de Contas atua no presente processo como cusÍos /egis, visando a

proteção do ordenamento jurÍdico, já que ele questiona o pagamento de 13o à vereadores

na mesma legislatura em que foi elaborada a lei regente, o que poderia, a seu sentir,

violar o art. 29, inciso Vl, da CF/88.

23. Por fim, quanto à legitimidade, frisa-se que, no âmbito deste

Tribunal, são autorizados a interpor recurso, quem e parte no processo principal originário

e o Ministério Público de Contas, nos termos do §20, do artigo 270, do Regimento lnterno

deste Tribunal.

24. Desse modo, considerando que o Julgamento Singular no

323llL1l2018 foi publicado no Diário Oficial de 1110512A18, é notorio que o presente

Recurso de Agravo protocolado neste Tribunal no dia 2310512018 (Doc, no 94168/2018)

está de acordo com o prazo de 15 dias instituÍdo no artigo 64, § 4o, da LC no 26912007 e

270, § 30 do RITCE e, portanto, tempestivo,

2



GABINET§ DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO

lsaias Lopes da Cunha

TeleÍones: (65) 3613-7627 I 7141 I 2961

e-ma il; gab,isaiaslopes@tce. mt.gov,br

ll.2) Do Mérito

lnicialmente, registra-se que a Lei Municipal n0 2,42012017 de

1111212017 instituiu o pagamento de 130 salário para os edis do Poder Legislativo

Municipal, A referida lei foi alterada pela Lei Ordinária Municipal no 2.42312017, que deu

nova redação ao afiigo 60, estabelecendo a produção de seus efeitos da data de sua

publicação.

26. Observa-se que a Lei Municipal l''ro 2.42012017 autorizou o

pagamento do 13o salário aos vereadores do municfpio e estipulou, em seu aftigo 40, a

fonte e dotaçÕes orçamentárias para a suportar o seu pagamento, sendo também

acompanhada de Estudo de lmpacto Orçamentário e Financeiro, nos termos do seu art,

50.

27. O Representante em suas razÕes recursais alegou, suscintamente,

dois motivo pelo deferimento da medida, quais sejam: (i) obediência ao princÍpio da

anterioridade de legislatura para sua efetiva implementação e (ii) sujeito do 130 salário à

Lei de Responsabilidade Fiscal.

28, Compulsando os autos, observa-se que a Unidade de lnstrução e o

Agravante não questionaram a constitucionalidade do pagamento dessa parcela

remuneratória, haja vista que o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário no

650.898/RS, que reconheceu a constitucionalidade de pagamento do 13o salário aos

vereadores. A propósito, confira-se o julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REPERCUSSÂO GERAL. AÇÁO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. PARÂMETRO DE
coNTROLE. REGIME DE SUBSÍDIO, VERBA DE REPRESENTAÇÂO, ',l3"

sALÁRlO E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, 1. Tribunaís de
Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de leis
municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal,
desde que se tratê de normas de reproduçáo obrigatória pelos Estados,
Precedentes. 2, O regime de subsÍdio é incompat[vel com outras parcelas
remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do décimo
terceiro salário e do terço constitucional de Íérias, pagos a todos os

3
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trabalhadores e servldores com periodlcldade anual. 3, A "verba de
representação" impugnada tem natureza remuneratória, independentemente
de a lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza indenizatória, Como
consequência, não é compat[vel com o regime constitucional de subsÍdio. 4.
Recurso parcialmente provido, (griÍou-se)

29. Em verdade, o próprio Agravante afirma concordar com a natureza

jurídica conferida pela Constituição Federal ao 130 salário (Doc. digital no 9416812018, fls,

7 e 8), vejamos:

30.

esclarecido é a

31.

Repita-se, a contraprestação pecuniária decorrente do exercÍcio de
uma atividade lícita e o 130 (déclmo terceiro) salário são direÍtos
sociais, direitos estes que decorrem da segunda dimensáo de direitos
fundamentais, hodiernamente considerados como normas
constitucionais de eficácia plena e não como meras normas
programáticas, que impõem deveres prestacionais por pafte do Estado e de
particulares. Como dito, isto é indlscutível, indeclinável. (grifei)

Com efeito, vê-se que o primeiro aspecto fundamental a ser

natureza jurídica do 130 salário.

Pois bem, a doutrina costuma

dimensões, de acordo com o seu escopo primordial,

Ministério Público de Contas, salientando-se o dever

tornem meramente programáticas,

dividir os direitos fundamentais em

Neste ponto, inclusive, concordou o

de não permitir que tais normas se

32, Na divisão clássica da doutrina os direitos sociais são enquadrados

como direitos de 2a dimensáo, Assim sendo, alcança-se a conclusáo lógica que o grupo

dos direitos íundamentais é gênero, dos quais os direitos sociais são espécie,

33, No plano jurÍdico, é importante notar a posição topográfica em que

foi inserido o 130 salário na Constituição Federal, que se encontra no Título ll - Dos

Direitos e Garantias Fundamentais, Capítulo ll - Dos Direitos Sociais, arl.70, inciso Vlll,

Constituiçáo Federal.

Tal posição é importante porque demonstra a natureza ontológica

4
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conferida a gratificaçáo natalina, sendo considerada pelo constituinte originário como

direito social, porlanto, essencial à subsistência do trabalhador.

35. Ademais, reverberando as manifestações do Ministério PÚblico de

Contas, "É sabido gue os direitos sociais integram o rol de direitos fundamentaÍs

com aplicabilidade direta e imediata - autoaplicável, pois - carecendo apenas de

normatização pelo Poder Legiferante do respectivo Município, no que concerne os

membros do Poder Legislativo Municipal."

De posse das razÕes do Agravante e dos termos da decisão singular36.

que proferi, verifica-se que não paira nenhuma dúvida quanto

fundamental conferida ao 13o salário pela Constituição Federal.

entendimento da doutrina:

37.

a

A

natureza de direito

propósito, esse é o

"Ao se utilizar da locução direitos Íundamentais do homem, quer-se aduzir'
com o SeU emprego, o complexo das prerrogativas e institutos inerentes à
soberania popular, que garantem a convivência digna, livre e igualitária
de qualquer indivÍduo, independentemente de credo, raça origem ou cor,

Os direitos são Íundamentais, porque sem eles os seres humanos não

têm a base normativa para ver realizadas, no plano concreto, suas
asplrações e desejos viáveÍs de tutela constitucional. Ademais, são

fundamentais, porqúe sem eles a pessoa humana não se realiza, náo

convive, e, em alguns caSos, náo sobrevive. Como ficariam a igualdade, a
legalidade, a liberdade, o respeito à dignidade, a tutela do patrimÔnio se a
co-nstitucionalização, em bases legislativas sólidas, desses direitos

impostergáveis da pessoa hLlmana?"1

Como se depreende da leitura dessa citação, do texto constitucional

e das razões do Agravante, os direitos Íundamentais são inerentes ao ser humano, não

tendo o constituinte autorizado a existência de nenhum criterio de diferenciação capaz de

alijar qualquer trabalhador de tais direitos,

3g. Aliás, no contexto dos direitos Íundamentais, costuma-se afirmar que

estes possuem certas características, sendo uma delas a universalidade, Nesse sentido,

Nathalia Masson afirma que:

ãoFederalanotada.11.ed.Rev'Atual'.SáoPau|o:SaraiVa,20.l5'
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"Esta caracterÍstica aponta a existência de um núcleo mÍnimo de direitos
que devem estar presentes em todo lugar e para todas as pessoas,
independentemente da condição jurídica, ou do local onde se encontra o
sujeito - porquanto a mera condlção de ser humano é suficiente para a
titularização"2.

39. Dessa forma, conclui-se que o direito ao 13o salário não é

conferido em razão do emprego ou cargo ocupado, mas sim ao trabalhador,

Destarte, alega ainda o Agravante que o direito ao percebimento do

130 salário dependeria de lei anterior a legislatura em que se pretende auferi-lo, Esse

entendimento provem, segundo entendimento do parquet de Contas, da dicção art. 29,

inciso Vl, da Constituição da Republica que estabelece; in verbis:

4ft, 29, O MunicÍpio reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com
o interstÍcio m[nimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros
da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princÍpios
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os
seguintes preceitos:
(.,,)
Vl - o subsidio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras
Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que
dispõe esta Constituiçáo, observados os critérios estabelecidos na
respectiva Lei Orgânica e os seguintes Iimites máximos: (,.,) (original sem
grifos)

41. Assim, pelas razões do Agravante, tal norma visa assegurar a

observância dos princípios da moralidade administrativa e o da impessoalidade,

estampados no art. 37, caput, da Constituição Federal.

42. Todavia, não parece a esse Relator ser a melhor exegese conferida

composto de principios, direitos e regras estruturantes eao texto constitucional, que é

limitadoras do poder estatal.

43. Preliminarmente, observa-se que o artigo 29, inciso Vl, da Carta

Magna, estabeleceu o princípio da anterioridade de legislatura tão somente para a

fixação do subsídio dos vereadores das Câmaras Municipais, o qual prescinde de Lei

-Masson, 
Nlattratia. VtáÀúáÍ de Oireito constitucional - 7, ed. Rev, Ampl. E atual, - Salvador: JusPODIVM,

2019
6
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para sua fixaçáo, podendo ser fixado ou majorado por meio de decreto legislativo ou

resolução.

Esse entendimento, em consonância com a primazia dos direitos44.

fundamentais/sociais, alcança o real sentido do dispositivo quando adotada uma

interpretação literal (ou gramatical), haurindo-se a limitaçáo temporal apenas no que

concerne a fixação de subsÍdio, não estando incluída a regulamentação do 13o salário ou

das férias"

45. Atiás, afere-se que a presente questão gravita em torno da

interpretação textual conferida a dispositivos da Constituição Federal, em ruzâo do

reconhecimento expresso na manifestação técnica que fundamentou pedido de revisão de

tese nesteTribunal (Doc. no 56674t2012, fls 83, Processo n0 19,681-912012), leia'se:

Há que se considerar, ainda, gue a discussão aqui assentada reside no

campo da interpretação de dispositivos da caÉa Malor de í988, não

havendo, até o momento, manifestação sobre o tema por parle do intérprete

maior da Constituiçáo Federal, o Supremo Tribunal Federal - STF'

46, É evidente que náo houve a fixação de subsídio pela lei combatida,

mas apenas autorização para o pagamento do 13o salário aos Vereadores da Câmara

Municipal de Alta Floresta, direito social estendido a todos os servidores pÚblicos (Art, 39,

s3o, CF/1g88), o qual foi regulamentado por meio de lei formal, respeitado-se o devido

processo legislativo.

47. De mais a mais, ainda no que concerne a legalidade do pagamento

do 13o salário aos edis no mesmo exercício em que foi promulgada a lei autorizadora,

cumpre discorrer acerca do tratamento "diferenciado" dos agentes políticos do Poder

Legislativo Municipal, Uma Vez que as alegaçÕes do Agravante pretendeu estabelecer,

com a adoção do princípio da Unidade da Constituição, uma ampliação do princípio da

anterioridade de legislatura para alcançar a regulamentaçáo do 13o salário dos

vereadores.

7
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48. Vale frisar que, ao invocar o princípio da Unidade Constitucional o

Agravante pretendeu estabelecer uma restrição temporal a percepÇão do 130 salário pelos

vereadores da Câmara Municipal.

49, Entretanto, a respeito desse tema específico - restrição de direitos

sociais aos vereadores -, o princípio da Unidade da Constituição e o principal fundamento

que balizou o entendimento deste Relator, tal qual se passa a demonstrar.

50, O artigo 50, caput, da Constituição Federal, consagrou o direito a

igualdade, princÍpio geral de todo o ordenamento jurÍdico e pedra fundamental de todo

estado democrático de direito.

51, Dentre os objetivos fundamentais da Constituição da República, o

artigo 30, inciso lV, estabeleceu a promoção do bem estar de todos "sem preconceitos de

origem, raÇa, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação."

52. A esse respeito, é oportuno citar trecho do irreparável Voto do

Ministro Luiz Roberto Barroso no julgamento do RE 650.898/RS:

í1. É evidente que os agentes públÍcos não podem ter uma situação
melhor do que a de nenhum trabalhador comum. Não devem, contudo,
estar condenados a ter uma situação pior. Assim, se todos os
trabalhadores têm direito ao terço de férias e décimo terceiro salário, não se
aÍigura razoável extrair do §4", do art, 39 da CF, uma regra para excluir
essas verbas dos agentes públicos, inclusive daqueles ocupantes de cargos
eletivos,
12. O regime de subsÍdio veda, assim, o acréscimo de parcelas na
composiçáo do padrão remuneratório mensal Íixado para uma determinada
carreira ou cargo público. Não é, porém, incompatível com o terço
constitucionat de férias e com o décimo terceiro salário, pagos em
periodicidade anual, sem qualquer adição ao valor mensal da
remuneração.3 (grifei)

53, Veja-se que o princípio da Unidade da Constituição tem o condão

justamente de conferir harmonização ao sistema jurÍdico, possibilitando uma leitura

3 (RE 650898, Relator(a): Min, MARCOAURÉLIO, Relato(a)p/Acórdão: Min, RoBERTO BARRoSo, Tribunal Pleno,
jutgado em 01to2t2o17, AcÓRDÃo rlrTnÔrutco REpERcussÂo cenRu - MÉRlTo DJe-187 DIVULG 23-08-2017
PUBLTC 24-08-2017)
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ordenada e coesa do texto constitucional, afastando as possfveis e eventuais antinomias

aparentes da Carta Política.

54. Nesse sentido, está equivocado o Agravante ao pretender alcançar

resultado diverso na presente equação, uma vez que exigir a observância do princÍpio da

anterioridade de legislatura que, ressalto, aplica-se somente à fixação de subsídio, seria

deitar por terra todos os direitos fundamentais/sociais tão caros ao regime democrático de

direito.

Como visto, os direitos sociais não são conferidos em razão da55,

56,

natureza juridica do cargo, vínculo ou qualquer outro elemento diferenciador, mas são

conferidos em razão da qualidade de trabalhador de seu possuidor, Aqui o estudo da

aplicabilidade das normas constitucionais ganha maior relevância, sob pena de conferir às

normas da Constituição verdadeiro sentido simbolico, desprovido de concretude ou

efetividade.

A bem da verdade, o entendimento deste Relator vai de encontro à

decisâo do Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do Recurso Extraordinário

650,BgB, considerou não ser incompatível o pagamento de 130 salário e terço

proporcional de Íérias à agentes polÍticos, visto que tais direitos sáo garantidos a todos os

trabalhadores e servidores em geral:

Recurso Extraordinário, Repercussáo Geral, Ação direta de

inconstitucionalidade estadual, Parâmetro de controle, Regime de subsÍdio'

úárUa Oe representaçáo, 13o satário e terço constitucional de férias.'1'
Tribunais de Justiça p-oOem exercer controle abstrato de constitucionalidade

de leis municipaís utilizando como parâmetro normas da Constituiçáo

Federal, desde que se trate de normas de reproduçáo obrigatória pelos

Estados, Precedentes, 2. o regime de subsÍdio é incompatÍvel com outras

pjriããtãs iemuneratorias àe nãtureza. mensat, o qu.e .nã9. f o caso do

ãécitl.,o tet'ceiro salário e do terço constitucional de férias' pagos a

todos os trabalhadores e servidores com periodicidade anual' 3, A
,,verba de representaçáo" impugnada tem natureza remuneratória,

inãàpànOentemente Oe â lel municÍpat atribuir-lhe nominalmente natureza

indenizatória, Çomo consequência, não é compatÍvel co.1n.. o regime

toÀstitucional de subsÍdio, 4, Recurso parcialmente provido'(grifei)

I
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57. Neste ponto, causa cefta perplexidade as alegaçÕes do Parquet de

Contas que almejou, a um só tempo, rcalizar uma interpretação extensiva ao aplicar o

princÍpio da anterioridade de legislatura à regulamentação do 130 salário aos Vereadores

e transformar esses agentes em subespécie de agentes polÍticos, limitando

temporariamente o usufruto de direitos conferidos a todos os servidores.

58. É evidente que o Constituinte originário conferiu determinadas

prerrogativas aos Deputados Federais e Estaduais, nâo extensivas aos Vereadores, pelo

fato de que, para o pleno exerc[cio desse múnus público, faz necessário salvaguardar as

atividades legislativas de maneira mais ampla, exsurgindo, portanto, as ditas

"prerrogativas de função". A ausência dessas prerrogativas, no entanto, não tem o condáo

de reduzir a importância dos membros do Poder Legislativo municipal, que o

entendimento proposto pelo Agravante poderia acarretar.

59. Com relação a esse assunto, em consulta respondida pelo Tribunal

de Contas do Rio Grande do Norte (Processo no 01428612)17-fq+ alcançou-se a

seguinte entendimento:

Nesse aspecto, entendo, assim como o Ministerio Público de Contas, que a

aprovação de lel para regulamentar o pagamento de décimo terceiro
ainda nessa legislatura, desde que atendidos todos os limites
constitucionais e legais, não Íere o princíplo da anterioridade, lsto
porque a vedação contida no art, 29, inciso Vl, da Constituição Federal diz
respeito à fixação do valor do subsídio.(griÍei)

Em igual sentido, já manifestou o Tribunal de Contas do Rio Grande

Sul, por meio do parecer no 14120125 (Processo no 5125-0200112-5); in verbis',

"Em consequência, e porque o resultado do novo posicionamento é

exatamente no sentido de que o direito às reÍeridas vantagens emana
diretamente do texto constitucional (em vigor desde 1988),
independentemente de leglslação local, a resposta à Consulta é no
sentido de sua aplicabilidade aos edls na presente legislatura"

No mesmo nofte, firma-se a jurisprudência dos Tribunais de Justiça

hltp :l:"vrvt:.tce.u+p:rb"r/qsAtroti 0i a§'l'CE
http://portal,tce,r:s,gov,br/aplicprorl/Ílln"'502()2:0::00\{N1, 23
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dos Estados de Sáo Paulo, Goiás e Rio Grande do Sul, conÍorme os julgados:

APELAÇÃO CÍVEL, AÇÃO POPULAR. DÉCIMO TERCEIRO SALÁR|O DOS

VEREADORES, PREFEITO E VICE.PREFEITO, LEGALIDADE. Os autoTes
estão legitimados para o manejo da ação popular, que se mostra cablvel
para questionar a legalidade do pagamento do 13o salário aos Vereadores,
Prefeito e Vice-PreÍeito, Náo há qualquer cerceamento de defesa. Rejeita-se
a arguiçáo de prescrição, Os Vereadores, o Prefeito e Vice-PreÍeito se
incluem no conceito de servidores, ocupantes de cargo público (art. 39, § 30,

da CF), por isso fazem jus ao beneÍÍcio previsto no art, 7o, VIll, da CF
Tratando-se de benefÍcio constitucional, a lei pode instituir o décimo terceiro
salário na mesma legislatura em Íavor dos Vereadores, PreÍeito e Vice-
Prefeito. lmprocedência da demanda. Apelaçáo provida, por maioria,
(Apelaçâo Ctvel N0 70051006591, Vigésima Primeira Câmara CÍvel, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio l-leinz, Julgado em 10/'1 012012),

REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO NÁO ESPECIFICADO,
AÇÃO POPULAR, GRATIFICAÇÁO ruRrnltNA AOS VEREADORES DO

UUruICÍPIO DE CACHOEIRA Dó SUL. INEXISTÊNCIA DE ATO LESIVO AO
PATRIMÔNlO PÚBLlCO. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.
PRINCIPIOS DAANTERIORIDADE E MORALIDADE NÂO OFENDIDOS, 1.

Açáo popular movida por cidadãos de Cachoeira do Sul contra o Prefeito
Municipal e o Presidente da Câmara de Vereadores do reíerido Município,
por meio da qual impugnam a Lei Municipal no 4,52412017 que garantiu o

pagamento de gratiÍicação natalina aos vereadores ainda no ano de 2017,
sob o argumento de que o ato ofendeu os princÍpios da moralidade e

anterioridade. 2, Não se discute no presente feito a legalidade do
pagamento de gratificação natalina aos vereadores e detentores de

mandato eletivo, porquanto tal direito restou reconhecido pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do RE 650,898 - Tema 484 de repercussáo
geral - julgado em 0110212Q17. Logo, cinge-se a controvérsia à ofensa aos
princÍpios da anterioridade e moralidade, relativamente ao pagamento no
mesmo ano, 3. Do teor dos artigos 29, inciso Vl, da Constituição Federal,
ar1, 11 da Constituição Estadual e do art,23 da Lei Orgânica do Munictpio
de Cachoeira do Sul, depreende-se que o intuito do legislador ao impor que

a obrigatoriedade das leis que Íixam subsldios somente possam valer para

legislatura seguinte, por certo, foi evitar a legislaçáo em causa própria,

impedindo Írequentes aumentos do valor da remuneração, onde os próprios

criadores da lei se beneficiam de pronto. Todavia, no caso presente não
está a criar subsídio que não existia, mas direito social, de
aplicabilidade imediata, Em suma, quando do julgamento do tema 484, o

Supremo Tribunal Federal reconheceu ser aplicável a todos os

trabalhadores os direitos dispostos nos incisos Vlll e XVll do art, 70 da

constituiçáo Federal, respectivamente, 13o salário e terço de férias,

inclusive aquetes dispostos no ad. 39, §40, da Carta Magna, Tratando'se'
poÉanto, üe direitos sociais de natureza cogente e autoaplicável,
independem de provimento legislativo a respeito, razáo pela qual não

há oiensa ao princípio da anterioridade no caso em tela, Precedentes

desta Corte, 4,'No que atine à aventada oÍensa ao princÍpio da moralidade,

melhor sorte não socorrê os autores, porquanto inexistente. Em que pese o
projeto de lei tenha-se dado no apagar das luzes do ano de 2017,

acarretando inconformidade da populaÇão cachoeirense acerca da

percepçáo da gratiÍicaçáo natalina pelos vereadores, não se há falar em

itegaliOáOe, tampouco imoralidade administrativa, Bem concluiu o JuÍzo a
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quo acerca do tópico ao considerar que "um ato imoral, em verdade, condiz
com aquilo que e praticado sem a observância das regras de conduta da
sociedade, o que náo se amolda ao pagamento da gratificaçáo em debate,
já que se trata de direito social reconhecido a todos os trabalhadores, sendo
natural que fosse extensÍvel aos vereadores". 5. Por derradeiro, sequer há
de se Íalar em preju[zo aos cofres municipais, uma vez colacionado à açáo
popular cópia do processo legislativo demonstrando que havia dotação
orçamentária naquele momento para'fazer Írente às despesas de Íolha de
pagamento atinente às gratificações natalinas dos vereadores do MunicÍpio
de Cachoeira do Sul, 6. Assim, ainda que por Íundamentação diversa no
que tange ao princÍpio da anterioridade, mantem-se o julgamento de
improcedência da ação popular em sede de remessa necessária,
CONFIRMARAM, POR FUNDAMENTAÇAO DIVERSA, O JULGAMENTO
DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO POPULAR EM SEDE DE REMESSA
NECESSÁRIA, UNÂNlME.(Reexame Necessário, No 70080314925,
Segunda Câmara CÍvel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Laura Louzada
Jaccottet, Julgado em: 24-04-201 9)

APELAÇÃO, AGENTE POLIT|CA, VEREADORA DO MUNTC[ptO DE NOVA
ALIANÇ4, Regime de subs[dios. 13o salário e férias acrescidas do terço
constitucional. Possibilidade, Natureza constitucional das verbas, Matéria
sedimentada no julgamento do Tema n. 484 de Repercussão Geral (RE n,
650.898/RS). Desnecessidade de previsáo legal especÍÍica, lnterpretação
sistemática das regras constitucionais, Precedentes, Sentença de
improcedência reÍormada. Recurso provido, (Apelação Civil/Sistema
Remuneratório e BenefÍcios, Relator(a) HeloÍsa Martins Mimessi, 5a Câmara
de Direito Públlco, Data de Julgamento 2110212019, TJ/SP.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR. TUTELA DE URGÊNCIA
INDEFERIDA, LEI COMPLEMENTAR N," 37412018 DO MUNICIPIO DE
ANÁPoLIS. FÉRIAS REMUNERADAS E 13" PARAAGENTES POLÍTICOS.
ALEGADO MALFERTMENTO AOS PRTNCÍP|OS DA ADMINISTRAÇÃO E

DAANTERIORIDADE (ARTIGO 29, Vl, CF), RE N,0 650.898/RS, RECURSO
DESPROVIDO, 1, O texto legal impugnado na açáo popular, LC n.0

37412018 do MunicÍpio de Anápolis, no ponto em que positiva o
percebimento, pelos agentes polÍticos locais, do 13o salário e do terço de
férias, não representa aÍronta às normas constitucionais, segundo
orientação do Supremo Trlbunal Federal lançada no julgamento do RE n,o

650,898/RS, submetido ao rito de repercussão geral, por não
consubstanciarem, tais verbas, parcelas remuneratórias mensais,
fundamento que desautoriza, outrossim, a aplicabilidade do disposto
no artigo 29, Vl, Constituição Federal. 2, Agravo de instrumento
conhecidl, mas desprovido. (3' CÂMARA ClVlL, RELAToR: EUDÉLC|o
MACHADO FAGUNDES)

Da mesma maneira, o Agravado acostou aos autos lnstrução

Normativa no 01212017 do Tribr.rnal de Contas dos MunicÍpios do Estado de Goiás (Doc,

digital no 1'1019812018, fls. 5-7), cuja orientação foi no sentido de autorizar o pagamento

do 130 salário, ainda que na mesma legislatura, desde que precedidos de Lei ou

Resoluçâo, ou na sua Lei Orgânica Municipal,

12
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oJ. Como já exposto, os direitos fundamentais/socais são direitos que

prescindem de promulgaÇão de lei para a sua fruiÇâo, Contudo, a Câmara Municipal de

Alta Floresta foi além quando elaborou e aprovou Lei para o percebimento do 130 salário.

Desta maneira, não prospera o primeiro argumento das alegaçoes do Agravante,

64. Em que pesem os argumentos expendidos anteriormente, não

reconhecendo-se apretende-se reduzir a presente discussão a ponto pacÍfico ou sucinto,

sua alta complexidade,

65. É oportuno notar que a possibilidade de percepção de 130 salário e

férias anuais pelos agentes polÍticos dos municípios já encontrou entendimento contrário

neste Tribunal, conforme Acordãos no 3,A0712006 (DOE 09/01 12007), 47612006 (DOE

0610412006), 45212006 (DOE 30/03/2006),2512005 (DOE 2410212005) e 1,72412001 (DOE

0511112001), arrolados no pedido de revisão de tese, Processo no 19.681-912012 (Doc.

Digital no 5667412012, fls.68),

66. Em relação a esse tema, entendo que a jurisprudência deste

Tribunal ainda é vacilante, no entanto, em sede de evolução jurisprudencial, não só foi

garantida a possibilidade do recebimento de tais verbas aos agentes polÍticos clo Poder

Executivo (Prefeitos e Secretários Municipais), como também aos membros do Poder

Legislativo Mun icipal.

67 " A premência da alteraçáo do entendimento tambem se alcança por

meio do parecer condutor de consulta referente à reexame de teses prejulgadas (fl, 83,

Doc. no 56674, Processo no 19681912012), que nos pontos ufl'e "g" assim considerou:

f) não há justifícativas constitucionais para se dar tratamento cllstinto
às espécies de agentes polÍticos, ou seja, o íato de os Secretários
Municipais ocuparem um cargo ad nutLtm, náo os tornam mais servidor
público do que aquele que lhes delega, no exercÍcio do seu poder

discricionário, parcela do Poder Público, qual seja o Prefeito Municipal;
g) negar aos agentes políticos o direito à percepção de direitos sociais
unicamente porque não há disposigão expressa no texto

13
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constitucional, seria o mesmo que negar a interpretação "conforme" e
"sistemática" da Gonstituição Federal de 1988,

lnfere-se, portanto, que desde o pedido de revisâo de teses

anteriormente proposto, já se visualizava o equivoco da pretensão de se conferir

tratamento diferenciado aos agentes políticos que estão em situação de equivalência de

regime jurÍdico, tais como Vereadores e Prefeitos Municipais,

Com a revisão do entendimento, foi editada a

68.

69.

Consulta no 2312012-TP que passou-se a permitir expressamente a

pagamento de 130 (décimo terceiro) salário aos vereadores, mas desde

Resolução de

possibilidade do

que observados,

dentro outros requisitos, o princípio da anterioridade de legislatura, in verbis:

5) julgar PROCEDENTE a quinta proposta de revisáo, apresentada pela
equipe técnica, para revogar integralmente os Acórdãos 382/01, 1,563/01,
1.724101,452106,4761106 e 3,007/06 , e parcialmente o Acórdão 25l05, no
que contrariar a presente proposta, surbstituindo-os pela seguinte ementa:
AGENTE POLÍTICO, REMUNERAÇAO DE FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO
SUBSíDIO. PREFEITOS, VICE.PREFEITOS E SECRETARIOS
M(JNtCrPAtS. POSStBtLtDADE MEDIANTE REGULAMENTAÇÁO POR
MEIO DE LEI EM SENTIDO FORMAL DE INICIATIVA DO PODER
LEG|SLAT|VO, VEREADORES, REMUNERAÇÂO DE FÉRIAS E DÉCIMO
TERCETRO SUBSÍD|O, FORMALTZAÇÃO MEDIANTE ATO LEGISLATIVO.
SUJEIÇÃO Ao pRINC[plo DAANTERIoRIDADE: a) a Constituição Federal
não proÍbe a compatibilizaçáo do regime de subs[dios (aft, 39, § 4o) com os
direitos sociais estendidos aos servidores públicos (art. 39, § 30), Não obsta,
ainda, que direitos sociais como férias e décimo terceiro subsÍdio sejam
atribu[dos aos agentes pol[ticos que ocupam cargos eletivos; b) é possÍvel a
percepção de férias e décimo terceiro subsÍdio por parte dos preÍeitos, vice-
prefeitos e secretários municipais, mediante instituiçáo e regulamentação
por meio de lei em sentido formal de iniciativa do Poder Legislativo @rt.29,
V da CF/88), tendo em vista que estes agentes não se submetem ao
regime jurÍdico único dos servidores públicos. É admissÍvel a concessão de
férias e décimo terceiro subsÍdios aos vice-prefeitos que exerçam, efetiva e
permanentemente, uma Íunção administrativa junto à Administraçáo
municipal; c) é possível a percepção de férias e décimo terceiro
subsídio por parte dos vereadores, desde que instituído e regulado por
meio de ato legislativo. As Íérias dos vereadores devem coincidir com o

perÍodo de recesso parlamentar, sem prejuÍzo do respectivo adicional,
Devido ao seu caráter remuneratório, tais direitos devem obediência ao
princÍpio da anterioridade, consagrado no art,29, Vl, da CF/88, ou seja, uma
legislatura consignará os direitos sociais para a subsequente, e, d). as

remunerações acima tratadas integram e devem observar os respectivos
limites de despesas e gastos com pessoal estampados na CF/BB e na Lei

de Responsabilidade Fiscal, bem como a legislação tributária e
previdenciária peflinente; (grifos nossos)

14



GABINETE DO CONSELHEIRO SUB$TITUTO

lsaias Lopes da Cunha

TeleÍones: (65) 3613-7627 I 7141 I 2961

e-ma il: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

70, Resta evidente que o tema ora analisado e alvo atual das discussÕes

nos tribunais, conforme jurisprudência já colacionada, sendo ainda controvertido o ponto

relativo a necessidade de observância ao principio da anterioridade de legislatura para a

regulamentação do 13o salário e férias aos Vereadores.

71. Ademais, ao realizar a ponderação entre o direito ao 130 salário -
garantido a todo trabalhador - e o princípio da anterioridade de legislatura para fixação

de subsÍdio dos Vereadores, deve prevalecer aquele que da maior amplitude aos direitos

sociais, garantindo a gratificação natalina aos Edis, visto ser esse o entendimento em que

menos se sacrifica direitos fundamentais,

72. Posto isso, urge, nessa questão, o dever deste Tribunal rever o

conforme os Íundamentos de fatoentendimento exarado na resolução supra mencionada,

e de direito já expostos,

73. Por sua vez, o segundo fundamento do agravo trata da exigência

do respeito a Lei de Responsabilidade Fiscal, mais especificamente dos artigos 16 e 17,

em virtude de que o 130 salário caracteriza despesa de caráter continuado, náo havendo

como afastar por igual maneira o princÍpio da anterioridade de legislatura.

Convêm esclarecer que o Agravante pretendeu alcançar modulação74.

dos efeitos da lei concessiva do 130 salário, alegando o descumprimento das normas da

Lei de Responsabilidade Fiscal como consequência do possÍvel descumprimento de seus

ditames.

75. OArt, 16, incisos le ll, da Lei Complementar no 101 12000, fulminou

a obrigaçáo de que todos os atos da administração que acarretassem aumento de

despesas Íosse precedido da elaboração de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, declaração

do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçáo orçamentária e financeira
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com a lei orçamentária anual, bem como compatibilidade com o plano plurianual e com a

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

76. Nessa perspectiva, ao analisar atentamente a Lei Municipal no

2,42012017, em seu artigo 50, nota-se que a reíerida lei esta acompanhada de Estudo de

lmpacto Orçamentário e Financeiro e da Declaração do Ordenador de Despesas, que

encontra-se nos anexos,

77. De fato, consta nos autos o Relatorio de lmpacto Orçamentário e

Financeiro, Demonstrativo do Relatorio do lmpacto Orçamentário e Declaração de ciência

do Ordenador de Despesas de que a despesa tem adequação orçamentária e financeira,

conforme a LOA (Doc. digital no 11019812018, fls. 14 a 17). Tais documentos vão ao

encontro exato das determinaçÕes contidas no art. 16, da Lei Complementar no 101/2000.

79. Ante ao exposto, denego o pedido de reconsideração do Julgamento

Singular no 323/lLC12018 pleiteada pelo Ministerio Público de Contas, cujo objetivo é ver

considerado ilegal o percebimento do decimo terceiro salário por parte dos vereadores da

Câmara Municipal de Alta Floresta na mesma legislatura em que aprovado.

78. Desta maneira,

Complementar no 10112000, tendo

portanto, o segundo fundamento

concessão da gratificaçáo natalina,

80.

lnterna

Contas,

não há que se Íalar em descumprimento da Lei

esta sido completamente atendida, refutando-se,

das razÕes do Agravante pela irregularidade na

DISPOSITIVO DO VOTO

Diante do exposto, VOTO no sentido de:

a) CONHECER o recurso de Agravo em Representação de Natureza

proposto pelo Ministerio Público de Contas, por intermedio do Procurador de

Dr, Gustavo Coelho Deschamps, com fulcro nos artigos 270, 275 clc 237 do
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Regimento lnterno;

b) no mérito, pelo não provimento do Recurso de Agravo, mantendo-

se inalterados os termos do Julgamento Singular no 3231lrLC12018, reiterando-se, por

consequência, a negativa de concessão de medida cautelar proposta pelo Ministério

Público de Contas;

c) propor REVISÃO DE TESE contida na Resolução de Consulta no

2312012-TP, no que tange a ultima parte do item "c", que trata da observância do princípio

da anterioridade de legislatura para a percepção de férias e 130 salário dos Vereadores,

com base nas razÕes contidas na integra deste voto.

É como voto,

Cuiabá, 04 de novembro de 2019.

(assinatura digital)1
ISAIAS LOPES DA CUNHA

Conselheiro Substituto

digital,baseadaemcertiÍicacJodigitalemitidoporAutoridade
credenciada, nos termos da Lei Federal no 11 .41912006 e Resoluçáo Normativa No 9/20'12 do TCE/MT
ClUsers\biancaHppDâta\Local\T€lnp\FgB20Bí8412B77CAF480317BDDB3B945.odt

CertiÍicadora
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrenn, MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Parecer n' 03712021 - Controladoria Interna

Referência: projeto de Lei que institui o 13o salário e pagamento de férias acrescido do terço

constitucional.

Assunto: impacto orçamentário-financeiro

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Vem ao exame do Controle Interno da Càmaru Municipal estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exeÍcício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes em

razáo dainstituição do 13o salário e pagamento de férias acrescido do terço constitucional aos

{ereadores da CàmaraMunicipal de Cáceres/MT.

r).., FINALIDADE: Instituição do 13o salário e pagamento de ferias acrescido do terço

constitucional ao s Vereadores da Càmaru Municipal de C áceres/MT'

JUSTIFICATIVA: Regulamentação do Direito Constitucional ao 13o salário e
(,
pagamento de férias acrescido do terço constitucional'

ESTIMATIVA DE GASTOS: Os gastos estimados parao ano de 2022foi considerado

o valor de g,750/o a título de Reajuste Inflacionáriol e para os exercícios de 2023 e 2024 foi

considerado o valor de 3,25%o e 3% respectivamente:

r.Pgç,11s.,r..-Rçistó.ripd.ç.M"-e""r:p.nsl.ç$"ç.b.gp-v.,b-r)

Discriminativo
R$ 228,191,25R$ 221 ,544,90R$ 214.571,33Gastos com a ProPosta.

(1 3" + Férias + Patronal)

Origem dos recursos:

R$ 8.590.000,00R$ 7.891.000,00R$ 7.216.000,00
Recursos PróPrios

(vantagens fixas +

Patronal)

Recursos Vinculados
Rs 8.590.000,00R$ 7,891.000,00R$ 7.216.000,00

Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZl-tlOi'"'- fã* «OSl 3223-6862 site: www'camaracaceres'mt'gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂtvrtú MUNIoIPAL DE cÁcPnPs

Os recursos para o ano de 2022,2023 e2024 sáoestimativos com base no Projeto de Lei

do PPA que tramita atualmente nesta Casa de Leis.

ADEeUAÇÃO OnçaMENTARIA: A despesa está prevista nos projetos de diretrizes

e metas do Plano Plurianual pata202212025 eno Projeto de LOA 2022'

META FISCAL COM DESPESAS DE PESSOAL

A lei complementar no 101 de 04 de maio de 2000 dispõe sobre as despesas de pessoal

em seu inciso III do art, 20 e parâgrafo único do art. 22 da seguinte forma:

*Art.20,A repartição dos limites gl0bais do art, 19 não poderá exceder os seguintes

percentuais:

III - na esfera municiPal:

a)6%Geisporcento)paraoLegislativo,incluídooTribunaldeContasdo
MunicÍpio, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo'

Art.22.A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts' 19 e20 setá

realizada ao fural de cada quadrimestre.

Parágrafoúnico.Seadespesatotalcompessoalexcederag5%(noventaecinco
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver

inconido no excesso:

I.concessãodevantagem,aumento,reajusteouadequaçãoderemuneraçáoa
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou

contratual, ressalvada a revisão prevista no irc-i'tç-X"dg-iuL3-7'"{a-Ç'pjt§-ti1}ü"çAs;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III-alteraçãodeestruturadecarreiraqueimpliqueaumentodedespesa;

IV-provimentodecargopúblico,admissãooucontrataçãodepessoalaqualquer
tÍtulo, ressalvada a reposiçãJaácorrrnte de aposentadoria ou falecimento de servidores

das áreas de educação, saúde e seguranga;

v ' contratação de hora extra' salvo ro caso do disposto no rrç"i§"Ç""'Ll--dp--§""61-sl-o"

aÍt,."57--.d-íL-Ç.91r.§-Ltujç-Ap- e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias"'

No entanto há um limite também imposto pela emenda constitucional no 25 de L4 de

fevereiro de 2000, em seu artigo 2o, §1o, que estabelece que a partb de janeiro de 2001' as

câmaras Municipais não gastarão mais de 70Yo (setenta por cento) de sua receita com folha de

áceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-l7oi 
-- -ft- 

«OSl 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, senão vejamos o que extraímos

de nossa CartaMagna:

"Art.2g-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsÍdios

dos Vereadores e excluÍdos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas

no § 5o do art. 153 enos arts, 158 e 159, efetivamente realizadono exercício anterior:

§ 1" A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita

com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus vereadores." (Gf

nosso)

Sendo assim este controle interno estima:

obs: Dados retirados do Relatorio de Gestão Fiscal do 2o Quadrimestre de202l'

Estimamos ainda o seguinte impacto conforme emenda constitucional no 25 de 14 de

fevereiro de 2000:

R$ 267.358,436,87Receita Corrente Líquida acumulada nos

últimos 12 meses (previsão com base no

duodécimo)
R$ 4.691 ,459,22Gastos totais com pessoal acumulados nos

últimos 12 meses

l,75yoPercentual de comprometimento atual de

gastos com Pessoal
R$ 5.621.297,68Gastos totais projetados para o exercício

Íinanceiro em cur§o com o aumento

R$ 293.593.390,00Receita Corrente Líquida prevista paru o

exercício financeiro em curso

l,9l o/o

Estimativa do percentual de gastos com

pessoal a seÍ comprometido no exercício

financeiro em cursor com o aumento

LIMITE DA FOLHA DE PAGAMENTO DO PODER LEGISLATIVO

ffi câmara no ExercÍcio (A)

o encargos Patronais)

T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707"'" 
- 

t-r" 1OS) 3223-6g62 site: www.camaracaceres'mt,gov,br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂutn.l MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

ento da Câmara (B/A) 61,60%

Percentual máximo permitido 70%

CONCLUSÃo oo RESULTADO DO IMPACTO ORÇAMEN1ÁR1O:

1. euanto a obrigatoriedades Constitucionais: Verificamos que os Projetos de Leis

Orçamentárias utilizados como base destes cálculos atendem ao disposto no inciso I e II, § 1o

do artigo 169 daConstituição Federal.

2" euanto ao impacto de gastos com pessoal: Verificamos que atende ao inciso III do

aú. ZO e parágrafo único do art. 22 tudo da LC 1 0 1 /2000 e a emenda constitucional no 25 de 14

de fevereiro de 2000, em seu artigo 2o, §1o.

Cáceres'MT,20 de outubro 2021,

T - CEP: 78'200'000

Fone: (65) 3zzs-tlol'""^- rt- ioliízãá-ãaãz site: www'camaracaceres'mt'gov'br



DECLARAÇÃO PO ORDENADOR DA DESPESA

Eu, Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de

Cáceres - MT, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do

inciso II do art. 16 dalei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e

à vista da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro,e, çom Uase no parecer n'

037/2021 - Controladoria InÍerna da Çâmafa MunicipaL DECLARO existir Íecursos paÍa

realizar o gasto, cujas despesas, no exelcício financeiro de 2022, correrão por conta das

dotações orçamentárias conticlas no projeto/atividade 2.OO!, estando adequadas à Lei

Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual.

Declaro, tambérn, que as despesas não ultrapassarão o limite de 60Á da Receita

couente líquida, conforme previsto no art' 22, parâgrafo Úrnico da Lei Complementar no

101/2000,

Cáceres/MT, -.__-_ cle de2021.

Domingos
Presidente da

m' Cáceres/MT - CEP: 78'200'000

Fone: (65) lzzl-tloi'""'' íài(ail iizl-assz site: www'camaracaceres'mt'gov'bt

Santos



Considerando apenas as 58 respostas nos últimos cinco ct, 'Íi r'iit:ir;, at iliii
o IPCA deZOZtpassou de B,7t'lo i)a[a B,7go/o. Para 2022,1.ilf ,,,',i] i'ol:alLr r

atualizações nos últimos cinco clias, coln a estimativa viuiarrii'; ,"e 11,1'/''/,,

[,,22o/o,

r0 para

,rs §8
LA

O relatório Focus trouxe ainda ncs[a segunda-feira a expr]('tetl jr',i 1)al:a o i À em

2023, que SegUiU em j,ZJo/o. No caso cle ZOZ4, a preVisã0 l)i.:l ir,rrir.lCCU Cllr ,ttOo/o.

Há quatro semanas, essas projcçõe s eram de 3,25o/o e 3,0o()(,, ; .'1-rcc[iv.ti,;i:,iLe .

Aprojeção dos economistas para a irrflação seguebem acllii.i tlo irl[o cla itrrtil d€

2oz:., de 5,25o/o. O centro da meta para o ano é de 3,75ol<r, sc[tti) ([ue a mil ] rrctTl d€

tolerância é de r,5 ponto (de 2,2Jo/o a J,2\o/o). Ameta deztizt, ti rle 3,5oo/,,, r r)rr1

margem de t,5 ponto (de z,Ooo/o â, j,oo%), enquanto o pariillr'l]-o 1)ara .li , 1 { 6a

inflação de 3,25o/o, com margem clc 1,5 ponto (de t,75o/u tr t,, 1'; i,i,\, já: paL ,i .:,-t21a â'

meta é de 3,ooo/o, cortl margem de t,5 ltonto (de f,§olo per.t.r 11,is''/o),

Outros meses

Os economistas do mercado financeiro alteraram a previsiro l); i,r o IP(lz\ r ,,i

outubro de zozt, de alta de o ,J6o/o para o,6!0/o, conformc o [ii'larr.irio clc ir'ir:rcâdo

Focus. Um mês antes, o porcentual projetado era de o,JZo/<»,

Continue sempre bem informado

ASSINE O ESTADO DE MINAS

(https://adclick.g.doubleclick.net/pcs/clicko/ol§JFxaio/oz;3D;\l(.\ojsuDZW'7t)YOyAe
K-
yXwoxTMqBqiqTaAZ8cBvVlGPFoQLoSB4KkuGIDhG:HntQnlllil;iliivluWX), r ;'JBNsh

clRrWBuW5_HKke8icaqulUEE4_e mZ'Zig34GOdfDdL 4L5qI 11o't*_V lt93Íxl\wzVomin
BYTToDyYBLETZIZí3AzpHsEloUOgnoPLrpEzkljrllngvhXAezNrwsiokoyfznllvri-
REyGfn8eonzm6MQrFlkrer;lje5EFonllVgCrlSMouuGnQvwt I'1<UgvTzx_fZo SkISbfs

CmzGlogxTlwgcqqdMdasjQmlqqarsz_ cCPjo/ozi26stgo/oz5aDCgoArKJSzObjSgK6qL

R%EtrE 0Â25U§ fbstra A€ t flrub gtstr E 0Â25 u§ f b sgue t ü&ob 5 p % u § ryryffi a e I dge sli w wt s?ú t r rl'f Í P,trzy \ tt w o 2 5 2
ipidaf,çp 1e!o-rp-e4dp;6ntq(do de sér.r interesse. Âq uYlfzaTnqssos,qerviços, você concorda cont tal rnonitorantcttto.

l";_tó":'.**_J

pplxça:dq p-r.Lvasidade0.
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coMPAri.]lr_l1E
(hllps:1r"rn rw,Ía-ec.bqok -çpnnlslr-arer.php? (hftps:/ltwitter.com/inte

u=) tex l=Confira&url=),

projeção rlo nicrcado financeÍro para a inflação em zozL se distanciou
ainda nrai:r rlo l-eto da meta (5,25n/r) perseguida pelo Banco Central (BC),

conformc () iir'1;115rto de Mercado l,'ocus. A expectativa subiu de 8,59o/o

para [],{,r;"ii, ,'1 zÍla alta cOnSeCutiva. I Iá ttrn mês, eStaVa em 8,35%. A

projcr;iro para o írrrljc(. rrr zo22 também continuou subindo, de [,lJo/opara /a,L9o/o,

1"lo;rrrrrrento scflirírlo. t., 1atro semanas atrás, r:statra em Q,too/o,

C()i 'iNIlIA l\[)i';ii ; I'i]ISLICIDADE

§gs ,rr,. ,,,.s cookir:s u olilrirl,r lr..r;,r.lr,6i6s semelhantes para melhorar a sr.lít cxpcriôncia em nossos serviços, personalizar

pt.rl, i 
'; i ' . ,) r p r:6r1]0n (.1:r r r...r n lt r'r.'ir' ,i, : r;cu interesse, Ao utilizar nossos c6'nriçíls, você concorda com tal monitoramento'
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ESTADO DD MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcEREs

LEI DE RESPONSABILIDADE F'ISCAL/TERMO DE DISPONIBILIDADE

FINANCEIRA

(Art. 16, incisos I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal)

Processo Administrativo Protocolo no

Interessado: Câmara Municipal de Cáceres

Assunto: Atendimento ao artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal e Termo de

Disponibilidade Financeira, em cumprimento ao artigo 130, da Lei Orgânica Municipall

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro que:

1) O presente gasto dispõe de suficiente dotagão e de firme e consistente

expectativa de suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual, da

Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei OrçamentfuiaAnual, conforme parecer técnico

do Controle Interno desta Casa de Leis, Parecer no 03712021.

2)Por acarretat aumento de despesa decorrente da criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açáo governamental, faz-se necessário a apresentação dos

documentos previstos no inciso I - estimativa do impacto orgamentário-Íinanceiro no

exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes - do art. 16 da Lei

Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e essas informações estão

contidas no Parecer Técnico do Controle Interno desta Casa de Leis Parecer n' 03712021.

Cáceres/MT,2l de o

DOMINGOS DOS SANTOS

Presidente da Municipal de Cáceres

tArt. 130. Neúuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que dela conste
à indicagão de recurso para atendimento ao correspondente encargo.
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cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS
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Cáceres, MT, 19 de setembro de202l.

A Sua Excelência
ANTÔNIA ELItrNE LIBtrRATO DIAS
Prefeita Municipal cle Cáceres
prefeitura@caceres.tnt. gov. br
Av, Brasil, i 19 - COC, Cáceres - MT

Assunto: Solicitagão de impacto orçamentário parapagamento de 13o salário, férias e 1/3

de férias ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipais, bem como aos Secretários Municipais'

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A par cle primeiramente cumprimenta-la, a Càmaru Municipal cle

Cáceres, através clo Vereador que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de

Vossa Excelê1cia, informar que tramita junto a Comissão de Constituição, Justiga,

Trabaiho e Redação, Projeto de Lei Ordinária e Projeto de Emenda à Lei Orgânica

Municipal, instituindo o pagamellto de 13o salário, férias e 1/3 c1e férias aos Vereadores,

bem como ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipais.

Soubernos informalmente que os Secretários Municipais já vêm

recebendo esses benefícios há algum tempo.

Porém, analisando deticlamente à Lei Orgânica Municipal não

encontramos dispositivo autorizando o pagamento aos Secretários Municipais, sendo que

a competên ciaparainstituição clestes benefícios aos agentes políticos, é feito por meio cle

lei formal, cr.tja competência de iniciativa é privativa da Câmara Municipal, seuão

vejamos: f \ttJ 
r!tr

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

"13o a prefeitos, vices e secretários pode ser fixado para a mesma

legislatura

E possível a concessão cle clécimo tet'ceit'o subsídio para prefeitos, vice-

prefeitos e secretários municipais no curso da legislatura, observado o

princípio da reserva legal, conforme disposição do artigo 29,Y, da

Constituição Federal (CF/88) e do artigo 16, VI, da Constituição do

Estado do Paraná; e de acordo com clecisão do Supremo Tribunal

Federal (STF) no Recurso Extraordinário (RE) no 650.898."1

Acerca ciesta questão, o Tribunal cle Contas cle Mato Grosso Íirmou

entendimento de que é possível a percepção de férias e 13o salário por parte dos prefeitos,

vice-prefeitos e secretários municipais, mediante lei em senticlo formal de iniciativa do

Poder Legislativo, pois estes agentes não se submetem ao regime jurídico único dos

servidores públicos:

,,Res olução de consulta n' 23 12012. Agente Político. Prefeitos, vice-

Prefeitos e Secretários Municipais. Remuneração de férias e

décimo terceiro subsídio. Possibiliclatle mediante regulamentação

por meio cle lei em sentido formal de iniciativa do Poder Legislativo.

Vereadores. Remuneração de férias e décimo terceiro subsÍdio'

Formalização mediante ato legislativo. sujeição ao Princípio da

anterioridade. 1. A Constituição Federal não proíbe a

compatibilizagdo do regime de subsídios (art. 39, § 4") com os direitos

sociais estendidos aos servidores públicos (art, 39, § 3o), Não obsta,

ainda, que direitos sociais como férias e décimo terceiro subsídio sejam

atribgídos aos agentes políticos que ocupam caÍgos eletivos; 2. É

possível a percepção de férias e décimo terceiro subsídio por parte

rlos prefeitos, vice-prefeitos e secretários municipais, mediante

I Fonte : https ://wrvrv I . tceJ r. gov. bry'n ot i c i asl! J%Ç2.%.BA:qJ
nara-a-rnesnra-IeeisIatura/S309/N' acessado em 18/1012021,

2



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNToTPAL DE cÁcpnps

instituição e regulamentação por meio de lei em sentido formal de

iniciativa clo Pocler Legislativo (art,29,Y, da CF/88), tendo em vista

que estes agentes não se submetem ao regime jurídico único dos

servidores públicos. Ú admissível a concessão de férias e décimo

terceiro subsídios aos vice-prefeitos que exerçam, efetiva e

permanentemente, uma função administrativa junto à

Administração municipal; 3. É possível a percepção de férias e

décimo terceiro subsídio por parte dos vereadores, desde que instituído

e regulado por meio de ato legislativo. As férias dos vereadores devem

coincidir com o períoclo de recesso parlamentar, sem prejuízo c1o

respectivo aclicional. Devido ao seu caréúe,;.. remuneratório, tais direitos

devern obecliência ao princípio da anterioridade, consagrado no afi,29,

VI, cla CF/88, ou seja, uma legislatura consignará os clireitos sociais

paru a subsequente, e, 4, As remunerações acima tratadas integram e

devem observar os respectivos limites de clespesas e gastos com pessoal

estampados na CF/88 e na I,ei de Responsabilidacie Fiscal, bem como

a legislação tributária e previdenciâria pertinente." (Mato Grosso,

Tribunal de Contas do Estado. Consolidação de entendimentos

técnicos: decisões em consulta, súmulas e prejulgados. / Tribunal de

Contas do Estado. 10. ed. - Cuiabá: PubliContas,2018.) (gD

Assim, considerando a necessidade de regulamentação clesses

benefícios, que encontram ampaÍo na Constituição Federal (artigo 7o), venho

respeitosamente solicitar de Vossa Excelência o necessário Relatório dc Impacto

Orçamentário para o exercício de2022 e os dois exercícios subsequentes (202312024)

tanto do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipais.

Solicito ainda que seja encamiúado a cópia cla lei municipal cle

aut ra da Câmara M res, autorizanclo o pagamento

do 13o salário, férias

Orgânica Municipal,

e !13 de férias aos Secretários

que será alterada paru autorizar

Municipais, para adequá-la à Lei

o pagamento desses benefícios a

()
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrena MUNIoIPAL DE cÁcpnPs

esses agentes políticos, que conforme frisamos alhures, não possui nenhuma previsão

nesse sentido.

Atenciosamente.

DOMINGOS OL DOS SANTOS

Presidente cla Câmara unicipal cle Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNrcrpAL DE cÁcERES

Ofício n.' J2021 - CMC/ Relator da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e
Redação.

Cáceres, MT, 19 de outubro de202l.

A Sua Excelência
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres
pr efeitw a@caceres. rnt. gov, b r
Av. Brasil, 119 - COC, Cáceres - MT

Assunto: Solicitação de eventual impacto orçamentário em relação ao Projeto de Lei
Complementar do Executivo Municipal no 009, de 23 cle agosto de 2021, protocolo:
3921, Que Altera os aftigos 2o, 4o,5o, 9o, 28,36 e 39 da Lei Complementar no 47 de
2910912003, que dispõe sobre o Plano cle Careira dos profissionais da Educação de
Cáceres e altera o Anexo VIII, da Lei Complementar no 48, de 05/0912003 e dá outras
providências,

Excelentíssima Prefeita Municipal,

A par cle primeiramente cumprimenta-la, a Càmara Municipal de

Cáceres, através do Vereador que abaixo subscreve, vem respeitosamente à presença de

Vossa Excelência, informar que tramita junto a Comissão de Constituição, Justiça,

Trabalho e Redagão, Projeto de Lei Complementar no 009, de 23 de agosto da 2021, qua

altera dispositivos daLei Complementar no 4712003,

Ocorre que tanto à Secretária Municipal de Educação, quanto à

Procuradoria Municipal opinaram que o projeto cle lei complementar em análise, fosse

encaminhado à Secretaria Municipal cle Administragão ou a Secretaria Municipal de

Finangas a fim cle analisar se haverá impacto no orçamento, o que traria reflexos na

vigência do presente projeto de lei complementar, que, caso a resposta seja positiva, só
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

poderá entrar em vigor a partir de 0110112022, diante das vedações contidas no afiigo 80,

da Lei Complementar Federal n' 17312020,

Senão vejamos os trechos dos pareceres acima referidos:

Secretária Municipal de Educação:
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Procuradora Municipal
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Assim, devolvemos o presente projeto de lei complementar paru a

juntada do parecer técnico acima mencionado, e, havendo aumento de despesas,

reoomendamos a alteragão da vigência do mesmo para U!0112022., bem como seia

anexado aDeclaraçáo do Ordenador de pespesa, na forma prevista no artigo 16, inciso

II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, cujo modelo segue abaixo:

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA DA

PREF'EITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Art. 16, inciso II, da Lei de bilidade Fiscal'
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ESTADo píüíro cRosso
CÂuane MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Atenciosamente,

cLoDoMrRo DA ilgg;m';,1,:$Eil1,*
SILVEIRA PEREIRA .l" 
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PA§TOR JÚNIOR

Relator da Comissâo de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação da Câmara

Municipal de Cáceres

DECLARO para os devidos Íins, que na qualidade de ordenador da

despesa da Prefeitura Municipal de Cáceres, o projeto de Lei

Complementar clo Executivo Municipal no 009, de 23 de agosto de

202L, protocolo: 3921, que altera os artigos 2,,4o,5o, 9o, 28,36 e 39

da Lei Complementar no 47 de 2910912003, que dispõe sobr.e o plano

de carreira dos profissionais da Educação de cáceres e altera o Anexo

VIII, da Lei Complementar no 48, de 05/09/2003 e dá outras

providências, tem adequação orgamentária e financeira com a lei

orçamentária anual e conlpatibilidade corn o,plano plurianual e co.m a

lei de diretrizes orgamentár'ias. conforme parecer em anexo,

Por ser expressão da verdade firmo o presente.

CáceresÀzIT, 19 de outubro de202l,

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício r"to 1.5 45 12021 -GP/PMC Cáceles - MT, 08 de novcrnbro de 2021.

A Sua Excelôncia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente «Ía Câraara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. I{ua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056

l\ef.: Protocolo n' 20.20612021 de 2011012021

$obn".!lílliJ---

Seúor Pr.esidente:

Acusamos o recebimento do Ofício ' 2021 - CMC/Gab. Presidência, onde

Vossa llxcelência solicita o impacto Íinanceiro para pagamento de 13o salár.io, fórias e 1/3

férias ao Prefeito e Vice-Plefeito Municipais, bem como aos Secretários Municipais.

Em resposta, encaminhamos anexo relatório com gastos com pessoal do 2o

Quadlirnestrel2)2l e informamos a Vossa llxcelência que, cluanto aos aspectos financeiros, o

rnunicípio possui atualmente iastro frnanceiro para custear a despesa cm cluestão, conforme

manifestação do Secr.etário de Finanças.

Conforme a manifestação da Procuradoria Geral do Município, não há ofensa ao

artigo 8o da Lei Complementar n. 17312020, Llma vez que lefericla despesa já for.a prevista na

Lei Orçarnentária Anual - LOA 2027, não implicando assim em cr.iação ou majoração dc

despesa até 3l de dezerrbro de 2021. No entanto, em atenção ao princípio da legalidade é

imprescindível que haja a regulamentação no município, no tocante à remuneração de férias e

13" subsídio aos Secletários Municipais, Prefeito (u), Vice-prefeito (u), pois este é o

entendimento da jurispludência predominante.

Ademais, conforme orientação dos Tlibunais de Contas não é admissível a

fixação de benefícios de fot'ma retroativa, patafatos anteriores à vigôncia legal, o que violaria o

princípio da segurança jurídica, cla boa-fó clos agentes envolvidos e da transparêncía na

condução da coisa pública. Portanto, a vigência de lei prevendo o pagamento inaugura o rlarco

temporal normativo a partir do qual o benefício poderá seÍ pago,

Atenciosamente,

^N'rôNr^ o"r$m\]E*A'r'o Dr^s
rr[6cif dc cd,cercs\.---

Av.Brasil,nollg-CetttroOpet'acional cieCáceres-COC*C\P78.216-966 65..r*t-Xa1 - grasil-
PABX: (065) 3223-1500 - rvw,ry.çaçer.es.mt.,gov.bt.- E-m,ail: gabinete.caceres@gnrail.cour
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

covrrssÁo »n coNstlrulÇÃo. rusrlÇl, rnanar,uo r nguaÇÁo

recer no 29312021

rência: Processo n" 4.4631202I

Lnto: Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n" 07, de 09 de novembro de 2021

utor (a): Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva;

ilva e Negação

nado por: Vereadores Domingos Oliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva;

ilva e Negação

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal no 07, de 09 de

2021, dispõe sobre a instituição do l3o (décimo terceiro) salário e o pagamento de féri

ido do terço constitucional ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e

ereadores daCàmara Municipal de Cáceres, a partir de lo de janeiro de2022 e dá ou

las.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica de autoria dos V

ingos Qliveira dos Santos; Isaias Bezerra; Celso Silva; Mazéh Silva e Negação,

sobre a instituição do 13o (décimo terceiro) salário e o pagamento de férias acresci

terço constitucional ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e aos Vereadores

ra Municipal de Cáceres, a partir de I " de janeiro de 2022 e dá outras providências.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ{T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 l-ax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARÂ MUNTcTPAL DE cÁcERES

O dispositivo visa incluir ao texto do artigo 25, dal,ei Orgânica Municipal

parágrafo único, com a seguinte redação:

"Art.25. (...)

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento, ao Prefeito, Vice-Prefei

Secretários Municipais e aos Vereadores da Càmara Municipal de

do 13" (décimo terceiro) salário e das ferias, acrescida do terço constitucio

nal, previstos respectivamente no artigo 7o, incisos VIII e XVII, da Consti

tuição Federal, a ser regulamentados por meio de lei formal, com vigência

partir de 1o de janeiro de2.022"

A Lei Orgânica Municipal, dispõe em seu artigo 42, inciso I, sobre a

ilidade de se emendar a Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:

"Art,42. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara;"

Verifica-se que o presente Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal n

de 09 de novembro de202l, veio assinado por 5 (cinco) vereadores, todos Membros d

Diretora desta Casa de Leis.

Com efeito, a alteraçáo visa regulamentar o pagamento do décimo terceiro,

ias e terço de férias ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal, Secretári

icipais e aos Vereadores desta Casa de Leis, à partir de 1o de janeiro de 2022.

A matéria já se encontra pacificada perante o Tribunal de Contas

de Mato Grosso, inclusive já foi atttorizado o pagamento desses benefícios

bros das Câmaras Municipais de Alta Floresta/lvÍT e Cuiabá/MT, que tam

ituíram o pagamento dessas verbas aos seus Vereadores.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (ó5) 3223-l'1.07 Fax (65) 3223'6862 site: www.oamaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂITTARA MUNIcIPAL DE cÁcpRps

O direito ao recebimento do 13o salário, férias e terço de férias, encontra

constitucional, no artigo 7o, incisos VII e XVII, senão vejamos:

"Constituição Federal

Art.7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros q

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

VII - décimo terceiro salârio com base na remuneragão integral ou no

da aposentadoria;

XVII - gozo de ferias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mai

do que o salário normal;"

Havia a discussão se esses benefícios poderiam ser instituídos na mesm

lesislatura. sendo oue o TCE^4T. resnondeu oue sim. alterando o seu entendimen

ior, que vedava o pagamento na mesma legislatura.

É o qu" restou decidido no Processo n' 17.221-912018, tendo como partes

inistério Público de Contas e a Cãmara Ivlunicipal de Alta Floresta, onde houve

\/ISÃO DE TESE da Resolugão de Consultano23l20l2:

"Ante ao exposto, denego o pedido de reconsideruçáo do Julgamen

Singular no 323llLClz}l9 pleiteada pelo Ministério Público de Contas, cuj

objetivo é ver considerado ilegal o percebimento do décimo terceiro salári

por parte dos vereadores da Càmara Municipal de Alta Floresta na

legislatura em que aprovado. (...)

o

çontidas na integra deste voto." (g0

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ'ÍT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂlwane MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Portanto, tanto a criação quanto o pagamento na mesma legislatura

imo terceiro, férias e terço de férias aos agentes políticos são permitidos, e, portanto,

stitucionais.

Em relação a instituição desses benefícios ao Prefeito Municipal, Vi

refeito Municipal e aos Secretários Municipais, tem amparo na Lei Orgânica Municipal

s, há previsão expressa que compete privativamente à Càmara Municipal instituir

efícios a estes agentes políticos, senão vejamos:

"Lei Orgânica Municipal

Art.25. E de competência privativa da CàmaruMunicipal:

(...) XXVII - fixar o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, V

Presidente da Câmara e Secretários Municipais, observado o que dispõe

artigos 37, incisos X e XI,39, § 4o, 150, inciso II, 153, inciso III e 153, § 2',

inciso I, todos da Constituição Federal;

Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres

Art.2l Compete privativamente à Mesa Diretora:

I - na parte legislativa:

(...)

e) elaborar projeto de lei para fixação ou alteração do subsídio do prefei

do vice-prefeito e dos secretários municipais;

f) elaborar projeto de resoluçáo paru fixação ou alteração do subsídio d

vereadores e do Presidente do Poder Legislativo Municipal numa legisl

para vigorar na seguinte;"

No que se refere a dotação e impacto orçamentário, verifica-se que o pro.

emenda à Lei Orgânica Municipal vem acompanhado de Parecer do Controlador I

Pinheiro Spósito,

Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, CáceresÀ{T - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA ITIUNIcIPAL DE cÁcEREs

Com relagão ao impacto orçamentário dos Agentes Políticos da Prefeitu

unicipal, verifica-se também que foi encaminhado o documento correspondente, h

paru o pagamento destes benefícios a atual Prefeita Municipal, seu vice e

rios Municipais.

Quanto ao período de vigência, verifica-se que a presente emenda vi

em criar a possibilidade de pagamento destas verbas aos Agentes Políticos, vez

seu texto hrí previsão expressa de vigência da lei regulamentadora,

em 1o de janeiro de2022, podendo, portanto, entrar em vigor nadata de sua publicação.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima ci

pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Munici

07, de 09 de novembro de202l.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

panha o voto do Relator, votando pela constitucionalidad,e e legalidade do Projeto

à Lei Orgânica Municip al n" 07 , de 09 de novembro de 2021 .

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 202t.

cLoDoMrRoDA âilli:10"0"J31ff ,^o
Sl LVEIRA PEREI RA oÃ stüerne prnrrnR

JUNIOR:92294361 JUIIloR:e2284361 1s3
Dados).2021.1 1.10

I 5J ,,,, o7t27t4s _o4,oo,

Pastor Júnior

RELATOR

Cezare Pastorello Marques de Paiva

MEMBRO SUBSTITUTO

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceresllr{T - CEP: 78,200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaoeres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂ,IIIARA MUMCIPAL DE CÁCPNES
cor4Íss,{o DE EcoNoMIA, FINANçAS E PLANEJAMENTO

Parecer n." 251 l2O2L.
Assunto: Projeto de Lei n'07 de 08 de novembro de 2O2I.
Interessado: Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Mesa Diretora.

I. DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei de Emenda a Lei orgânica, no 07 de

08 de novembro de 2021, eue "Cria a previsão para se instituir o 13o

(décimo terceiro) salario e o pagamento de férias acrescido do terço

constitucional ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e dos

Vereadores da Câmara Municipal de

Cáceres, a partir de 1" de janeiro de 2022 e dá outras providências."

Este é o Relatório. x
II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de 'Lei no

novembro d,e 2021, que "Cria a previsão para se instituir

terceiro) salário e o pagamento de férias acrescido do terço

,--(t /\tttt
07 d.e 08 de /
o 13" (décimo

constitucional

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DD MATO GROSSO

cÂmene MUNIaIPAL DE cÁcnnes
coarrsszflo DE DooNOMIA, FINANçAS E PLAN&,IAMDNTO

ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e dos Vereadores da

Câmara Municipal de Cáceres, a partir de 1o de janeiro de 2022.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da

Comissáo de Economia, FinanÇas e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorram para aumentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita publica, inclusive os assllntos de competência de

outras comissões;

Vejamos a fundamentaçáo legal:

Artigo 39. A Comissáo de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao
planej amento municipal;
il projetos de leis sobre Plano Plurianual,
Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do
município;
III - proposiÇões e assuntos que concorram
para aumentar ou diminuir tanto a despesa
como a receita pública. inclusive os assuntos
de competência de outras comissõesl
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo da Mesa Diretora de Cáceres,

que garante o direito constitucional do 13' (décimo terceiro) salário e o

pagamento de férias acrescido do terço constitucional ao Prefeito, Vice-

Prefeito e Secretários Municipais e aos Vereadores da Câmara Municipal de

Cáceres.
Assim, após a exposiçáo dos fundamentos de fato e direito,

Luiz Landim - (PV), baseando-se nos fundamentos acima citados,

aprovação do Projeto de Lei n" 07 de 08 de novembro de 2021.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

o relator,

vota

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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DSTADO DD MATO GROSSO

CÂIqTARA MUMCIPAL DE CÁCERDS
coMlssÃo DD EcoNoMIA, FINANçAS E PLANE^TAMENTO

A Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela_arcvaÇão do Projeto de Lei n' 07

de 08 de novembro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação

plenaria desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2021.

- (CTDADANIAI
ESIDENTE

Lui

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov,br

Mangâ Rosa -

MEMBRO


